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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 220, de 06 de junho de 
2011, que outorga permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Rosana, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGÍA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566161.html 20/0312013 



MensagemnQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010- Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de2010 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de Iconha- ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - POltaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Bra')ileiro de Comunicução 
S/C Ltda., no municIpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc março de 2011 - Becker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Seco - RS; 

13 - Portaria n!! 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - IH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 d~ junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - S~stema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;' 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feverei.ro de 2013. 



",; , 

EMn.!!.331/2011-MC 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 135/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Rosana, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela 'Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçã9 e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Imprensa FM de 
Vargem Grande do Sul Ltda. (Processo nQ 53830.000497/2002)obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado·o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 220 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28' de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000497/2002, Concorrência nº 135/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO IMPRENSA FM pE V ARGEM GRANDE 
DO SUL L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem dIreito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Rosana, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO ::~ 
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RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
INTERESSADO: L TOA. 

1----- 230 - Radiodifusão - Frequência Modulada 
ASSUNTO: Edital de Concorrência nO 135/2001 

CAT-SP 09/05/2002 53830.000.497/2002 

OUTROS DADOS: 

t:':, 

MOVIMENTAÇÃO 
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Ministério das Comunicações 

Delegacia no Estado de Paulo 

. !." 

,.,' '·'.','·i "', 
'.', .... 

..... ,. 

Nomedolnteressado: RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

58.945.338/0001-04 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

\ Assunto: Edital de Concorrência nO 135/2001 

.I 

Observação: Localidade(s) Pretendida(s) Ribeirão GrandeV' 

Rosana 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

Setor Solicitante: CAT-SP 

Roseira V 
Rubinéia/ 

Sagres 

Bairro: 

UF: 

Comissão de Assessorame 

l/""iIlIl'JINOJ'::!iIl/"" s CEP: 

Número: 

CEP: 

Data: 09/05/2002 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA UC1TANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001- SSR / MC 

Razão Social 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 

CNPJ 

58.945.338/0001-04 

Localidades 

Ribeirão Grande 

Rosana 

Roseira 

Rubinéia 

Sagres 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 135/2001 - SSR / MC 

Data da Concorrência: 09/05/2002 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

CNPJ: 58.945.338/0001-04 N° de Identificação: 18 

[JJ IMARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA II L __ 1O_.6_3_5._58_2/_S_SP_/s_p_--.l11 Procurador (a) I 

Assinatura: '----~_~_z?r_~-t:._t: ~_-~Z?--_~_~_=_r __ -------'I Rubrica: 1 ~ 
ODI~ __________________ ~I~I ________ ~I~I __ ~ 

Rubrica: Assinmma: 1 

L-__________________________________ ~ 

Ribeirão Grande Rubinéia 

Rosana Sagres 

Roseira 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por V sa. 



PROCURAÇÃO 

Rádio Imprensa FM de Vargem' Gra:í1de do Sul Ltda. , localizada a Av. 
D'om Tomás Vaquero, 780, Vargem Grande do Sul- Estado de São Paulo-

CNPJ 58 945 338/0001-04, nomeia e'constitui seu bastante procurador 
l\!Jaria de Fatima Gomes Ferreira, engenheira, RG 10 635 582 , 

,ÇPF 040 608 708 - 38, a quem outorga poderes para representá-la em 
"odos os atos da concorrência números: 131/01; 132/01; 133/01; 

134/01; 135/01; 136/01; 137/01; 138/01 ; 139/01; 140/01; 160/01 e 
167/01-SSRlMC ., promovidas pelo Ministério das Comunicações, 
podendo 

apresentar impugnações, assinar lista de presença e àtas, desistir de prazo 
re~cursal , interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos 

bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

uI , 20 de abril de 2002 



[);Pl.O~IA cXPu)iOO C"i~J..--f(l-l~ .. ,.NO I.ETIVO 1981 
I'FI.AESCOLA DE ENGENHARIA MA.uA: DO INSTITUTO MA.m DE TEC 

1KITDGI!_-------------------------~ 
I f TU LO 'ENGENHEIRO ELETRICISTA 

A rRlBUIÇÕES ANOT.~DAS NA CARTEIRA PROFISSIONAL 

VALE COMO DOCUMENTO DE IOEtHlDAOE E TEM FÉ PúBUCA (LEI N? 6.106. DE 7/5/1975) 

FATOR "RH" ____ * __ .-~~ ... ~~~.~~ ;~~~~. 
TIPO SANGUfNEO __ * __ _ 

,~~f 

CPF_040, 608, 708/38 ~{~ 
., 

R.G. 10, 635. 5a2~ 
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Conjunto N° 1 ~ Documentação de Habilitação 
Edital de Concorrência N° ~ /2001 - SSRJMC 
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ÍNDICE 

1- Habilitação Jurídica 

1.1. Ato Constitutivo 
1.2, Declaração (Anexo TI) 
1.3. Prova de Condição de Brasileiro: Sócios 
1.4. Prova de Condição de Brasileiro: Sócio - Dirigente 
1.5. Certidão Civil e Criminal do Dirigente 
1.6. Certidão de Protesto de Títulos do Dirigente 
1.7. Certidão da Justiça Eleitoral do Dirigente 

2- Qualificação Econômico - Financeira 

2.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados...:. 31/12/2001 
2.2. Índice de Solvência 
2.3. Certidão de Pedido de Falência e Concordata 
2.4. Certidão de Protesto 

3. Regularidade Fiscal 

3.1. Cadastro Nacional ~e Pessoa Jurídica (CNPJ) 
3.2. Comprovante de Inscrição Estadual 
3.3. Cadastro de Contribuinte Municipal 
3.4. Prova de Regularidade da Previdência Social (lNSS) 

I 
:~ 

I 
ffi 

3.5. Prova de Regularidade do Foodo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
3.6. Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 
3.7. Certidão de Regularidade Fiscal da Procuradoria da Fazenda Nacional 
3.8. Certidão de Regularidade Fiscal da Procuradoria Fazenda Estadual 
3.9. Certidão de Regularidade Fiscal da Procuradoria Fazenda Municipal 

Oi 
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JUCESP PROTOCOLO 

289269/99-4 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM .( 111\\11111111 11m II \ 1111\ 

• o. •• o 9 ... ......... . . . .. . .... . . 
o ••• • o •••• 
o • •• • • 

.. , CNPJ H; 5ã~~M5.338/0001-04 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

I ( !,AULO SERGIO RIBEIBO, brasileiro, casado, 
Administrador de Em~~esas,portãaoi':-daCédurâ--:de Identidade RG n° 
8.625.393 - SSP-SP e do CPF n° 007.774.1Lr8:;(:)5~,:"1'esidellte,~ domiciliado na 
Rua Dionísio Cachola n° 192, em Vargem Grande do Sut,'\SP,'CEP n° 13.880-
000, e " ""-~' ~-,---~_~_',>(~"" / 

/ II - SEBASTIÃO BORGES DÊ CASTRO, brasileiro, 

Oê, 

/,tJ#'7';'F:~,~,.\ 

\:.~~ 
"~\,,).2~:dL: !\->- ," 

casado, Advogádo, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.162. jll!~f="'"~:"M',->,=:w",=:=o:".u,,""~_:' 
SSP-~P e. d~ CPF n° 819.422.578-72, residente ~ donüeilíado na fr~~i31Br:~~ 
TeófIlo Rlbe;.ro de Andrade n° 783, em y argeg;l Gralld~ do Sul; SP'/X~~,_~'i~l"O',~ 

, 13.880-000 ",- ',' :." v'.",,,, L,," c,: 
, ·'-~··-·"·_~--,·,~,l' .f; i 

L L 2 I 

• r únicos sócios componentes da sociedade que gira s1~--- i, 

a razão SOCIal de RADIO IMPREN8-A FM DE V ARGEM GRANlJE11O'~c'~>~'--~"'kc_>:,~c"l 
SUL ~I-Dk;;- com sed"e na Av, Dom Tomaz Vaquero n° 780 - Centro, \em 
ya:rgem Grande do Sl11,'Sl, CEP n° 13.880-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
58'94S:r:387Oõõr=U4,Cüm-'seus atos constitutivos arquivados na roCES) sob 
n° 35208055061, em sessões de 27/05/1988, e com posteriores alterações 
também arquivadas na JUCESP sob nOs. 602.649' e 126.884/97-3, em seão de 
26/07/1988 e de 20106/1997, respectivamente, e concessionária de serviço 

, 

[f§ 
~~ 

! 

público de radiofusão em FM, conforme portaria nO 486, de 30109/1988, , i, 

emitida pelo Ministério das Comunicações, têm entre si justo e contratado a I 
- I 

presente ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL, mutuamente acordam 

COnfODl1e segue: ~~U\ ~~",' f ;, 
G\"nvC 

---- darqCf0 0 ~ ce~\IO f _______ de '\I ',-. ,) Gu' , 
_~---- '?\otcst~ COn\8\Ç'o· ~ /;.z 

..... - .. -":" tlO\ClS e ,:,10 , P .. ,,0 '7") ~; --, .. - \' o ele o CO 5UP' /' I • I 
~\ f~\)\·.~\'.\·\ Gcar\Dv "_.~~\ ,,., ~--:l- / 

\];,119°10 'C .. ",' 

---- .fUNrA 

,-.-~-----
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'.: :.: ;:; :;~ '.: ,. /~ 
'I ~ A'J.· Entra para a sociedade, nesta data, CELSO 

LUÍS RIBERO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 9:252.939.; Sgp.·Sp € €lo. CPF n° 056.610.248-00, residente e 

• •• • •• 4 e o 

domiciliado na Rua:Cattno tla.eJ-amcr:Cóliea n01279, em Vargem Grande do 
Sul, SP, CEP n013.880-000:qW\~ ·~dq~,i.re:·pelo preço de R$-800,00 (oitocentos 
reais), pago em moeda corrente nacional nesta data, a totalidade das cot-as -
800 (oitocentas) do sócio Sebastião Borges de Castro, que se retira da 
sociedade , e que dá, neste ato, plena, geral; e irrevogável quitação pelas 
mesmas, para nada mais reclamar a qualquer título, no presente ou no futuro. 

B) ° sócio Celso Luís Ribeiro adquire, pelo preço 
de R$-9.200,00 (nove mil e duzentos reais), pago em moeda corrente nacional 
nesta data, 9.200 (nove mil e duzentas) cotas, que lhe são vendidas pelo sócio 
Paulo Sergio Ribeiro, que dá, neste ato, plena, geral e irrevogável quitação 
pelas mesmas, para nada mais reclamar a qualquer título, no presente e no 
futuro. 
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REFORMULAÇÃO E €.éNSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

QO li) •• o • /1 
1/ 

••• ••••••• IJ / 

CLÁUSULA~) .~ :~!Ci:~a~~: g~~~:;SOb a denomi1J~ d<YRÁDIO 

I~P~NSA, F~ DE -y ARG~M GRAND~ DO SU~ tT~Ve terá corno 
prmclpal objetIvo a mstalaçao de estaçao de radlOfusab sonora, com 
fmalidades EDUCATIVAS, INSTRUTIVAS, CULTURAIS, 
INFORMATIVAS e de ENTRETENIMENTO, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades, 
de acordo com a legislação específica que rege o serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA II) A sQcie-d1fd-eférá sua sede'J;la Av. Dom Tomaz Vaquero n° 
780 ~ Centro, em Vât~Dl"Grand~~dQ §~l, SP> CEP n° 13.880-000, podendo 
abrir filiais, escritórios, agências e suclITsãis em todo território nacional, 
sempre que assim lhe convier e permitir o Governo Federal. 

I -
CLÁUSULA lU) O fôro da sociedade será o da Comarca de VjQ:~~n.j~ncr~.'.~?~:::~';'"=~,=~,n. 

( ~) :~']~l/ 'te ",-.i'"'PTk~! !! \' 

do Sul, SF, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegi~ d~irm#~i\.$~J~~>';;~!Pic~")')00 
para conhecer e decidir, em primeira instância, todas as questõesi~:t~~f~Itjr 88~1 . ",-c". 
lhe forem propostas, com fundamento neste Contrato Socml. . I .. 

2 I, c. 

f 
L i. 

CLÁUSULA IV) A sociedade é constituida por prazo indetennina ~-;,-s:.;::----
atividades terão início a partir da data em que o Ministério das Com . -rCações ! 

deferir o ato de outorga de concessão ou permissão em seu nome, Se ~ 

necessário for a sua dissolução, serão observados os dispositivos da Lei. 1) 

CLÁUSULA V) A sociedade, por seus SOClOS, obriga-se a cumprir 
rigorosamente às leis, requerimentos e instruções· emanados do Poder Público 
Concedente, vigentes ou que venham a viger, referentes à radiodifusão. 
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CLÁUSULA VI) A~: ;~~s representativas do Capital Social são 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou 
pessoas jurídicas, .:dec>endçl1do· .qUJ1'l~Jl!.e:c alteração contratual, bem como 
transferência de cot~s, ~ pr~vi~.autõl'idãdt do Poder Público Concedente. o.. q 000 .00 .0 00 

CLÁUSULA VII) A sociedade é constituída por brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 

CLÁUSULA VIII) O Capital Social é de ·R$-20.000,00 (vinte mil reaisJr 
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas de valor nominal de R$-I,OO (um real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e 
'assim distribuído aos sócios: ' 

PAULO SERGIO RIBEIRO 
CELSO LUÍS RIBERIO 

TOTAL 

10.000 COTAS 
10.000 COTAS 

20.000 COTAS 

R$ 10.000,00 
R$-IO.OOO,OO 

R$-20.00q,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acordo com o Art. 2° do Decreto 3.:708, de 
10/0 1/1919, cada cotista se responsabiliza pela totalidade do Capital Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão definidas regras para premIUçao dos 
funcionários, com vista à sua motivação e retenção, e, para tal, após a 
definição de tais regras, cada sócio abrirá mão de 5% (cinco por cento) de sua 
participação no Capital Social, totalizando com isso 1 0% (dez por cento), que 
serão distribuídos aos funcionários, de acordo com as citadas regras. 

Ç;'li~/ " f4!rl 

,.~~ __ ".~_.~<,_.~, .. ~.~ JUtvrA 
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PARÁ, GRAFO ÚNICO :. te>rfl o intuito de auxiliar a administração da 
sociedade,. bem como analisar a tomada de decisões estratégicas, será 
constituído' um conseli'lO, q1;le terá .oo.Ill{'). componentes, além dos sócios, um 
contador e um parti.çi~te ~xt~J.>iio,· ainô0i3 escolhidos de comum acordo pelos 
sócios. O conselliô· se· reÜtiiiâ· periodicamente , e tal periodicidade será 
definida por ocasião da primeira reunião, e todas as deliberações tomadas e 
assuntos discutidos serão transcritos em livro de atas, sendo o extrato de tais 
atas registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

CLAuSULA XI) O uso da denominação s0cia1, nos termos da Cláusula X 
deste instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos em favor, 
estranhos aos interesses da sociedade, ficando o Gerente, na hipótese de 
infração desta Cláusula, pessoalmente responsável pelos atos praticados. 

CLÃ USULA XII) O sócio-gerente poderá se fazer representar por 
procuradores em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo-a e 
administrando-a, para o que será solicitada, para a designação, prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, 
prova de nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre brasileiro nato. 

CLÁUSULA XIII) Os administradores da Entidade serão. brasileiros natos, e 
a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após. 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

I , 
CLÁUSULA XIV) Para os cargos de locutores, redatores e encarrli;Jgfg~[>iii 

/ 

instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. . 2 M3R 2 
.LV·~·i . 

CL~USULA XV) As c?tas não poderão ser cedi~as ~ ~erceiros es'tr~~h~~à~:"-""'~"r" 
socIedade sem o consentImento expresso dos demaIS SOClOS, e da autonbaçao LJ 
prévia do Ministério das Comunicações, nos tennos do estipulado na Cláusula 
VI do presente Contrato Social, e, para este fim, o sócio retirante deverá 
comunicar a sua resolução à Entidade. Em qualquer eventualidade, o sócio 
remanescente terá preferência na<iquisição das cotas do sócio retirante. 
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CLÁUSULA XVI) Falecendo' .-fim dos SOClOS, ou se tomando interdito, a 
sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos 
herdeiros ou repreSJmtcwtes .bôgais. d(i)·~óc1~ falecido ou interditado, o capital e 
os lucros apurados :eni.·bal®çoo espe~i~fthente levantado, Os haveres assim 
apurados serão pagos em lÔ évinte5, p~celas mensais, iguais e sucessivas, 
computando-se juros e correção monetária, se aplicável, de acordo com as 
normas legais vigentes, 

CLÃ USULA XVII) A empresa poderá levantar balanços contábeis 
intermediários, em qualquer época do ano; e, sempre no fmal de cada 
'exercício financeiro, que se dá em 31 de dezembro de cada ano, será levantado 
o Bal,mço Geral, para apuração dos luáos ou prejuízos da sociedade, cuja 
destinação será detenninada pelo sócio-gerente, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA XVIII) Os casos não previstos no presente Contrato Social 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o .LULLVl.'VH',,"ll.L~'~'"'&,"'Y., ••••••• 'H""' .• W" •••••• ", ••• z'.n$ 

das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, e .pelas I,IEJlWJa~::· 
atinentes à radiodifusão. I 

CLAUSULA XLX) Nenhuma alteração contratual poderá ser 
prévia autorizaç'ão do Ministério das Comunicações. 

i 
J 

CLÁUSULA XX) Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes, previstos em lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

, 

r 
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E, por assM é's.t'àrem juntos e contratados, de comum acordo 
com o presente instrumento o assinam, juntamente com as testemunhas abaixo 
qualificadas, que a t~dq wes~nc.itlFII!l; ~~~ que se produzam os efeitos legais. 
Em 3 (t:r~s) via~ da':ig~a1..teo1):'" 0: 

•• • • •• ·Vâi:gem, Gr~de do r,íÔ de Setembro de 1999 

SEBASTIÃO BORGES DE CASTRO 

VISTO 

·D/ 
{j} 



ANEXO II 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado, dirigente da RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 
SUL LTDA., declara que: 

a) A entidade não possui aut~ação para explorar o ~o tipo de serviço, na localidade 
de Ribeirão Grande, ~osana/~o~ira, Rubineia, Sagrés/'Éstado de São Paulo, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto"lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso //// 
venha a ser contemplada com a outorga; " 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios ~ do Distrito Federal, e ainda, não está com 
direito de licitar e contatar com o Ministério das Comunicações suspenso. 

c) Nenhum. sócio integra o quadro societário de outra entidade explodora do mesmo tipo de ... 
serviço de radiodifusão na localidade objeto desse Edital, nem de outras entidades exploradoras ,,,./ 

I de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 dô'O 
Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandado eletivo, que lhe assegure imunidade // 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração'/ 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de· serviço de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. . 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 

ergio Ribeiro 
.007.774.148-05 
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'Regist.ro 

, , , , 

, I' 

Civ,il' das ,Pessoas I· . 

DISTRITO, MUNICIPIÇ E COMARCA DE VARGEM GRANDE DO SUL 

ÉSTADO DE SP.O PAULO 

qa~~to' ({#a~iani 
Escrivão 

'i 

~ . ,jrlei ({#. (ÇJa~iani' 
Escrevente 

, i: 
_- •• 1 i 

,- --'""'0'"",:-, ~.i.(O ••. ,-,<"~,.",.'h.'~""-"':'_";"""~"':"""~!:'.-'-',,,i"-._, ~ 

ertidão,·d~e 'Na'scirnento 
i 

b J.:4.122'_ - - ' 87vt! ;..; - - -CERTIFICO que, so n.o ...... ;, ...................................... , as fls .............................................. do 
'.', .A. 52 . , 'o, r ' '.' .' ' , . ' 

livro número .. ····:::: .. · ...... : .. ···: ..... : ..... : .... ,.ae registro de nasoimentos deste oartó-
= PAULO SERGIO RIBEIRO ____ ' ___ _ 

rio, oonsta' o registro de ................ ; .................... :: .... :~ ........ ::::::~::::: ........................................................ , ......... , 
, ,'masculino - __ ~I _____ ~ _ ~ _____ ~ ___ _ 
dos. e x o, ·~··: .... ·· .. · .... · .... ···· .. · .. ·· ................ ~ .... · .. ····;;·i· ........ · ............. : ...................................... :--:-.. , ......... _. __ .... __ ...... -:-:7""""-'-

• O na ma'ternidade do hospital des'ta cidade de Vargeru Gran_ na SOl d .......................... : ........ : ............................ : ................................................................................................................... . 
dedo Sul, Esta.do de são Paulo ________________ _ 
.............. _ ........ ~ ............ ~ ...••• 4 •. ~.~ •..... ~~ .. P .......... ".~ .• _ •.. _ ...... _ ............... ;-.... __ ............ 0...... ............. ..•.. ..•...•..........•.. ................. ...... ............. ..•.....•. , 

:"', ~, 

..' onze ( 11 )de setembro. de mil· novecen tos e ',ciuq,uenta e .. ; 

.,n;~,:.!a '...... s' 2;oi tô~:gf~·i:·::;:·::::: .. · .. : .. ·,~ .... = .... ~ .. =: .. ~~;~:::::=::~·~::=~::::~_ ... ~~ 
............................................ ! ............ : ................ : ............ , ............. ,l~' .... : .............................................................. : ........................................ :...... ';'j,." ~\ 

o Antônio Ribeiro Filho _______ ' __ ...: ____ _ 
fi Ih ........... de ............... :., ................................................................. , ................................................................................ , ....... .. 

. Emília Nogueira' do Atnarel ___ .~, ",!" _ _ .' .,.. , 

e. de . .d o na ............................................... ;;, .. ·:· .. · .. · ...... :· .... · ........ · .. · .. · .. · ...... · .. ··, ...... : ........ TS[RVIÇÜ·i~·( .. ii:-,,-· .. .. 

, l\utônio Ribeiro da Silva - - - j-fÍ'imi;tí':',r:h":',,~ .. '. 

':ã o d::: B ~~;~~~-;:~;~~~? •• ~;~i~~=.;;;.;;· .. 4............:;;,~;,~. 
: Emidio Rodrigues Nogueira - - - - - -' - - 2-b..,'..'i, e ma t e r l;l os,: ...................................................................................................................................... ,. .. ..... IM.' ..... , ...... ; 

Durvalina Amaral Nogueira ______ _ 
_ ........ _ ........... _._ ................ _ ..................... ~ ...................................................... .. -.-...... ~ .. ~~ .... ;,.::; l;~~;;;::::::~=:2'~1"' ... ~; 

'. . . 19 de se tembro 
. ouj o registro foi lavrado na .~ata de ....................................................... ~."' .. :: ................... , .............. , 

e dona 

.. ~~- ." '.\'\.. ~\1.\~\~~~7.;,-_.-.:. 
/ ..... -0. "'-\ . "\'i' ~~\J,\."' ".;l, 

"" ..... "" ..... ",'"""\, ,j';{'{'\"" . .. ' ,.:,~"it\~ \, C\Q\i~».\~ ,\;", /~ 
. ,/ -(\.J , , "," ~ ;, '," ~t,?\l"\' ''1,):-' . 

\ ".""';'.'0" '" ::, \ ,,~'0;" t<$\'~~\' • '''''~~O\j;.\~\ 
\ \{.l,~.;;, .• ,,,d" 1 \";J /,;"', 'i' 1\' \5 
\ ~ ;::' r. I, ~._,.".~_I 'V"" r I-' v 

< • :\r~':::~;~~~~-'""" " 
1 ':'\:,·'.';:"«hU~-CR...".,.ferido é verdade'"e dou fé. ",.t...lJt-'-~ 'r 

'" ':::'~li'1<11ab. G d d S 1 -02_ d : ....... :~ .. ",,;. ... .:.:_ .. _ .... _ ... _.:.: .. """""=~ ,r'\;";W),~e ,~.ª,~gem ran e ou, ................. e .. .. 
I ""~f,rA 'ade c.o~~ 

).'i1 ,i',:;.',\" l~,lut.., \' 
" '~:;-.,'H\0 f\odrat e 
·.l~1 \~b' 

Observações: nãohá.-' 

19 78. 

~:~i,:g:t:~:i:i~r.,;~~:;~,,?," ~ I ~~;e~'~~~J"~Ó,;<~~j~j ~;:f~;:~ 
\!.~1;rJf1 ::omúnl€' Com s~lo de ati!Qn!;::ir:1,~':':-r:: 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE VARGEM GRANDE DO SUL 

=CERTIDAo DO DISTRIBUIDOR= 

BEL. EDUARDO APARECIDO RIBEIRO, Diretor 

Técnico de Serviço do OHcio Judicial Único desta 

Cidade e Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado 

de São Paulo, na forma da lei, etc." 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa interessada, 
. _.-~ - .... ,'- .... 

que, revendo., nest#~J3L~O de distribuição, os Iivro~)JJCbáfIÕ'itJ~m c'Orno "o sistema 

de distribuição JUfomatizatta, respectivo dos feit~~ CiVEI~MINA~~/E)JECRIM, 
dele(s) verifiç.6u NADAebNSTAR distribufdo co'ntfa~~PAULO SÉRGIO RIBEIRO, 

.,'. ./'" \,. .. ..... ..- -_ft. _ ~_ ~_ ____"~ ... 
R.G.no 8.626:393, C.P.F.no 007.774.148-05, residente e domlclflaCfo a 

AV.D.Tomás Vaqueiro, nO 780 - nesta cidade. 

C E R T I F I C A, finalmente que' as buscas 
... (:::FD'i I:(~('i 

foram promovidas no perlodo de (05) cinco anos, até a presente' data, elc:r~~~i~X! 

. presen~e certldaÇl é expedida para fins exclusivamente clvis~ ~, 
• r 

d 
i 

TODO REFERIDO É VERDADE, DO QUE DÁ FÉ. 

. Dada e passada nesta cidade e comarca d~~r~em 

do Sul, Estado de São Paulo, aos 19 de abril de 2.002. Eu,~Tânia 
'4_.-.-.._,.... ___ .....-..~, ..... ->-= •. _-=-..,.~ "..,...-_~ .... ". ' ..... -;" 1 

q 
t.. 

Silva, matrfcula nO 95.227-1),Escrevente Téc. J 

~~(EdUardO Aparecido Ribeiro, matr.309.077-6),Diret 

a digitei. . Eu, 

Técnico de Serviço 

o c~nfe~i, achei conforme, subscrevo e assino. 

Ao i':stado: R$ 7,00 
.... U·j-:-·~·,r 

Gula nO 296/02 

ESTA CERTIDÃO SÓ TEM VALIDADE NO SEU U'.L,"ll>.:r.LJ~~r.>..L~e 

,r 

lI-

~.' 
V 

/ 
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JUIZO DA ~29 ~.a ZONA ELEITORAL 
ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO 

Chefe de C8rt~~io --------------------------------------- da 

229 a. Zona Eleitoral - Vargem 
---"~-----

Grande d o Sul SP 

C E R T I F I C A 

C~_p_~~~~_ ~~GI0 RIBEIRO -'! 

filho de .ANTONIO RIBEIRO FILHO 

e de EMI LIA NOGUEIRA AMARAL 

eleitor inscrito nesta Zona Elei:torá-l, sob o 
. '" " 

n9 6708620 l-59 ESTÁ QUITE COM A 

JUSTIÇA ELEITORAL. O referido é verdade e dá . ~,,' 

fé. Dada e passada na Cidade de ~argem 

MARAAPA}tECIDA DA SILVA 
Chefe de Cart0rio-Matr.0132 
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CIRCULANTE 

BENS NUMERARIOS 

DEPüSl'füS BAt4CARiúS A VIBTA 

1.1.2,iü 

ÃPLI~ACüES FINAr~CEIHAS 

APLICACUES FINANCEIRAS 

LJ rüNTAB E rrUPLICATÃS A RECEBER 

CLIENTES 

1.1.& fiUrp,üS CREDHúS 

i.l.b.20 

REALIIAvEl Ã lONGü PRAZD 

ACDES JUDICIAIS 

H1üB! L I lADO 

i. 

iiEPRECIilCOES 

2.1.1 FORNECEDORES 

DUPLICATAS il PilGAR 

CONTAS BORRENTES 

ADIAr~TAMENTü p AUEMEt~Tü DE 

/1"/ __ --
~ 

;1"'7'-;'1;/ :I #\.HJ.f ,! 1, 

47.3bi$il D 

i2,bü8~Bü D 

30:1707,33 C 
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OUTRAS EXIGiBILIDADES 

IM?üSTüS TAXAS E CDNTR A PAGAR 

REMUNERACOES E ENC SüCifiIS 

CAPITAL SOCIAL 

CA[PITAl 

LUCROS OU PREJU1I0S ACUHULADOS 

2,4.5 .. 10 

'j" ,-".,,) il/"' .~ .:..V.VV\'°1"oV L 

20J:(}üÜ,Ür· 1.-

IEBot4HECEMDS A EXAT IDfiO DESTE HLAN[:ü P~TRIMüt4iAL ~ EMeERRAnü E~ 31i i2/2ü01 ~ MA H1PüR~AMrlfi DE R$ 323~bT] f g~( TRE1Eri1üS E VIU1E E 
TRES MIL SEISCENTOS E SETr°'UA E SETE REAIS E Nü~}ENTf1 E CHiCO CENTAVOS ~~*;~*!i*~~~ii*;i;!i***t*;*iíi*!*~~ ;;*;~*~*ii~;~*;i;;;*) 

t~R ~ f:. SP 1SP1~94t;&i(!A..2 

CPF i 055.,086, ]'j8-80 
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[1 

RADIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LIDA 

DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO OUPREJUIZO ACUMULADO EM 31/12/2001 

(+) SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS R$ 224.550,67 / (-) SALDO ANTERIOR DE PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 
(+) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 82.746.48 
(-) VALOR DISTRIBUIDOS AOS sócios R$ 24.245,22 
(=) LUCRO ACUMULADOS R$ 283.051,93 

V ARGEM GRANDE DO SUL, 31 DEZEMBRO DE 2001 
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RECEITRAS üPERACION~IB 

PEST DE SERVICOS 
PRESl DE SERVICOS 

RECEITAS FIMANCEIRAS 
REND tiPl flNANCElBAS 

OUTRAS RECEITAS ÜPEMAClüt~AIS 

IMPúSTns FATUH~Dü9 

SOBRE \jENilAB 
r.7UnJ T"f'o 
~.1nrt.t:~ 

SüBRE PREBT SERVICüS 

CUSTfiS »AB REC üPERHClüt~~!S 

CUSTDS DE SERVICüS 

LUCRüS/PRE JLH IüS I NFlACI ür~AR i ü 

GANHOS OU PERDAS DE CAPITRL 

#-... 

2~5 .. Ç791 ça 
245l!979 i 98 c/ " " L 

01ÜÚ 
$J~ffO C 

13#404 172 D 
i3,,;\}4~J2 D 
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4,1 

4,2 

4,2,1~lü:r(!üü2 
4:J2111,i~j,(f(~fj3 

4.2.1,lÜ,,:jüü4 
4.2, i, 1(!:I Ü$)O~, 
4.2,11l1(l.:JÜ06 
4{l2.1.1ü~üü(}j 

~,2.tl,Q.(lM9 
4" ?;~: :::'<,:'·:),(H)10 
" 1 j;-. Ml') 
.,'. 1:.+ "f, ,,·v ... L 

4.2.1.10,01)13 

~.2.1,iOJOÜl~ 

'"t"l,l{!"t}Üib 
4.2.1.1t t ü017 
i,2,lo:1\}lIti01B 
~.2r1,10,OÜ19 
!"zl:l,10.Q(t2t} 
L2~lrlÚ40021 
:.2" 1, iQ. (i(}23 
j.2~1:flÜ#002~ 

.2t11.10~Oü2b 

BiiNi-l!}S DE CAP n AL 

PERDAS DE 8APITAL 

PERDAS DE CAPiTAL 

~USTOS E DESPESAS 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS t~A AºUl, DE l1ERCADORIAS 

1RASNFERENCIA P ESTOGUES 

CUSTEH} ADMiNISTRACHO GERAL 
MATER! f1l DE f}Al~ü1ENCA{} 
eUJ1B LUBRF E NANT DE VEIBUlOS 
tiA1ER1~l r~E ESCRI1nRl.ú 
MATERIAL DE LIMPEZA 
~At~tnEfiLAD DE EGUIP1H1ENTOS 
HONnR~RIOg DIRETüRIA-P L~BORE 
DRDENAvaS E SALAREiS 
1 i~ S S 
r p T r. 
r 11 1 ~ 

FER!~S E INDENIZACDES 
vECI?lO TERCE1Ha BALAR!!} 
üUTHüS ENCf1RGDS 
ENERGIA ElETRICA\RBUA 
TELEFONE 
fRETES E CARRETO 
~SSESSnHIA E COMSUlTuRIA 
~JIAGENg E ESTArt!f1S 
DESPESAS POSTAIS 
iJ1,}P'üS RE'~lS-fAS E JnRt~~lS 
~SSOCIACüES DE CLASSE 
i1LU6UEJS 
SEBURüS S/PRúPRIEDAüES 
SE5URÜS B/VEICUlüS 

i42.127;~7 V 
3"ibl j 7Ü Ir 
b~4~!25j~~ D 

79b,3B n 
2%lO6 fi 

L. ~{1(~~j4 D 
13,,747,34 D 
iB,,13B!57 D 

il(}s4Ç ti 
3~5(tO~9a :fi 
3r42bf~l1 fi 

17B~92 D 
~73~2~! l} 
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4:12,1,1{}.(}034 
il~2.i.lü~üü3~{ 

4.2,1"lÜ,ü120 

4,3:1,iO,O(}ül 

4.~,.1.10 

4 .. 5,1.1Ü.ÜÜ03 
4 ~ ~(.l,i(} .Osj(!4 

4. ~~.1.i 10,(iÜü~ 
4z 

RAD Hl HiPRENSíi FM nE WiRBEM BnE DO SUL l TDA 

DESPESAS [}II·}ERSAS 
DISCOS E FITAS 
SER V PREST TERCEIROS P FIEICA 
COMISSAü 
AJUDA DE CUSTO -DIRETORES 
SERV.PREST. TERC,P JURIllICA 

DESPESAS COM INFOP.MATICíi 

DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS COMERCIAIS 

~ESPES~S COMERCIAIS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

DESPESAS FINANCEIRAS 

rtESPESAB FiriANCE1RfiS 
DESPESAS BANCARiAS 
ENCARSOS S/REC DE TRIBUTOS 

DESPES~S TR1BUTARIAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

DESPfSAS TRIBUTARIAS 
TAXAS tHNICIPAIS 
lfiF-!úC-CPMF 
I P V A j SEGURO üBHIGATORIO 
Dl~ERBÁS TR1BU1ARIÃB 

DESPESAS NAü DEDUTIVEIS 

1~{.093~71 D 
4.045,81 D 
B.990!,31 D 

846 140 D 
8J:234~B;'\ n 

826,50 D 
4~~Ü~Ü(} D 

2~3505ÚO D 

3.4~b3!l44 D 
3,451~31 D 

12$13 D 

4tfJ37~B] TI 
743;51 D 
!~t252b fi 

1~342110 D 
1.2(rO,OO D 

ECONHECEMúS A EXATIDttü DESTA UEt10NSTRACAü DE RESULTADO, Er4CERRAllO Et1 31/i2/2001, COM ln~i LUCRO DE R$ B2a74b f 4S { OiTENTA E DOIS 
IL SETECENTOS E HUfiRENTA r. SEIS REAIS E gUARENTJi E ülTO CENTAVOS t~~*~**i**~i*t;~~~*~~t;~i~~~*;t~i*i 

C:R.C. SP iSP1394Q3iú-2 
CPF; 055.08b,798-BO 

(o 



RADIO IMPRENSAFMDE V ARGEM GRANDE O SUL LTDA PAG: 08 

DEMONSTRAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA PELA ANÁLISE DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A L. PRAZO 

IS = 15,69 

R$ 323.677,95 
R$ 11.795,14 
R$ 8.830,88 

RESULTADO: PARA CADA UM REAL DE DÍVIDA A EMPRESA APRESENTAR$ 12,60 
(DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) DE DISPONIBILIDADE, 

ARGEM GRANDE DO SUL, 31 DE DEZEMBRO DE 2001 

~.---:-:4q~~~:=:==-,---,- " 
MARIO RUB NS SP ANHOLO 
CONTADOR CRC: lSP139403/0-2 

ZI 

'~':::';" / 
" 

! 
! 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE VARGEM GRANDE DO SUL 

Diretor 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa interessada, 

que, revendo, nesta seção de distribuição, os livros, fi çhár:.i.o, bem como o sistema 
• / "I, 

de distribuição 811tomatizada, respectivo dos feitos éíVEIS, I~cluslve os relativos . //~"\ . .e---------~e_~ f) /' 

a~L~~~~~.-CQN.c.ORDAl"A, dele(s) verificou .'NADA.ctONSTA~;éíis1riburdo 

contra RÁDIO IMPRENSA F.M. DE VARGEM GRAN'OE DO SUL" C.G.C.nO 

58.945.338/0001~04, sediada a Av. D.Tomaz Vaqueiro, nO 780 - nesta cIdade. 

CE R T I F I C A, finalmente que as buscas 

foram promovidas no perlodo de (05) cinco anos, até a presente da,Ja:;~e<\qÇi:e f<:(Ji;:.iCO 

presente certldao é expedida para fins exclusivamente civis. I íVi:n:;i,\ri:, . 

s 
M , 

, .' I-
TODO REFERIDO E VERDADE, DO QUE DA FE. t-,:: 2. 

• Dada e passada nesta clda,~e e comarca ~e va;g{m~n'de~-'--- -'" 

do SU!!,~stado. de São Paulo, aos 19,,·(;'\e 'ãbril de 2.002. EU~Tântr Mara ,. 0\. 
Silva, matrku!~ nO 95.227-1),Escrevente Téc. :.J 

~~_(EdUardO Aparecido Ribeiro, matr.309.077-6),Dir 

, o conferi, achei conforme, subscrevo e assino. 

Ao f:stado: R$ 7,00 . 
... ·,~·,;-'~~'I .. 

G ufa n° 295/02 

ESTA C.ERTIDAO SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL 
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SINTEGRAjICMS 

Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 1 de 1 

Cadastro atualizado até: 04/05/2002 

GU IDENTIFICAÇÃO. / 

I CNPJ: 11 058.945.338/0001-04 1I Inscrição Estadual: II 71,{104.08S.117 

I Razão Social: 1\ RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ENDEREÇO . 
I Logradouro: II AVENIDA DOM TOMAl VAQUEIRO 

I 

I Número: 11780 11 Complemento: II I 
I Bairro: 11 CENTRO 

/ 
I Município: VARGEM GRANDE DO SUL II UF: II Sp I 
I CEP: 13880000 I 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I Atividade Econômica: 11 Atividades de rádio 

I Situação Cadastral Vigente: 11 HABILITADO 

I Data desta Situação Cadastral: I 14/07/2000 

Data da Consulta: 04/05/2002 \ 
) 

Número da Consulta: ..... ·8909496 SP _ 

~
- ;~T;;:":~~':L~._~_.~~>~.­

Observação: Os dados acima estão baseados em info mações 
fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. N o valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 
são oponíveiS à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 
tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado 

http://pfeservl.fazenda.sp.gov.br/sintegralsintegra 04/05/2002 

2{ 



~"r---------------------------------------------------------------------------------------~~~pd------, 
PREFEI IcíplO DE V 

DIRETORIA DOS SERViÇOS DE' FINANÇAS 

~ DE~LARAÇÃO CADA$TRAL 
, , . (INSCRiÇÃO OU ATUALIZAÇÃO) , . 

·Ct.\DASTRO MOBILIÁRIO DE CONTRIBUINTE (C,M,C,) :- TAXA DE LICENÇA - IMPOSTà'sOBRE SERVI 

[ N°'Desta Declaração ] 

INSCRiÇÃO C,M,C. 

7063/0468 
NOME OU RAZÃO 

SOCIAL COMPLETO n..~DIO :G'G'RB.NDA F .!.1. n:j'V/\..RGEl'iT GRMm:o.: 1)0 f;UL 
RUA, AV.,PÇA"ESTRADA,ETC. ANDAR, CONJ., APTO:, SALA ETC 

A V1'1. DOr,! TOJ.~AZ VAC~Ul~RO 780 
N° DO CONTRIBUINTE NO IMPOSTO PREDIAL 

NORMAL DAS ......................... ÁS o SIM O NÃO 

LUMINOSOS 

,ESCRIÇÃO 

RADIOFUSÃO SOnORA I1T.F'ORT:/\TIVA CUIJTURAL E EDUCN.J.1IVA 

C.P.F, 

Quantidade de Locais Onde 
esta Estabelecido 

Espécie de Estabelecimento 

o -Estabelecimento Único 

O - Matriz 

O - Filial com Matriz no Municfpio 

11 " ABERTURA "" .............. "."".".. [?f~j~m 01 /~/ 92 
1 - ALTERAÇÃO .... "." ..... " .. "." .. "" 
,/ 

- detipodeestabeledmento "."",,,, O -em __ , ____ _ 

- de endereço ",.""""".,,,.' ... ,,.,,,,.,, O -em __ , ____ _ 

- da razão social " .... " .. " .... "".""", O - em : __ '___ __ 

- desóciosoudiretores." .. " .. """." O -e;11 ' __ , ____ _ 

3 - CANCELAMENTO '"'''''''''''''''''' O - em __ ,___ __ 

Quantidade de 
Empregados 

--'-- --
- perda ou extravio "."""".".".""." O -em _' __ ,_, ___ _ 

5 - OUTRAS ALTERAÇÕES 
'-~ . - . M _ em 01, ' / 07, 94 ou COMUNICAÇOES ,c"~"""",,.. ~ 

HISTÓRICO DA OCORRÊNG'IA 

, I 

~1- ! 



NOME 

ENDEREÇO Reg. Órgão de Classe ~ Sigla e N° 

RIJ3EIRO DA SILV 
C.P. 

8 2 
Reg. Órgão de Classe ~ Sigla e N° 

C.P.F.lR,G. 

R~g. Órgão ç1e Classe ~ Sigla e N° 

C.P.F.lR.G. ", 

Reg. de Classe. Sigla e N° 

.G. 

ENDEREÇO Reg. Órgão de Classe _ Sigla e N° 

NOME C.P.F.lR.G. 

ENDEREÇO Reg. de Classe - Sigla e N° 

NOME C.P.F.lR.G. 

ENDEREÇO Reg. Órgão de Classe _ Sigla e N° 

MODELO N'(s} REG, SOB N° MODELO SÉRIE 

'----,-___ DE N° ___ _ A N· ______________ _ 

______ DE, ti", ___ _ A N· ________________ __ 

______ DE N° ________ _ A N· ________ ---------

___ ~--DE N° ___ _ A N· ________________ __ 

NOME 

ENDEREÇO 

BAIRRO \ 

Nome: FERNAJlTDO' ~Tr~IU)."\n~ r,mrm])A!NARIO R.SPANHOIJO ... 
Endereço: nUA- BATIQTA 1~IGU:'6ImDO Nº 200 

Bairro: Telefone: 410 10.50 

,,,,,\ 

'[ 

:-'''-\. 
r-:' I 
' ..... ./ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
", ':~)lÍf:(~ :~~:~? 

N I1 007602002 .. 21 0350iijj~:"~~:'~ 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ! 58.945.338/0001-04 / 
NOME: RAPto IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 
ENDERECO~ AV DOM TOMAZ VAQUERO 790 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: VARGEM GRANDE DO SUL 
ESTADO; SP 
CEP: 13880-000 

FINALI:QADE DA CERTIDÃO; 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA! 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; , 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 
,-'_., ........ ....,~' .. _, 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISposiTIVO NÀ\LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,.QUE 
PARA ~ FINALIDADE DISCRIMINADA, ;,,~NEXISTE ) DEBITO IMl?SDI'I'!VO A JilXPEDICAO DESTA 
c.EiRTtllAo EM NOME DO CONTRIBUINT~I"hACIM?Y IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO t>E COBRAR QUALQUER IMPORTANCIAQUE VENHA A SER,CONSIDERADA DEVlDA~ 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREV!DENCIA SOCIAL. DEVENPO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE pARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 17 DE ABRIL DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO ó 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA P EVID NelA SOCIAL 

http://www98.dataprev.gov.br/cws/binlcws.asp?/COMS_BlN/ _ Contexto=CND/Sl.. 03/05/2002 

/ 

1 



Inscrição: 
Razão Social: 

l:'agma 1 de I 

Certificado de Regularidade do FGTS - C~~ 't-'" 
58945338/0001-04 ,-.,./ 
RADIO IMPRENSA F'M DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA~/' 

• I ~ , 

./ 

/~ 
,r 

Endereço: RUA AV DOM TOMAZ VAQUERO 780/ CENTRO I VARGEM GRANDE DO SUL I SP / 13880-000 

A Caixa Econômica Federall no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que; nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a /" 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2002 a 14/05/2002 

Certificação Número: 2002041500004308492011 

Informação obtida em 03/05/2002, às 12 :47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/CrflFgeCfSImprimir.ASP?V ARPessoaMatriz=4... 03/05/2002 
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l"agma 1 de ) 

/,,/ 

Ministério da Fazenda / 
I / 

Secretaria da Receita Federal ,/' 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TD..( 
CNPJ: 58.945.338/0001..04 

// 

/./ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional oobrar quaisquer dlvjc:!âs. dêr:tsponsabilídade 
do contribuinte acima qt,Je vierem a ser apuradas, é celfífícado q(le,não oOl}stam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contríbulçõe$ feC/erais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. "4 . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria dtl 
Fazenda Nacional. . . 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ. 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 12:27:33 do dia 03/05/2002 (hora e data de Brasfliá). 
Válida até 04/11/2002. 

,./7 //.9 .~~~ 

Código de controle da certidão: 1501.DDB1.E378.2C4B r::::~'~~~'~' 

A autenticidade desta ceJlidão deverá ser confirmada na página da Secretaria d/Receita Federal 
na Internet, no endereço bttp;ILww\llL.I~C<;ljtª.fazenq~Lg9v.br. . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurfdica abrange exclusivamente o e I tabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INfSRF nQ 93. de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/celtidao/Cert 03/05/2002 

/ 

I 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

i~PJ 5~.~/OO01-04 I 
Nome Completo 

RAnIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA 
;' 

Ressalvado o direito de,â"I?~da Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, certifica-seifara os fms de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da 
União, verificou-se af~ÃO E~ISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. ~~\para c~ristar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), está'CektiClão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nQ 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: IIArt. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente. 11 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

"-1 

3D 

/ 

Emissão às 12:54:01 do dia 03/05/2002 / " " 

Código de Controle da Certidão: 2887.Z4CD.DiAE.563D ./l~.;~ ío. 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de nãX::~:~"~'"~-~--~ ~ 
poderá ser verificada na seguinte página na Intemet http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV AllDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 

~ ---~ 
03/05/2002 
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NEGOCIOS DA FAZENDA 
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.. ............................... , 
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I 

13.1300'000 : , 
I 
I , 

9?21··5/00 : 
.......................... I 

I 
I 
I 

n<seRITOS NA )' 

I , 

*. 
::1':.* .. 't:.::I': .. *. 

FINALIDADE: LICITACAO PUBLICA 

1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTER 
['D·1(,IS I)P,[)C~j nmIU;D()~~. 

0_ FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE 
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4- PRAZO D[ VALIDADE DA CEPTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME 
(":?~;T I\!H, 20 ["I[ O',1/0Li./?r:3 (DOe DE" 02/04/9[3) 
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OtiHi DE: [1'1JS~3A'C);' 
:17/04/2002 

I 
I 
I , , , 
I , , , 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

zrXl'r 
................................. I , 

, 
I , 
, I , 
I' 
I' 
I 
I 
I 
I 
I 

'1 , 
I , 
I , 

, 
I , 
I 
I 
I , 
I 
I tMn mo- ;;:.', ':, •. , ... ,'?:'.'""".,:", ""I"!(-.,.".,'" 

FI. (,[';}(-:', F, .. ' "l.\,,!' CL '·."DTO c; BUr.::r'10'·· CI'I[["[ Pf I 
I 
I 
I 

''\': ................................ . _ ... _ .. ~ D~3Cf-n 1. 'I' 

------ -------~----, ~~~~-~- -~ .. _-----.. _--- '-----'- - ,-' -- ----



I -

.1 

-_ooo_~.~. _______ _ 
-~--------------------_.~-~ 

",;;{.;,;['~""" 

Prefeitura lVIunici}1aI de Vargern Grande do SUlí?'·i~"O.,",. ,'.,,~\ 
CNPJ: 46.248.837/0001-55 :. i i 

Praça \Vashíngton Luiz, 665 - Centro / Fone: (OXX19) 641-5800 \. 00... ; i 
. 13.880-000 - Vargem Grande do Sul-SP ~H":'.ooo".:" .. '''/' 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CERTIFICO à vista do requeriment 
protocolado sob n° 0951/2002, datad'Ü de 18 de Abril de 2.002, de I 

conformidade com as informação contidas em nosso Cadastro Técnico, 

Fiscal e mobiliário consta qUe a Firma" RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 

GRANDE DO SUL LTDA ", C.N.P,J. n° 58.945.338/0001-04, esta inscrita 

nesta P.M. com a atividade de " RADIOFUSÃO SONORA, INFORMATIVA, 

CULTURAL E EDUCATIVA", desde a data de 01 de JUNHO de 1.992 até. a 

presente data, com a inscrição Municipal n° 7063/046_~~0 

//"'Cl;;RTIFICO Outrossim que o Contr:ibuinte acima citado 
.,~. '\ 

encontra-s~ qúites c?m os cofres Municipais. 
\ ,/ 

\ .. / 

Po'j>s-êr:"'verdade, firmo a presente Certidã~ que é 

de Lei. 



Conjunto N° 1 - Documentá de Habilitação 
Edital de Concorrência 135/01 - SSRlMC 

Serviço de Radiodifusão 

Tocalidades: Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubíneia, Sagres. 

Proponente : RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Conteúdo : Documento de Habilitação: Habilitação Jundica,. Qualificação Econômico-Financeira e 
Regularidade Fiscal Y
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/ 

/ 
i 



I 

/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE:SÃO PAULO 

ATA DA RE~NIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILlTAÇAO E DA~ PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRENCIA N.o 135/2001 -SSR/MC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

Folha n° .J4-

Aos nove dias do mês de maio de 2002, às 9:00h (nove horas), no Auditório da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n° 3073 Vila Mariana São Paulo-SP 
sob a .supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída 'pela Portaria ~.o 63, de 05 d~ 
fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.o 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n.o 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissão para execução, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) , nas localidades 
de Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, como especificado no Anexo I do Edital de 
Concorrência n.O 135/2001-SSRlMC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 
Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horário de comparecimento à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros r,DJ1tendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, sendo: 01 - RÁDIO 
ONDAS FM L TDA, CNPJ nO 04.393.496/0001-61, Localidade(s): Ribeirão. Grande, Rosana, Roseira, 
Rubinéia, Sagres, 02 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRES,SO S/C LTDA, CNPJ n° 03.813.316/0001-
90, Localidade(s): Ribeirão Grande, 03 - SUPER DIFUSORA AM LTDA, CNPJ n° 04.148.898/0001-09, 
LocatidadeéS): Ribeir.ão Grande, 04 ~ NOROESTE PAULISTA RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ nO 
04.952.904/0001-78, Localidadé(s): Rubinéia, 05 - SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA, CNPJ n° 03.317.272/0001-08, Localidade(s): Roseira, 06 - A MELHOR RADIODIFUSÃO L TOA, 
CNPJ n° 54.647.987/0001-60, Localidade(s): Ribeirão Grande, 07 - INTERNET=~Ol~ .. J..::rDA •.. .,.Cf~U2 . .LQ° 
04.200.856/0001-61, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, RUbi9~;~Y~f\l,9f;E}S:;I:~~;;'L-lt)~,~:~~I~ 
FM LTDA, C!'lPJ n° 04.253.508/00

N

01-52, Localidade(s): Rubinéia, 09 -fi 1i,~q;~5rêY.b, :PAVq.SJ&,;.:b~ 
COMUNICAÇOES E RADIODIFUSAO LTDA, 9NPJ nO 05.023.3.?0/0001-:,t~,.,~pq!'lIi,d~de(st'31bel:ãp 
Grande, 10 - MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇAO E RADIODIFUS~O LT~;})ONF!:Jn:Oi05.l019'.i4a510f,,)D1,'-
95, Localidade(s): Rosana, 11 ~ EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇAO LT A, CNRJ n°, 93_.820.753/000l 
31, Localidade(s): Roseira, Rubinéia, 12 - RÁDIO JARDIM LTDA, C PJ' ~ t()a\~.~~m0001-6~, 
Lopalidade(s): Rubinéia, 13 - RÁDIO 690 LTDA, CNPJ n° 04.461.228/0001-30~L 6~. rOOt'fe(s): Roseira, 14iL 
RADIO 1030 L TOA, CNPJ n° 04.464. 793/0001 ~50, Localidade(s): Ribeirão rande, Rosana, Roseir , 
Rubinéia, Sagres, 15 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ n° 04.463.705/0001-04, Ld ·~betrã~, 
Rosana, Roseira, Rubinéía, Sagres, 16 ~ F!ÁDIO 630 L TOA, CNPJ n° 04.46 .15Zloo01-10, Localidade(s): 
Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 17 - RÁDIO LGT L TDP1,éNPJ n° 04.463.619/0001-
93, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 18 - RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ n° 58.945.338/0001-04, Localidade(s): Ribeirão Grande, 
Rosana, Roseira, Rubinéia, Sagres, 19 - RÁDIO PORTAL FM LTDA, CNPJ nO 04.436.074/0001-26, 
Localidade(s): Ribeirão Grande, 20 - PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, CNPJ n° 
01.759.012/0001-67, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, RUbinéia, Sagres, 21 - LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, 
Rubinéia, Sagres, 22 - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, CNPJ n° 04.974.569/0001-09, 
Localidade(s): Rosana, 23 - SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.367.080/0001-79, 
Localidade(s): Rubinéia, 24 - RÁDIO RMS L TOA, CNPJ nO 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Ribeirão 
Grande; (IV) para todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes ser

N 

identificados pelo número correspondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo númer do 

(A;A~~N.o __ ~<~~(~~':ymw,"_ &/ J ) a 



~
' 

Folha n° 

Cart~o de ldentificaçã~; (V) rubric.a dos invólucros fechados cont~n~o as Propostas Técnica e de P ,o 
local~dage de execuçao do servIço, por um membro da Comlssao de Assessoramento Técnico e ~ a 
Comissa o de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes , 
de n° 09, n° 13, e n° 23; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Ribeirão Grande 
lacre n° 0031801, Rosana lacre nO 0031819, Roseira lacre n° 0031831, Rubinéia lacre n° 0031832, Sagres 
lacre nO 0031815; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Ribeirão Grande lacre 
nO 0031808, Rosana lacre n° 0031824, Roseira lacre nO 0031829, Rubinéia lacre n° 0031820, Sagres lacre 
lacre n° 0031822; que ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em 
reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do número de 
documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os 
presentes,constituída pelos licitantes de n° 09, n° 13, e n° 23; a Documentação de Habilitação das licitantes 
foi assim recebida: licitante 01 (37 folhas), 02 (40 folhas), 03 (36 folhas), 04 (26 folhas), 05 (53 folhas), 06 
(63 folhas), 07 (57 folhas), 08 (45 folhas), 09 (34 folhas), 10 (79 folhas), 11 (76 folhas), 12 (45 folhas), 13 ( 
38 folhas), 14 ( 51 folhas), 15 ( 40 folhas), 16 ( 42 folhas), 17 ( 31 folhas), 18 ( 32 folhas), 19 ( 37 folhas), 20 
(58 folhas), 21 (70 folhas), 22 (23 folhas), 23 (32 folhas) ,24 ( 27 folhas); (VII) o Presiden!e da Comissão 
de Assessoramento Técnico faz registrar a seguinte oGorrência: 1 - a concorrente n° 25, RADIO MIRANTE 
DAS COLINAS LTDA., CNPJ n° 04.605.311/0001-35, compareceu às 09h01 min., portanto, após o horário 
limite das 9hOO min., estabelecido pelo Edital, confo;me o respectivo Cartão de Identificação, de modo que 
os invólucros de Documentação e de Propostas Técnica e de Preço, para a localidade de Roseira/SP, foram 
lacrados à parte, sob o lacre n° 0031828. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 
10:56 horas do dia nove de maio de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pela Comissão de Representantes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

~
------------:;:> . 

~
/,/ ~ , .. 

-<- /? (' ~/ 
Ricardo de Toledo Piza Frange . 

. Presidente 

~ FrãIlCiSCO arlo Si ~rdi 
Vice Presi e e) 

~/ 

eida r~ 

l~ {-; 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

09 REDE SUL P 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORR~NCIA 11' 135.12001-SSRlMC. de 09 de maio de 2002) 2 



.. Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

L"._ ... ~_: __ .:.:~,,-=~:~:_ ... ,~-~ Delegacia no Estado de São Paulo 

CAT-SP ,em 13/05/2002 

N° do Processo: 53830.000.497/2002 

Interessado: RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. 

1 - Nesta dma, de ordem,fol'ma/izei o presente processo, constituído, inicia/mente, de 40 

numeradas sequencialmente de 01 a LtC> ,. 

l-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 

J-' I.. • 

Fls.: 41 

deciocat 

folhas 

-------------------------7---------------------------------------
Comissão de Asse,lfsbramento Técnico em São Pau/o 

, I.,. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

SI;; 
/R/ 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : _i_/_~ __ 
N° desta folha: {j:J _ 

~o<-- Ui":> I/\'· 
N°s das demais folhas juntadas : --L.L-"L..O-_ a ';I -> 

Brasília, ;2r.::; 

C:\Ancelmo\tvleus doeumentos\Termo de juntada.doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7276/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 135/2001 - SSRlMC 

Licitante: RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.000497/02 

IResultadO: HABILITADA 
UF 
SP 
SP 
SP 
SP 
SP 

Localidade 
Roseira 
Rubinéia 
Rosana 
Sagres 
Ribeirão Grande 

Brasíli , 23 de julho de 2002. 

Serviço 
fM 
fM 
fM 
fM 
fM 

~
l ) 

!~ í ~/~~ .. ti n :/? 
. MA EL OREIRA Pr~sidente da~Comissã ESPeCia~ãO 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO.ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, àslS:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LE RA 
. ..Eres . (lente 

~\ MIII/~ 11-1 
/ lIHVVVWlJ-1~ 
~LE~DRE ANTÔNIO DÊ ~s ZA 

_ .. -.- Titular! 

\ 

~ 
LUIZ FERNANDO DOLABEL~ GUIMARÃES 

Vice-Presidente 

.r 

ÁLVAROAU ~OUZANETO 
itular 

ANACLET~~~Emo 
Titular . 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

124/2001 

12512001 

126/2001 

12712001 
128/2001 
12912001 

130/2001 

13112001 

13212001 

133/2001 

134/2001 

135/2001 

13612001 
138/2001 
139/2001 
14012001 

- í 

"- \ 

RESUL TADO(S) N.O(S) 

6265,6267,6269,6271,6272,6274,6275,6277,6278,6279,6281, 
6283,6285,6288,6291,6294,6297,6300,6303,6306 e 6309/2002 
6326,6329,6332,6334,6335,6336,6338,6340,6342,6344,6345, 
6347,6348,6351,6354,6357,6359,6362,6365,6369,6373,6374, 

6375,6376 e 6377/2002 
6382,6384,6386, 6388,6391, 6394,6397, 6400, 6403, 6406 e 

6409/2002 
6422,6437,6443,6453,6456,6458,6460,6462,6468 e 6474/2002 

7819/2002 
6613,6618,6623,6628,6633,6638,6642,6647,6650,6652,6654, 
6657,6660,6664,6668,6672,6677,6682,6687,6692 e 6697/2002 
6725,6727,6731,6735,6738,6743,6751,6755,6760,6765,6770, 
6775,6779,6783,6788,6793,6798,6803,6807,6810,6820,6824, 

6828,6832,6835,6838,6847 e 6850/2002 
6858,6861,6864,6867,6870,6874,6877,6880,6884,6888,6892, 
6897,6901,6905,6909,6913,6917,6921;6924,6928,6932,6936, 

6940, 6944,6948,6952, 6956, 6958, 6960; 6964,6968, 6972 e 
6976/2002 

6986,6987,6995,7000,7005,7010,7014,7018,7022, 7026, 7030, 
, . 

7033, 7036, 7039, 7042, 7048, 7045 e 7050/2002 
7125,7128,7131,7134,7137,7140,7143,7146,7149, 7152, 7155, 

7158, 7161, 7164, 7167, 7169, 7170 e 7171/2002 
7183, 7186, 7189, 7191, 7193, 7195, 7197, 7199, 7201, 7203, 7205, 
7207,7209,7211,7213,7215,7217,7219,7221,7223, 7225, 7227, 

7229, 7231, 7233 e 7235/2002 
7244, 7246, 7248, 7250, 7252, 7254, 7256, 7258, 7260, 7262, 7264, 

7266, 7268, 7270, 7272, 7274 a 7282/2002 
7283 a 7091, 7821 a 7827, 7829, 7831, 7832/2002 
7312, 7314, 7315, 7318, 7320, 7322 a 7349/2002 

7350 a 7360, 7362 a 7378 e 783612002 
7379 a 7394,7396, 7398, 7400, 7402, 7404, 7""eÓ',=14-e8o;~!f4t(T,-1ztrz;, 

,7414 e 7416/200; SC[~\W,/; . íTtT!"?t\t m 

~\ ~ ~"""";.' ... U"'~ . /'/_. m \ I ;,írcn,; ( ~li; 
f \ ~ n :: 'r ~ 

."' 

\ 
" !Z-.. /./ .. / 

Comissã Especial de Licitação 

PUBLicAÇÃO - DOU 

~n~TRM'1f'tII'§-r) 

Secre rio CE SSRlMC 
ubstituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔI\TJCA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .!3-folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: Íf::; 
N° desta folha: 1 f '. . " 
N°s das demais foltas juntadas: /i-f,<:.-1t-' __ a 5 ~ 

.. 

Brasília, /f~" :eh fV<--ÔlêZ; de 2003. " 
v / \ ~ 

~ í \" \ 
", 1 

D:\Ancc1mo\Mcus documcntos\Tcnno dcjuntada.doc 
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ANEXuiii 

Froposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio ImprensaFM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJIMF : 58.945.338/0001-04 
Edital da Concorrência : nO 135/01 -SSRlMC 
Localidade : Ribeirão Grande - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). / 
2- Progamas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em (%) 
PROGRAMAS JORNALISTICOS minuto (B) (B/A)x 100 

EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 115,20 8,00 

3- Serviço noticioso. 

! Tempo dos programas em minuto (%) ., 

PROGRAMASDESER~ÇO (B) i1VA)x 100 
NOTICIOSO 115,20 8,00 



4- Programas culturais artísticos e jomalisticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e 
jornalisticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em minuto (%) 

. própria localidade ou no município ao qual . (B) (B/A)x 100 
pertence a 

localidade objeto da outorga 57~60 4,00 

. 5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município minuto (B) (BJA)x 100 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

I/···~--------------------------~------------' 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter Meses 

definitivo 9 

Vargem Grande Sul, 04/05/2002. 



ÂNEXOIII 

Pronosta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJIMF : 58.945.338/0001-04 
Edital da Concorrência : nO 135/01 -SSRlMC. 
Localidade : Rosana - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jomalísticos~ educativos e infonnativos. 

Tempo dos programas em (%) .1' 

PROGRAMAS JORNALISTICOS minuto ~) (BJA)x 100 
EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 115,20 . 800 , 

3- Serviço noticioso. 

, ... Tempo dos programas em minuto (%) 

I" PROGRAMAS DE SERVIÇO (B) (B/A)x 100 
'., . 

NOTICIOSO 115,20 8,00 



4- Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em minuto (%) 

própria localidade ou no município ao qual . (B) (B/A)x 100 
pertence a 

localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

5~ Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em 
gerados na própria localidade ou no município 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Vargem Grande d 

Paulo S . gio Ribeiro 
CPF O .774.148-05 

minuto(B) 

57,60 

(%) 
(B/A)x 100 

4,00 

Meses 



ANEXO UI 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJIMF : 58.945.338/0001~04 
Edital da Concorrência : n° 135/01 -SSRlMC 
Localidade : Roseira - SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2- Progamas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em (%) 
PROGRAMAS JORNALISTICOS minuto (B) (BJA)x 100 

EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 115,20 8,00 

3- Serviço noticioso.· 

l· Tempo dos programas em minuto (%) 
PROGRAMAS DE SERVIÇO (B) (B/A)x 100 

NOTICIOSO 115,20 8,00 

b 



4- Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em minuto (%) 

própria localidade ou no município ao qual . (B) (B/A)x 100 
pertence a 

localidade objeto, da outorga 57,60 4,00 

5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no nrnnicipio ao ~ 
pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município minuto@) (B/A)x 100 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

.~)----------------------------------------~------------------~ Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Vargem Grande do Sul, 04/05/2002. 

Paulo Se o Ribeiro 
CPF O .774.148-05 

Meses 
9 



~EXOIn 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJIMF : 58.942.338/0001 .. 04 
Edital da Concorrência : nO 135101 .. SSRlMC 
Localidade : Ru1;>ineia .. SP 

)~ Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). 

2 .. Progamas jornalísticos, educativos e infonnativos. 

Tempo dos programas em (%) 
PROG~JORNALISTICOS minuto@) (B/A}x 100 

EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 115;20 8,00 

3- Serviço noticioso. 

" ' Tempo dos programas em minuto (%) , 

':.'.'.1 

PROG~ DE SERVIÇO (B) (B/A)x 100 
NOTICIOSO 115~20 8,00 



4- Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em minuto (%) 

própria localidade ou no município ao qual . (B) (B/A)x 100 
pertence a 

localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. / 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em 
gerados na própria localidade ou no município 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 

6~ Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Vargem Grande do ,04/05/2002. 

Paulo Se . Ribeiro 
CPF 00 . 74.148-05 

minuto(B) 

57,60 

(%) 
(B/A)x 100 

4,00 

Meses 
9 



Ál~EXOnI 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio hnprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 
CNPJ!MF : 58.945.338/0001-04 
Edital da Concorrência : nO 135/01 -SSRlMC 
Localidade : Sagres - SP 

)- Tempo Total diário de funcionamento da emissora(A): 1440 (minutos). / 
2- Progamas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em (%) 
PROGRAMAS JORNALISTICOS minuto (IH (B/A)x 100 

EDUCATIVOS E INFORMATIVOS 115,20 8,00 

3- Serviço noticioso. 

::<b Tempo dos programas em minuto (%) 
PROGRAMAS DE SERVIÇO (B) (B/A)xlOO 

NOTICIOSO 115,20 8,00 

I 



4.. Programas culturais artísticos e jomalisticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas culturais,. artísticos e 
jomalisticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em minuto (%) 

. própria localidade ou no município ao qual (B) (B/A)x 100 
pertence a 

localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município minuto Q.3) (B/A)x 100 

ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 57,60 4,00 

6 .. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

i .~.i __________________________ ~ ________ ~ ______________ ~ 

Prazo para :iniciar execução do serviço em caráter 
definitivo 

Vargem Grande dut, 04/05/2002. 

Meses 
9 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 135/2001-SSRlCELlMC . 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜENCIA MODULADA (FM) 

AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, 
ROSANA, ROSEIRA, RUBINÉIA E SAGRES, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R,· ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 1 (AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (AlÍNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 6, DE 5 DE DIir:~,ji,MgHG'~&==~-~1, 
2002 PUBLlCt\DA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBR~~!9B::2;QOª/e~MrArY:FU\\ ~.!. 
PARTICIPAÇAO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GON~~VES'iSOA:RE5::":Y;S ~ 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE I M.~,t~AJ$,:·JOSév:mlf.\J-1 
ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA D~ RO,çHA, .. IRON i 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA ,DE M~DEI u:/@ól\Íl[tlj I 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVOLUCROS OONíENDO F 

PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO Q .ZQ~E-a~-. J 
DE SETEMBRO DE 2003, SEÇÃO 3, PÁG. 49, DAS P OPONENTES 
HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 135/2001-SSRlCEUMC. PA~' OUTORG~~~ 
DE CONCESSÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQOÊNCIA.?~ 
MODULADAS (FM) PARA, AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, . ' 
ROSANA, ROSEIRA, RUBINEIA E SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAULO, NA v 

;f0~\j 



2 (\a:1 Cr, 
\;? • ~, ........ '\ 

PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS PELA COMISSÃO PARA ~S LOCALIDADES ;~flF;:,?q ,i·~!. 
DE: RIBEIRÃO GRANDE/SP: A MELHOR RADIODlFUSAO LTDA. EPP. utr~u(.':lI:.f.5;I'1~ 1] 
PROCESSO 53830.000485/02, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C !~~;(~ "<l$: 
L TOA. PROCESSO 53830.000481/02, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO '.' ~ '10 

53830.000500/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000499/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493/02, RÁDIO 630 
LTDA. PROCESSO 53830.000495/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000494/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. 
PROCESSO 53830.000497/02, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.000496/02, 
RÁDIO PORTAL FM L TOA. PROCESSO 53830.000498/02, RÁDIO RMS L TOA. 
PROCESSO 53830.000503/02, REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000488/02 E SUPER DIFUSORA AM 
L TOA. PROCESSO 53830.000482/02. ROSANAlSP: L TP COMUNICAÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000500/02, MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000489/02, PORTO DE CIMA E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000499/02, RÁDIO 1030 LTOA. 
PROCESSO 53830.000493/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 53830.000495/02, 
RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000497/02, RÁDIO LGT 
L TOA. PROCESSO 53830.000496/02 E SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000501/02. ROSEIRAlSP: L TP COMUNICAÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000500/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 
PROCESSO 53830.000499/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 
53830.000493/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 53830.000495/02, RÁDIO 690 
L TOA. PROCESSO 53830.000492/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000494/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. 
PROCESSO 53830.000497/02 E RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 
53830.000496/02. RUBINÉIAlSP: HARMONIA FM L TOA. PROCESSO 
53830.000487/02, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000500/02, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000499/02, 
RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 53830.000493/02, 'RÁDIO 630 L TOA. 
PROCESSO 53830.000495/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000494/02, 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO 
53830.000497/02, RÁDIO JARDIM L TOA. PROCESSO 53830.000491/02, RÁDIO 
LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496/02 E SISTEMA T9RRE'··"·flE:"··"··=······l 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000502/02. SA~S/SP~i\Efp; \ 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000500/02, PORTO õf&rIViARÀÓI'Ô t 
E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000499/02, RÁDIO' C~;a3(fLTÔA; \ 
Pf30CESSO 53830.000493/02, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 53~30.0Q049~~2r?í;'1 ~ 
RADIO 810 L TOA. PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO IMPRENSJtJFf\?f~~OE v; ~ 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000497/02 E ·QIÕLGT i 
L TOA. PROCESSO 53830.000496/02. (11), EM PROSSEGUIM . ' ·-AeSe"-'-·-~ 

TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO EU INíCIO A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS T' CNJCAS DAS . 
LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSANA, ROSEIRA,RUBINÉIA E /I 
SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAU, LO. (111) A DOCUMENTAÇ:AO FOI'.~,:) /1. 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSAO DE ~ l~ 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (IV) NADA MAIS ; 
HAVENDO A ~CRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS r, 
TRABALHOS AS 17:20 H (DEZESSETE HORAS E VINTE MINUTOS), TENDO (""-
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, " 



COMISSAO: 

, \ -

AN ~ ~ GUElRA ALB\ZIO TRAJANDO DE MORAIS 

l 'l"" 7BR /~' ;jj!E _O 
~ 

/'" /) 
/ t)/ /" ?i 

GERALDO RP~J ./!o T: ~A ROCHA 'IRON 1i0PES DE OLIVEIRA 
~M& ~-' \ / MEMBRO 

(~.:~ . 
SERGIO AUGUSTO~~" RA DE MEDEIROS 

ME -RO 

/ 

0;\#1OO3[);nisc tnbaIbo\ATAS\ATADA REUNIÃO DE ABERruRADE PROPOSTA 'Itcs"ICA'09 OS 2003\ATACONC lJS 2001 -.doe 



'SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as L5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: C) Cf 
N° desta folha: 60'=-~-.--

N°s das demais folhas juntadas: -"-6 ....... ,· _l __ a i-!5 

Brasília-DF,62 ([) 

C:\M.:us doeum.:ntos'Tenno d<!juntada doe 



/ 
/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO GRANDE - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

,: " 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n,o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Linia Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência' acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de RIBEIRÃO GRANDE/SP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da PrQposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu' por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\[\h Jc",~~~J~ 
VITOR DE LIMA MAG~HÂES 

Titular 

,-'~ ~_(_fê)_f\J' 
&~CONCEIÇÃ~~ 

Titular 

TÂNIA RE ~EIRA LOPES ~~];R 

Publicado no DOU de ;2S 1 éJ / 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 135/2001 
SP Ribeirão Grande 

FM 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C LIDA 

SUPER DIFUSORA AM LTDA 

A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP 

REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA 

RÁDIO 1030 LTDA 

RÁDIO 810 LTDA. 

RÁDIO 630 LIDA. 

RÁDIOLGTLTDA 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. 

RÁDIO PORTAL FM LIDA 

. PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO RMS LIDA 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53830.000481/02 A 100.000 

53830.000482/02 A 100.000 

53830.000485/02 A 100.000 

53830.000488/02 A 100.000 

53830.000493/02 A 100.000 

53830.00p494/02 A 100.000 

53830.000495/02 A 100.000 

53830.000496/02 A 100.000 

53830.000497/02 A 100.000 

53830.000498/02 A 100.000 

53830.000499/02 A 100.000 

53830.000500/02 A 100.000 

53830.000503/02 A 

ifJ--~' 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I"I~~ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta'Técnica Lote 8 

N" do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: 158.945.338/0001-04 I 
Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TDA. 

Concorrência: 1135/2.001 • Localidade: Ribeirão Grande DF: 

Serviço: .,IF.M_-.Fr.e.q.uê.n.c.ia.M.o.dllllu.lalllld.a _________________ IIIIIIId' Grupo Enquadramento I::::!:l 
legenda da Programaçiio : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observaçaes : 

\!)b~b ~ 
---·Vítor de Lim~ Magal es 

~esidente 

~-' 
Jil ~ oz ene arm e OIS 

Membro Titular 

" . 

I 62,00. 

I 32,00. 

I 6,00 

I 100,00 I 
r CLASSIFICADA I 

Tânia Regina Per rra Lopes 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ROSANA· ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às .15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vitor de lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de ROSANAlSP; b) a Comissão Especial de licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta T~cnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

'hh, ~b Wk ku~ 
VíTOR DE LIMA M;~ALHÂES 

JOZILENE MARíA DE Góís 
Titular 

TÂNIA REGIN~ LOPES 
Titular 

\.:Iu .. fiIAI'GI'1EREiRA DO CARMO 

.. '-..,. 

Publicado no DOU de .2 si CJ f /2003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos 

Concorrência 135/2001 
SP Rosana 

FM 
MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO 53830.000489/02 A 

RÁDIO 1030 LIDA 53830.000493/02 A 

RÁDIO 810 LIDA. 53830.000494/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000495/02 A 

RÁDIO LGT LTDA 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO suL 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LIDA 

53830.000496/02 A 

53830.000497/02 A 

53830.000499/02 A 

53830.000500/02 A 

53830.000501/02 

" . 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

,~ : 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N" do Processo: 153830.000497/02 • CNPJ: 158.945.338/0001-04 I 
Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. 

Concorrência: 1135/2.001 • Localidade:l~osana • UF: 

~~~~~~~~~~~~ 
Serviço: ... IFIIIIM_-FllllrlllleIlllQUllllêllllnllllc·lllllaIlllMllllolllldllllulllllalllldlllla _________________ 1lllllllli1 Grupo Enquadramento [:!J 

legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 

• T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo lolal diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

_Y~~M9-- ~ 
Vítor de Lima Magal 

~~idente 

i(\! 
~iOOQ~. 
Jozilene Maria d~ 

Membro Titular 

'. ' 

62,00. 

32,00_ 

6,00 

I 100,001 

CLASSIFICADA 111 

~ Mari: dá Conceição Gera~b ' ' 
Membro Titular 

Tânia Regina Pere' a Lopes 
Membro Titular 

"ffi~'''"='~"'''"'''''''~''''''"."" 
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/ 

/' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: ROSEíRA· ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 8.11, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a} análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de ROSEíRA/SP; b} a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por .encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Co~issão. 

\r An AArfY'll-! ~ ~,_/~ 
VíTOR DE LIMA ~dft:HÂES 
~ Presidente 

J~~'GÓiS 
Titular 

TÂNIA REGI~A LOPES ~;arEIÃ 

Publicado no DOU de 02-, / (!) CJ /2003 .. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 135/2001 
SP Roseira '. , 

FM 
RÁDIO 690 LTDA 53830.000492/02 A 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000493/02 A 

RÁDIO 810 LIDA. 53830.000494/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000495/02 A 

RÁDIO LGT LTDA 53830.000496/02 A 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000497/02 A 
LIDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃOLTDA 53830.000499/02 A 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000500/02 A 

~. 't-

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

., " ':; 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: 158.945.338:°001-04 I 
Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. 

Concorrência: ... 11.3.5/l1li2.'°.°.1 __ .. 1 Localidade: ... R.o.s.ei.ra ___________________ • UF: 

Serviço: I ... F.MIIIII-.F.rlllle.qu.ê.n.cillllaIlllMlllolllldlllulllllallllldllllla _________________ .... Grupo Enquadramento ~ 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jomalísticos, educativos e informativos 
T2 :: Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

I 62,00. 

r 32,00 I 

I 6,00 

I 100,00 I 

I CLASSIFICADA I 

Vítor de Lima Mag ães 

· Gn·~ ~~~ eP-i~-
Maria da Conceição Geraldo\ 

Membro Titular 

~. 
J ozilene Maria de Góis 

Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: RUBINÉIA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003, às .15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão . para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de RUBINÉIAlSP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\vfn tkh~LIl~ ~ I~ 
VíTOR DE LIMA '~~~~HÂES 

Presidente 

JO~~~6íS 
Titular 

TÂNIARE ~IRALOPES ~~;tRE 

ARMO 

Publicado no DOU de ;;2S'- / 09 /2003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 135/2001 
SP Rubinéia 

FM 
HARMONIA FM LTDA 53830.000487/02 A 

RÁDIO JARDIM LTDA 53830.000491/02 A 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000493/02 A 

RÁDIO 810 LTDA. 53830.000494/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000495/02 A 

. RÁDIO LGT LTDA 53830.000496/02 A 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000497/02 A 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000499/02 A 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000500/02 A 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000502/02 A 

/)'If 
". ' 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: 158.945.338/0001-04 I 
Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: .,11.3.5/.2 •. °.°.1 __ I11III' Localidade: .,R.u.b.in.éi.a __________________ 
adI 

DF: 

Serviço: . .... IF.M_-F.r.e.qu.ê.n.c.ia.M.o.d.u.la.d.a ___________________ i Grupo Enquadramento 

Legenda da PrOgramação: 

T1 ::; Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 ::; Programas de serviço noticioso 
T3 ::; Programas culturais, artísticos e jornallsticos, gerados na localidade 
T4::; Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

.. ~ntuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

untuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

I 
r 
I 
I 

62,001 

32,°°1 

6~ 
100,°°1 

I CLASSIFICADA • 
Observações: 

Vítor de Lima Maga ães nidente 
~ 

Jozilene Maria de Góis 
Membro Titular 

' .. 

Jb~Rl;n4aQe~ 
Maria da Conceição Geraldó 

Membro Titular 



, . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: SAGRES - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

C.' 

. ' .. ~' 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2003,às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n,o 811; de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes é Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão,. os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de SAGRES/SP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resul,tado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da, Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comi~são, . 

\Mnol~~J~ 
VíTOR DE LIMA 'MiJ,ALHÂES 

In~', ~ .~~ -d~A CONCEiÇÃO GE DO 
Titular 

TÂNIA R~REIRA LOPES ~EGI~~a~F 
Titular 

PEREIRA DARMO 

Publicado no DOU de 625 1 cP;; 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 135/2001 
SPSagres 

FM 
RÁDIO 1030 LIDA 53830.000493/02 A 

RÁDIO 810 LIDA. 53830.000494/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000495/02 A 

RÁDIO LGT LIDA 53830.000496/02 A 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000497/02 A 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 53830.00Ó499/02 A 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000500/02 A 

J). {]r 

' .. 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação ~~~ç 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: 158.945.338/0001-04 I 
Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TDA. 

Concorrência: 1135/2.001 • Localidade:lsagres • UF: 

~~~~~~~~~~~~~ 
Serviço: ... IF.M.-.Flllllrllllleq.u.ê.n.ci.a.M.o.d.ul.ad.a __________________ I11III1 Grupo Enquadramento c:::::J 
legenda da PrOgramação: 

Ti ::: Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 ::: Programas de serviço noticioso 
T3 ::: Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4::: Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

)ntuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

, Observações: 

' .. 

62,001 

32,00. 

6,00 

100,00. 

CLASSIFICADA • 

" . 

~in~~~ 
Vítor de Lima MagaI'"S 
~~ 

Maria da Conceição Gera.!.do 
esidente Membro Titular 

Tânia Regina P reiraLopes 
Membro itular 



·' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as í () folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (1-1/) 

N° desta foi ha : 11- (" 
J -

N°s das demais folhas juntadas: --,-/1 ....... (7_-_a 'i! 

Brasília-DF, ,Q J de /V1n'" (10 . de 2005 
"' I 

C:\Mcus doeumentos\Tenno de juntada doe 



ANEXO IV 

e: Rádio Imprensa Fm de Vargem Grande do Sul Ltda .!. 

--~ 
Ayeniºª Dom Tomás Vaquero, 780 - Centro 

CEP : 13880-000 • Vargem Grande do Sul '" SP 

~ CNPJIMF: 5ª,94S.338/0001-04 

3. Edital da ConCOlTênC~ 135/01 - SSRlMC 

4. Serviço: RrulíoQifusão em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Rib@irão Grande- SP 

6. Valor Proposto: R$ 52.000,00 {(,"IJ I (/"u iA t- laí~ ;>'LiJ du (I) 

/ /,f' 

1 a Parcela: R$ 26.000, OO( v/Iv Jf 6- ·Jt I J .M I L ,1 ta /.( ) 

2'Parcela: R$ 26.000,00 (rf(N lê CJ' 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 

Paulo Se o Ribeiro 
CPF. O .774.148 .. 05 

\ 



Proposta de Preç ela Outorga 

1. Razão Social da Prop 

4. Serviço: 

5. Localidade: 

6. Valor Proposto: 

ANEXO IV 

, '0 Imprensa Fm de Vargem Grande do Sul Ltda ~ 

Aveniga Dom Tomás Vaquero, 780 .. C~ntro 

CEP: 13880 .. 000 .. Vargem Grande do Sul ... SP 

58.945.338/0001 .. 04 

nO 135/01 .. SSR/MC 

Radiodifusão em Freqüência Modulada 

1 a Parcela: R$ 26.000, OO( dI /J te ~ ~ CS'lJ ;\J!/ L ;2 f.4 i J ) 

2Parcela: R$ 26.000,00 ( J IZ (1i-J) 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 

Paulo S gio Ribeiro 
CPF. 7.774.l48-O5 



ANEXO IV 

Proposta de Pre pela Outorga 

1. Razão Social da PrOP~ádíO lmprensa Fm de Vargern Gr;mde do Sul Lida , 

Avenida Dom Tomá:; Vaquero, 780 .. Centro 

CEP: 13880 .. 000 .. Vargem Grande do SlU .. SP 

, CNPJIMF: 58.945.338/0001-04 

". Edital Concorrência~: ~~n:-o ....... l:;.:;.3.;:;;..!5/.,::;.O.;::...1 _ .. ~SS=RI~M=C 

4. Serviço: Radiodifusão em Freqüência Modulada 

5. Localidade: oseira .. s:p 
6. Valor Pt'oposto: R$ 52.000.00 CâAJj VQN i1 (; dou IV! il I) (]/J-i{ ) 

1 a Parcela: R$ 26.000,00 (U/vv n- (r ft/ (J /Vt/' L /2 fI) / J) 
2aparcela: R$ 26.000,OO([Jtl'v tr é [ti J 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 



ANEXO IV 

Proposta de 

1. Razão Social da Propon. . Mdio Imprensa Fm de Vargem Grançie dQ Sul Ltda .:. 

~. CNPJIMF: 

Avenidª Dom Tomás Vaguero, 780 - Centro 

CEP: 13880-000 ... Vargem Grande do Sul - SP 

58.945.338/0001-04 

3. Edital da ConcOlTênc' . n° 135/0.1 .. SSRlMC 
c--_~ 

4. Serviço: Radiodifusão em Fr~güência Modulada 

5. Localidade: Rubinçia ... SP 

6. Valor Proposto: R(/i 52.000,00 (OÁl7vf1Jj/j (r JoIJ M;L ~tJ'/l/J) 

J\ 

1 a Parcela: R$ 26.000, ool ri) l/) fe r:: J' {J /J //lV;!! ;2 é' /J iJ) 

2<Parcela: R$ 26.000,00 { Url'v!tr {' Jti) 1'1// 12(; ;1({) 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 

CPF. 



ANEXO IV 

Proposta de eço pela Outorga 

1. Razão Social da Prop : Rádio Imprensa .Fm de Vargem Grande do Sul Ltda :. 

2.C 

3. Edi 

4. Serviço: 

5. Localidade: 

Avenida Dom Tomás Vaquero) 780 - Centro 

CEP: 13880 .. 000 - Vargem Grande do Sul - SP 

58.945.338{OOOl .. 04 

n° 135/01 • SSRlMC 

Radiodifusão em Freqüência Modulada 

Sagres- SP 

i . 

6. Valor Proposto: R$ 52.000,00 CClA}jUfllJ f4 c dlo!J ~ I! (.l e-1 iJ) 

\ 

2«P01"cela: R$ 26,000,00 

R f','v'(Jj 

;'/ ;et/)/V) 
Japarcela: R$ 26.000,00 { 

Vargem Grande do Sul, 04 de Maio de 2002. 

Paulo S io Ribeiro 
CPF 7.774.148 .. 05 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 135/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS.­
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSA NA, 

ROSEIRA, RUBINÉIA, SAGRES, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

. ' 

AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO.DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO, EDIFíCIO SED~ DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 'BLOCO R, ESPLANADA' DOS 
MINISTÉRIOS, BRASfLlA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUfDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALfNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALfNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEV~I3J~lRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRg §l§ti~q8r~]\J'~~lli'='~~L 

" 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DQU (SEÇAPI\2~d~.R,P~,''D,S.',,;, 
, DEZEMBRO O,E .2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEUf r?Bg9;IP~Nr~". , 

GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEjMSROS:JOS'Ei)'\i}!hl;:\L 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, ~E~kPQ,:, 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E S~RG'IO ':, 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE ~~-A~\ 
ABERTURA DOS INVÓLUÇROS CONTENDO PROPOSTAS D .' Eçgs.j~~~~'~"~' 
ATE~DENDO A ~UBLlCAÇAO NO DOU Nº 45, DE 08 DE MARÇ DE 2~ 
SEÇAO 3, PAG. 58, DAS PROPONENTES CLASSIFIC~DAS ~~ ~ . 

~~ )~~ 

.' .-;r • 
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CONCORRÊNCIA 135/2001-SSR/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS ,'" 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA,' 
(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO GRANDE, ROSANA, ROSERIA, 
RUBINÉIA E SAGRES, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DA 
LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. 
(11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 
RIBEIRÃO GRANDE/SP: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C 
L TOA. PROCESSO 53830.000481/02, SUPER DIFUSORA AM L TOA. 
PROCESSO 53830.000482/02, A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO EPP 53830.000485/02, REDE SUL PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000488/02, 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493/02, RÁDIO 810 L TOA. 
PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 
53830.000495/02, RÁDIO LGT L TOA'. PROCESSO 53830.000496/02, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO 
53830.000497/02, RÁDIO PORTAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000498/02, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000499/02, 
L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000500/02 E RÁDIO RMS 
L TOA. PROCESSO 53830.000503/02. ROSANA/SP: MILANI SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000489/02, 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493/02, RÁDIO 810 LTDA. 
PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 
53830.000495/02, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000496/02, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO suL ,L TOA. PROCESSO 
53830.000497/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000499/02, LTP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000500/02 E 
SINAL BRASILEIRO DE 'COMUNICAÇÃO S/C, LTDA PROCESSO 
53830.000501/02. ROSEIRA/SP: RÁDIO 690 L TOA. PROCESS'O 
53830.000492/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000493/02, RÁDIO 
810 L TOA. PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 
53830.000495/02, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.000496/02, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. PROCESSO 
53830.000497/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000499/02 E L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000500/02. 
RUBINÉIA/SP: HARMONIA FM L TOA PROCESSO 53830.000487/02, RÁDIO 
JARDIM L TOA. PROCESSO 53830.000491/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 
53830.000493/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000494/02, RÁDIO 630 
L TOA. PROCESSO 53830.000495/02, RÁDIO LGT UJdA,",~J:~~I:iº,,º~ESSO 
53830.000496/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARG~~d@~~q~í(PPil%hlhl 
L TOA. PROCESSO 53830.000497/02, PORTO DE CIM~ FR~:4HQ;,E;/TELE;VJ$AQ 
L TOA PROCESSO 5383b.000499/02, LTP COMUNICAd~O,J.JPA,PROGçS$,Q, ! 
53830.000500/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICA<jÃ'o'L-róA.' PRôc:~ssdu I 
53830.000502/02. SAGRES/SP: RÁDIO 1030 fl LTD~.l, ;\B~OCIiSSO ~ 
53830.000493/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCE?S053830.0004~4ifá·,~·~lO~63~~ 
L TOA. PROCESSO 53830.000495/02, RADIO LGT ~ROCESS 
53830.000496/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGE ~~-1:)e··Stl·~ g 

L TOA. PROCESSO 53830.000497/02, PORTO DE CIM RÁDIO E TELEV" -
L TOA. PROCESSO 53830.000499/02 E L TP MUNICAÇÃO L TOA. 
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PROCESSO 53830.000500/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS, 
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: RIBEIRÃO 

,GRANDE/SP: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C L TOA. R$ 
101.000.00 (CENTO E UM MIL REAIS), SUPER DIFUSORA AM L TOA. R$ 
133.000.00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL REAIS), A MELHOR 
RADIODIFUSÃO L TOA. EPP R$ 124.000,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL 
REAIS). REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO L TOA. 
41.200.00 (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS), RÁDIO 1030 L TOA. 
RS 60.508,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 810 
L TOA. R$ 60.506,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS), RÁDIO 
630 LTDA. RS 60.504,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), 
RÁDIO LGT LTDA. R$ 60.502,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS 
REAIS). RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. R$ 
52.000.00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), RÁDIO PORTAL FM LTDA. R$ 
57.000.00 (CINQÜENTA E SETE MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 65.874,00 (SESSENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) E RÁDIO RMS LTDA. R$ 
59.999,00 (CINQÜENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS). ROSANA/SP: MILANI SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO 1030 
LTDA. R$80.508,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 810 
L TOA. R$ 80.506,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS), RÁDIO 630 
L TOA. R$ 80.504,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS ~ QUATRO REAIS), RÁDIO 
LGT L TOA. P$ 80.502,00 (OITENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 52.000,00 ' 
(CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO' ' 
LTDA. R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP COMUNICAÇÃO 
L TOA. R$ 45.874,00 (QUARENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS) E SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA. R$ 
142.722,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS). ROSEIRA/SP: RÁDIO 690 LTDA. R$ 39.150,00 (TRINTA E NOVE 
MIL, CENTO E CINQÜENTA REAIS), RÁDIO 1030 LTDA. R$ 60.508,00 
(SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO ,810 LTDA. R$ 
60.508,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 630 LTDA. 
R$ 60.504,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), RÁDIO LGT 
L TOA. R$ 60.502,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), RÁDIO 
IMPRENSA .FM DE VARGEM GRANDE DO SUL Lq:8A;"",R$~,=~~GQ~ 
(CINQÜENTA E DOIS ,MIL REAIS), PORTO DE CIMi\:;~Á'rn:n'.íEj'1i'EUE:\ZI1SÃd , ' 
L TOA. R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REArst E/,iu'"iyP,"QOM,' tJN'I'GAQÁq, " 
LTDA. R$ 145.874,00 (CENTO E QUARE~TA E cINqCidCM'tkFiOITqQçJ~Ur~i~L~ 
SETENTA E QUATRO REAIS). RUBINEIA/SP: HARMONjA FM L TOA. R$: ~ 
52.500,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS"REAI€i~ ~BI~:J.1\RDI4, , 
LTDA R$ 232.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL;WAI~103q , 
L TOA 60.508,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E 0~_º~JStBAº!g.~8~1 '; 
L TOA. R$ 60.506,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS SEIS REAIS), RA.-DI_ ....... 
630 L TOA. 60.504,00 (SESSENTA MIL, QUINHENT S E QUATRO R AIS), 

D:\I/2[)(); Dl1\bclra 1\ AV,. ,'nA, Q2 REl'};I..\O DH PROPOSTA DE PRE(OS\O,' IX 2005'lATAC'ONC 1351 " f
.7 " 

?~J7 Y ~\ 
\ 

.. 
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RÁDIO LGT L TOA. R$ 60.502,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS 
REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 
52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 65.874,00 (SESSENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) E SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS). 
SAGRES/SP: RÁDIO 1030 L TOA. R$ 60.508.00 (SESSENTA MIL, 
QUINHENTOS E OITO REAIS), RÁDIO 810 LTDA. RS 60.506,00 (SESSENTA 
MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS), RÁDIO 630 L TOA. R$ 60.504,00 
(SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS), RÁDIO LGT L TOA. R$ 
60.502,00 (SESSENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), RÁDIO IMPRENSA 
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. R$ 52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS 
MIL REAIS), PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. R$ 21.100,00 
(VINTE E UM MIL E CEM REAIS) E 'L TP COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 45.874,00 
(QUARENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). 
(VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL' E 
PÚBLICO PRESENTE. (VII) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:10 H (DEZ 
HORAS E DEZ MINUNTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO T\CNlCCJ--GC?:~~TRITO FEDERAL. 

COMISSAO: " \\ ~" . . 
\ 

GUILHERME GOlçALVEs~. ES QUINTAS .. /l .• 
PR \.~ < . \\. . h· .. ~7 /' ,,' . ,,~"~ 

~=-----""-"-'-c-\.--.,7 /" _ ,->/' 
_.;:;.#'\ç1;~---~. 

,.<;~/./ ' 

ALBENZIO TRAJANQO .DE MORAIS ~dSE fo ELMO NOGUEIRA 

MEMBRO 1 ,I ~"".,~/~MBRO 
t//;r-J .. --- ,---' / 
f/ 

GERALD ROSAL O T. DAROCHA IRON\o 
MEMBRO /~'MEMBR 

SERGIOÀUGus't~~ERRA DE MEDIjI_;r.(('J 
M ~IRO' . ~ 

. i TI 

I . I 
I 

D;\.{12un~ D~1Iht·1r.1b11111\AT.-\.S\ATA DE REL'~ll,O DE PROPOSTA DE PREÇOS: u; 11( ~OIJ5'...\T:\CONC D5 2!)ul,duc 
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DATA: t (6/ D3! :JL1DS 
SERViÇO: \> fv\ 

~' 
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·fl 

t 
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FOLHAN~ Oj 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° G,e,- / O t -tEZ/MC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

Js' 
f-:::J 

II f'\ ,'J -
\} ./ 1...-lL'C-:(~ 

\ 

. /i 'I -' .. ~- . -r) j J ',..' I' / '.' "";.' '-, . LOCALIDADES. /<..A:}\.!_.',-;-t,(..,c<::') '_!~\...6J"V\C!x..Q.) I ,,(,)( 'i ".r /" I ,-'.,UJ~l./ 1.,<_._/ 
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Nome RG n2/UF ~Rubrica'-,_, 

H€AJ~) /VI A I vVl. O fJ i Oirf;)!VI1 123 C( 
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"' l._._ ~ ~ 

D:Vl200S Denise lra~allio\ATASILISTAS DE PÚDLlCO E PROPONEN1ESIMODELO DE LISTA DE PUBLlCO,d~ ~ ~,~! 
':>~l,::::" 
" '-~,..., 

':\ \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO .' . 

TERMO DE JUNTADA 

.. 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as I folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteri0ljLr :. í6~ 
N° desta folha: _:r . , 
N°s das demais folhas juntadas : 

Brasília, ().? de 

QUINTAS 
S cretário 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

de 2005 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ .. SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 = SSRlMC 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO'GRANDE = ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 211/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11 :00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo 'Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
RIBEIRÃO GRANDE/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos 
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s}, conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes, A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Out.orga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra op seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SUPER DIFUSORA 
AM L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
RIBEIRÃO GRA E/SP. Nada mais havendo a ser tratado, o ,Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, I vrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

/1uJ( /~ 
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de Ô I / 06 /2005. !_ 



Ministério das !Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Corrissão, Especial ide Licitação 

. I 1 

localidade SP 

, 
Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 135 I 2001 
Ribeirão Grande 

i Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 
! 

53830.000482/02 

53830.000485/02 

53830.000481/02 

53830.000500/02 

53830.000493/02 

53830.000494/02 

I 
53830.000495/02 

53830.000496/02 

53830.000503/02 

53830.000498/02 

53830.000497/02 

53830.000488/02 
I 

53830.000499/02 

I 

SUPER DIFUSORA AM LTDA 133.000,00 

A MELHOR RADIODIFUSÃO L TOA EPP 124.000,00 . 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXPRESSO S/C LTDA 101.000,00 

'I ~ 
LTP COMUNICAÇAO LTDA. 65.874,00 

RÁDIO 1030 LTDA 60.508,00 

RÁDIO 810 LTDA. 60.506,00 
I : 

RÁDIO 630 L TDA. 60.504,00 

RÁDIO LGT L TDA 60.502,00 

RÁDIO RMS LTDA 59.999,00 

RÁDIO PORTALlFM LTDA 57.000,00 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 52.000,00 
SUL LTDA. 

REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RArhoDIRUSÃO L TDA i 

4L200,00 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 21.100,00 
~ 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

100.000 96.240 99,624 

100.000 95.967 99,597 

100.000 95.049 99,505 
I 

100.000 92.409 99,241 

100.000 91.736 99,174 

100.000 91.736 ' 99,174 

100.000 f 1.736 99,174 

100.000 91.735 99,174 

100.000 91.666 99,167 

I 
100.000 91.228 99,123 

100.000 90.384 99,038 

100.000 87.864 98,786 

! 'J 
100.000 76.303 97,630 



.'i 

., 

) 

Ministério "as Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

<!-

Relatçrioda Proposta de Preço e Resultado Final = Anexo V = Lote 8 
I I ! 

N° do Processo: 153830.000497/02 • CNPJ: \58.945.338/0001-04 i 

Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: ... p.3511111/211111.01llll0111111 __ iIIIIIIi Localidade: IRibeirão Grande • UJ;:C!!J 

Serviço: ... 1F.MIIII"IIIIIF.rellllq.uelllll"nIllllCllllliaIllllMlllllollllldullllllallllldllllla ________________ 11IIIIIIII1 Grupo 

I L-V_E_R_IF_IC_A...:Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_RR_E_T_O_D_O_S_I_TE_N_S_D_O_A_NE_X_O_V_: _________ llsIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga esta de acordo com as condições do Editai? x , 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RÊSUL TADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : '1111 ____ II1II1II1II°II1II°.II1II°°II1II°., 

! "I 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1'_iIIIIIIIIII __ 1IIII9I11110Illll,3841111111111, 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 _____ 9II1II9,.°3.8., 

Observações: 

-------\:-+-/--;;~-----

) Presi .nte /) 

. " ","::-7 .- .' I. {\I ,~c.L ,/.-:- 'C" , •• 

osé Adilson Bezer:~~orquato 
! IVremb,o TÍrar ' 

'I 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



, 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 m SSRlMC 

LOCALIDADE: ROSANA c ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 212/2005 

qJ 
~. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11 :20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações; 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatleu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento den·ominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ROSANAlSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na.Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a . . 

classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de licitação encerra Os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TDA., ~ue qpre ntou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
ROSANAlSP. Na mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 

ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

Titular 

Publicado no DOU de O, I 06- /2005. 



.( Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

PapéilS de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade SP Rosana 

Serviço FM 
I 

· Valor Mínimo 14.005,00 

135 I 2001 

Grupo'Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social ·Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.000501102 SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 142.722,00 100.000 95.093 
i 

53830.000493/02 RÁDIO 1030 LTDA 80.508,00 100.000 91.302 
, 

53830.000494/02 RÁDIO 810 LTDA. 80.506,00 100.000 91.301 

53830.000495/02 RÁDIO 630 LTDA. 80.504,00 100.000 91.301 
! I 

! ; 
I 

53830.000496/02 RÁDIO LGT L TDA 80.502,00 10Ó.000 91.301 

53830.000497/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 52.000,00 100.000 86.533 
SULLTDA. 

53830.000489/02 MILANI SIST~M(\ DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSAO 

50.000,00 100.000 85.995 

53830.000500/02 LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 45:874,00 100.000 84.735 

53830.000499/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 21.100,00 100.000 66.812 
~ 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

----_.---::-::----=\ 
Jarbas Silvestre de Oliveira 

Membro Titular 

, ;1·· 

.\ 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
M-:mbro Titular 

99,509 

99,130 

99,130 

99,130 

99,130 

; 98,653 

98,600 

98,474 

96,681 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serv,iços de Comunicação Eletrônica 
Comissão' Esp~cial 'de Licitação; 

Relatório da ~roposta de Preço e Resultado Final = Anexo V = Lote 8 

N° do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: 158.945.338/0001-04 , 

Razão Social: RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: ,11.35./2 •. °.°.1 __ II1II" Localidade: ,IR.o.sa.n.a _________________ 
IIIII

- UF: ~ 

Serviço: IF ,.M.-.F.relllllq.uelllll"n.c.ia.M.o.du.la.d.a ________________ 11IIIIIIII_ Grupo 

L-lv_E_R_IF_IC_A...;;ç_A_o_D_o_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_To_C_o_R_RE_T_O_D_O_S_I_TE_N_S_D_O_A_NE_X_O_V_: ______ --'II SIM 1I NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 
'i .1 . 

x , 

! I 
IOBSERVAçAo QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1,. ____ 1.0.0 .• 00.0.1 

Observações: 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 _____ .8.6 .• 53.3 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1"-____ 9_8.,6
II1II
5,. 

, 
Jaime Do 'i gos Casas Prol/) 

diI~~~ 'B~~erra _~i'qu~t~ . 
Membro TittÜi 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 p SSRlMC 

LOCALIDADE: ROSEIRA p ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 213/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11 :30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo'Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) .análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
ROSEIRA/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c} análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1} aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à conc~rrência' acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto áo Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação enc;erra os seus trabalhos, propondo como vencedóra a proponente L TP 
COMUNiCAÇÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as Ii,citantes, para a 
localidade de ROSEIRA/SP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, vrada a presente ata que, lida e achada confo'rme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

JAIMEDO~~u J 
P sidente 

I I /' 

bl~// 

lJ ! 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

Titular 

Publicado no DOU de CJ I I 06/2005. 



'. 

. I 

Ministério das Coplunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

~apéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 
:,1 

i 
! Concorrência 135 I 2001 

.\ 

localidade SP Roseira 
Serviço FM 

. Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.000500/02 

53830.000493/02 
! 

53830.000494/02 

53830.000495/02 

53830.000496/02 

53830.000497/02 

53830.000492/02 

53830.000499/01 

LTP COMUNICAÇÃO L TDA. 145.874,00 100.000 96.572 

RÁqIO 1030 LTDA 60.508,00 100.000 91.736 
, . 

RÁDIO 810 LTDA. 60.506,00 100.000 91.736 

RÁDIO 630 LTDA. 60.504,00 100.000 91.736 , 

RÁDIO LOT LTDA 60.502,00 100.000 91.735 
'i. ! 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 52.000,00 100.000 90.384 
SUL LTDA. 

RÁDIO 690 LTDA 39.150,00 100.000 87.228 
. ': 

PORlfO D~ ClrJtA RÁDIO E 1;'ELEVISÃO LTDA 21.100,00 100.000 76.303 
~ 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

I I 

99,657' 

99,174 

99,174 

99,174 

99,174 

' 99,038 

98,723 

97,630 

-~Ih-:4-

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

'.\ 

:! .. 



~. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

ij. 

'I 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final = Anexo V = Lote 8 

W do Processo: 153830.00b497/02 i ! CNPJ: 158.\)45.338/0001-04 , 

Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: ... 11.35.'.2 .• °°.1 __ .. ' Localidade: ... IR.o.se.ir.a _________________ 
IIIII

, UF: ~ 

Serviço: ... IF.M.-.F.re.q.U.ên.c.ia.M.o.d.UI.ad.a ________________ IIIIIIIIIIII Grupo 

IVERIFICAÇAO DO PREEIiCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: 11 SIM II NAO 

'I 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? X , 
10BSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : ... ' ____ .1.0.0 •. 0.00 •• 

i Pontuação da Proposta de Preço pela Outorgal'(PP) : ... 11BjI ____ 9.0 •. 3.84.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): .,.1 ____ .9
II1II
9.,°

II1II
38.1 

Observações: 

;/' ~g~ Casas 

.. ~~ ~.- L..- .' -.. - . ..., -

osé \dilson Bezerra T01q to 
Membro T~tular 

I I : 
, I i 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

2 L 

! 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 = SSRlMC 

LOCALIDADE: RUBiNÉIA = ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 214/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11 :40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo'Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
RUBINÉIAlSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concor:rência acima citada, anexo à presente. 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor P.onderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga .. A Comissao Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇÃO L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de R INÉIAlSP. Nada mais havendo a ser tratado,. o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão vrad'1 a presente ata que, lida e achadà conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

, 
JAIME O 

/1/ 
SÉ AÓI[SON BEZER 

Titular 

u 

ItJ /J~ 
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~ .. CE~M~TEU L Titular· 

f 
~ 

I 
MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIs! 

w 
Titular f 

Publicado no DOU de tJ! I tJ6 /2005. ~. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de'Senf;iços de Comunicação Eletrônica 
Comissão' Especial 'de Licitação' . 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade SP Rubinéia 

Serviço FM 
. Valor Mínimo 10.000,00 

135 I 2001 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° ProcessQ Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.000502/02 

53830.000491/02 

53830.000500/02 

53830.000493/02 

53830.000494/02 

53830.000495/0r 
53830.000496/02 

53830.000487/02 

53830.000497/02 

53830.000499/02 

, 
; 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 250.000,00 100.000 98.000 

RÁDIO JARDIM LTDA 232.000,00 100.000 97.844 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 65.874,00 100.000 92.409 
I 

RÁDIO 1030 L TDA 60.508,00 100.000 91.736 

RÁDIO 810 LTDA. 60.506,00 100.000 91.736 

R~IO 63'0 L TOA. 60.504,00 100.000 91.736 , i 

I 
RÁDIO LGT LTDA 60.502,00 toO.OOO bl.735 

HARMONIA FM LTDA 52.500,00 100.000 90.476 
; 

RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 52.000,0'0 100.000 90.384 
SULLTDA. 'j,. I 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 21.100,00 190.000 76.303 
A 

Comissão Especial de Ambito Nacional 
:'1 

Maria lvagna J:"cncinl MCIlJe:, 
:, Membro Titular 

Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

99,800 

99,784 

99,241 

99,174 

99,174 

, 
99,174 

99,174 

99,048 

99,038 

97,630 



'i· 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

:,'! 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final = Anexo V = Lote 8 

N" do Processo: 15383o,oo0497/of CNPJ: 158,945,338/0001-04 , 

Razão Social: IRADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrência: I 1135/2,001 • Localidade: ,IR.u.bi.ne.'ia _________________ 
al

• UF: [::J 

Serviço: ,IF.M.-.F.re.q.U.ên.c.ia.M.o.d.UI.ad.a ________________ .... Grupo 

. L..IV_E_RI_F_IC_A..;;"ÇA_O_D_O_P_R_E_EN_C_H_IM"E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_DO_S_I_T_EN_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ ----111 SIM II NAO I 
j 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAçAo QUANTO 1\0 RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : ,1 ____ .1.0.0,.00.0 •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 'CPP) : '111 _____ 9.0,.38.4.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) :1 "I ____ .99.,0.3 .. 8' 

Observações: 

------------~7·r 

Jaime Dom Casas 

j'2tn 
---••. /" •• L_ .. - ?- ..... : ... .. -... :r-----.. _ ...... -.. . f"V'---7._ ~ ""T--J-l/1 ---­/. -' . ..-./ --<r 

. ~" ·1 .. 

Jo é Adilson Bezerra T quato 
Membro Titul 

... ··/Marcelo ·kdisi Dimatteu . 
C Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LiCITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001 ~ SSRlMC 

LOCALIDADE: SAGRES a ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 215/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 11 :50 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo 'Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento den'ominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
SAGRES/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na,Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos ~ Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes" relativo à concorrência acima citada, anexo 'à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida. na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, comuni ndo o empate entre as proponentes RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., 
RÁDIO 630 L TDA e RÁDIO LGT L TOA., para a localidade de SAGRES/SP. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Pr idente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada conform , ai assinada pelos membros da Comissão. ' 

jU /~ 
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

I ' 
Titular I Pre idente 

'\' 

TORQUATO 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES 
Titular 

l 

Publicado no DOU de (J) / 06/2005. 
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Ministério das Comunicações "I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papé~s de Trabalho ~ Classificàção das Proponentes 
li" 

Concorrência 135 I 2001 
Localidade SP Sagres 

Serviço FM 
, Valor Mínimo 1.0.000,00 Grupo,Enquadramento A 

Pontuação 

N° Processo Razão Social , Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.000493/02 RÁDIO 1030 LTDA 60.508,00 100.000 91.736 99,174 

53830.000494/02 RÁDIO 810 LTDÁ. 60.506,00 100.000 91.736 99,174 
, 

53830.000495/02 RÁDIO 630 LTDA. 60.504,00 100.000 91.736 99,174 

53830.000496/02 RÁDIO LQT LTDA 60.502,00 100.000 91.735 99,174 
I I : 

53830.000497/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO 52.000,00 100.000 pO.384 99,038 
SULLTDA. 

, 

53830.000500/02 LTP CO~UNICAÇÃO LTDA. 45.874,00 100.000 89.1 00 98,910 

53830.000499/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 21.100,00 100.000 (6.303 97,630 
'I. A . ~ . . . 

Comlssao Especial de Amblto NaCional 

I I ' 

!U'/~ 
Membro Titular ! 

'. --~' q~celo El okdisi Dimatteu 
~ Memo itular 

-:::--;;--~:----=----'------=---=-=o--c::----=--:+~ (; f: P,\/ 1 ç (1 1 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Rei~ 

Membro Titular " 

! 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I {Df 
Ir 

·i 
Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final = Anexo V = Lote 8 

N" do Processo: 153830.000497/02 CNPJ: \58.945.338/0001-04 i 

Razão Social: \RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 

Concorrên'cia: ,11I11III3I11III5/I11III2'I11III°°I11III1 __ 1IIIIIIII1 Localidade: ,lslIIIIIail9rlllllles _________________ IIIIIIIIIIIIIiI_ UF; l::J 
Serviço: ,IFIIIIIIMIIIIII-IIIIIIFllllllrellllllq.'UllllllênllllllclllllliaIlllllMllllllolllllldIlllllUllllllladlllllla ________________ .... Grupo 

.... IV_E_R_IF_IC_A....;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_RE_T_O_D_O_S_I_T_EN_S_D_O_A_NE_X_O_V_: ______ --JII SIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga estiá de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

:'\ 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : '11\ ____ I11III1I11III°I11III°.I11III00I11III° •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga '(PP) : '111 __ --_9
I11III
°.

I11III
384

1IIIIIIII
1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : '111 ____ .99.,0.3 .. 8' 

~\~ (V"'--L .---.. 
'.. .. ••. , ........... 1 .................. " .. __ ... 

Mat}!;elo Elmokdisi Dimatteu 
Membro '<fitular 

" 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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SECRETARIA DE SERnçOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMUNICAllO DE 25 DE MAIO DE 200; 

o Secretário de Serviços de Comunicação E1etrõnica. no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no subitcm 9.3. alloea "e", da Norma Complementar na 112004, aprovada pela Portaria 
nO 103. de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. resolve. pelo 
presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em local incerto. 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de corresponeencia. conforme motivos constantes das 
devoluções de AR Postal. do arquivamento de seus processos. de acordo com o subitcm 9.7 da 
supracitada Norma Complementar. podendo as interessadas. no prazo de 30 (hinta) dias. contados da 
data da publicação deste Edital. apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. A 
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. no endereço 
Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicaçõcs ~ Bloco "R" - Anexo ~ 3n Andar ~ Ala Oeste 
-CEP: 70044-900 ~ Brasília - D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do 
Ministério das Comunicações na Internet. no sitio: www.mc.gov.br. 

Uf NO~E DA ENTIDADE LOCALIDADE N" 00 PROCF.sSO N" DO OFICIO Monvo DA 
ao! 10"OLUCÃO 

RN NATAL 53780000ljl.98 ~~~~ç~~CO':~~:~li~~s cow~ 0210/01 DE MUOOU.SE 
2/01/01 

RR RORAINÓpO!JS 53810000003.(}2 RÁDIO COMUNtT ÁRIA DE RORAINÓPO- ~~;i~~g, DE 
DFSeoNHE· 

lIS . CIO 
RS PANTANO GRANDE 53790001020.01 ASSOC1AÇ.l,o (t.1.1l.iVJ. PANTANO 1633/05 DF. MUOOlJ..SE 

GRANDE. 06105/0 

SERGIO LUIZ DE \IORAES DINIZ 

RESULTADOS DE JULGA~IENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 811. de 29 de dezembro de 
1991, e suas alterações. em confonnidade com o Edital de licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e 00 Valor Po~derado (VP) atribuído a cada 
licitante, declarando vencedora. para as localidàdes indicadas no Anexo Unico. a proponente que obteve 
o maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada n,a Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala to7. Ed. 
Sede. BraslliaIDF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-á a 
partir desta publicação. nos tennos do artigo 109. inciso I. ali'nea ~bt' e §S· e artigo 110, da Lei n'" 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 

Br-asiiia·DF. 30 i!..: m-aio de 2005 • 
. JAlME DOMINGOS CASAS 

Pn::siõ,mc oh Comis.s5JJ 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." 03012001-SSRlMC. Localidade de Matào'SP. 

ProcC'Sso N°: Pm~ "" Servi o 
53830 00051810 I hLCLA SISTEMA NTERATIVO O CO~i'N10.C • .t:.O LTD . FM 
53R30.ooo542/01 RÀnlO B OLUT FM LmA. " 5"30 000531 O I DI USORA NATtJRF.ZA FM LTDA. fM 
5"30.00051 I I SOBRAL &. MAVR1NK LTDA. fM 
53'30.0005 6101 REDE ~ ETROPCIlITAN DE R'Á"'IO E T1'1E"15ÀO LTD . fM 
53830.000523101 EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODlF1JSÃO t:SL'lA DO SOM fM 

SlCLmA. 
53'30.0005101 I RÁD o E lV SCHAPJIO lTDA. " 5)2)0.000<40/0 I LM RÂD O E TE EVlS O LTDA. "' 53'30.000528101 Slrn.MA'" DlO "FU'ÃO OE SERTÃOZlNHO LmA. M 
5)2)0.00051210 iR'ÂnlO ESCUTA LTD • FM 
53S110 00053 /0 RAnlO LGT lTOA. .. 
53830.00053 10 RÁDIO F.L SHADD ILTOA. FM 
'3'30.oool361 I lTP ('OMlrNICACÃO LTOA. f 
53830.000508/0 RÁDIo DIFUSORA TORRE FORrE lTDA fM 
53'30.0005)410 TV CIDAOF. VERDR ON UNE lmA. FM 

Concorrencia n,o 0301200 I-SSR/MC. Localidade de MiguelópolislSP. 

Processo N~: mo 
53 0.0005 0101 R' 10 F. , IAPPO lTnA. 
53830.0005 OIFUS RA A • E7.A M LTO 

53 30.000520/0 RÁDIO PONEI FM DE MIGC'ELO L lTD."-. 

53 13/0 S BR L&.. VRI L A. ·M 
5210 10 ES U LT 

.000525 I A ECO IC ÃOODADE 
53 .000533/0 RÁ 10 GT LTO • 

S3 30.0005 TI'CO CA t: DA. 
30000 08/01 la DI "0 RR· FoRTE LiD FM 

Concorrência n.~ 030/2001-SSRJMC, Localidade de Nova AliançalSP. 

sso N-: m 
5 O 4/0 SI EGI A O. 0"" A fM 

383. 51 101 SI MA 10 o CO ,,"C ,lo A. FM 
l18l0.oooS41101 ~MP~ESA DE RADIODIFUSÃq E lELECOMLlI'CAçOF.s PRO FM 

53 30.000531/0 DI usaRA NAnJ '7A F~ lTU FM 

pp Y.P 
95.47 99548 
95.043 99<04 
94.917 99492 
94.576 99458 
94.522 99452 

93.760 99~76 

93.146 99.315 
93.094 99.'09 
92.50 99 50 
90.20 99012 

85.484 98.543 
85.378 98S38 
'5275 98 28 
50.153 95015 
96.150 774 

pp vp 
97.469 99 47 
9 . 99 76 
91.5 99 59 
9.292 99129 
9. 99 00 

99094 
89.202 98920 
81.940 98194 
50.163 9506 

pp VP 
9.54 9985 
9.37 9988 
95.098 99.510 

94.318 99432 

5)830.000513/01 RÁDIO HIT LTTh 

53830.00(51)9/0 I E~P&ESA DE RADIODIFUS o NOSS .1IPA. , 
5 BJO.ooom/OI ILTP COML"NICAC~O LTOA. 

5) !lJ!.0005 3/01 SOBRA .t. MAYR NK LiDA. .. 
5 830.000508/01 RÁDIO Dif1.;SOR TORRE FOR.: E LTD 

Concorrência n.o 03012001·SSR!MC, Localidade ~e. Nov~ .. .lJ2~zonte/sP. .. 
Pnxesso N°: PlID!Q..oentes 

53830.000521 O I RÂDlO DIA.; ORJ DE C 1'ANDUV: LTDA. 

53&3 .OOOS O/OI RÁDIO E TV SCH pOjJJ) -: 

53830.0005 1/0 OIFUSOR..\ NATIlRF.JA FM LTO • 

~830.ooo5.24/0 , . 010 rr,<.rou, IM_.JE'-O TOA ... 
5 830.0005 210 I RÁDIO ESCUfA LTD . ... 
53830000237101 RÃ01OE..MlAODA IDA. 
53830.0005 101 SOBRAL k MAYR1NK LTD 

S3830.OOO236101 ll1' COML'NIcM:,.Ão LTDA. 

5 830.000542/0 Dia A8S0LUT.LFM LTOA. 
., 

53830.000 101 ,RTC • RED!L':I'..& \'liSSIA DP. CQMllli.ICm.O I.TU 

53830.000523101 E.\fPRESA BRAStLEIRII DF. RADIODIFUSÃO UsiNA 00 SOM 
S/CLmA. 

5 8 0.0005'310 RÁDIo lGT lTDA. 

53830000509 O IE~RF.Si O RADI DIR-.SÃONOSS LTOA 
3830.00050810 • 010 DrF1JIlORA TORRE FORTE t1TI .' 

IJ8l0.ooo5ISI01 SISTEMAJID'ERloA DEQ)MUNJ('AC~ Ol.TOA, 

Concorrência n." 03012001-SSRlMC. localidade de Rincão/SP. 

Processo N~ : P<o nentes 

53830000514101 IRÃOI UTORAL NORTE To 
53830.000530/01 CS.R.. SISTEMA PAULISTA DE eOMUNIC.Aç:OES mA. 

53830.0005]1/0 DIFUSORA NAnJREZA F~ LTD 

53830.000512101 RÁD..JoFSClIT LTO 
53830.0005 I S/OI Iteu. SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICACÃO LTD 

5.m0.000213101 SOBRo & "YRlMUJ:ll;\. 

53830.000542/0 Anlo "-BSOLUTA FM LTDA. 

53830.000523/01 EMPRESA BRASILEIRA DE. RADIODIFUSÃO USINA 00 SOM 
s/c ID 

5jg 0.00051"0 PÁDJO LGT.J",IJM. 
53830J)()(}529/01 .s SISTEMA BRASIL DE eOMUNICACÓES lTOA 

53830.000536/01 Ln>. CO"""ICM:AllJJ:!lA. •. 
.3830.000539/0 REDE COMuNICACÃO E MIDI I.TO . 

5lliO.000508l0i· RÁDIO OIFUSORA---.JP...RRE FORTI! LTD . 

Concorrência n.o 030/2001-SSRlMC, Localidade de RinópollslSP. 

Processo N° : Proooncntc:s 
53830.000531101 OIFt;<;ORA NAnJllF.z, M LTDA. 

.5 830.000513/01 SOBRAL &. MAYRlNK LTDA. 

53830.00053 101 RÁDIO LGT.I,JJU.. 

53BJO.000536101 LT1' CO\lUNICAC,IO Lml . 
_;)~O 00050810 RÀDlo DlE!isORA.Jjl.J\R!1.f.rumLLm 

Concorrência n." 030J7001.SSRlMC, localidade de Santa Fé do SuVSP. 

""'",,,,N". Prooonente 
53iJO.QOO.j3810L 'STE.\tUllJLRE lllLCOMU..J'lJÇAlOlO...lJ]M, 
53BJO.000531101 DlFt;SORA "ATIl'EZA FM l.mA. .. 
5.m0000llllO stSTI.'MMiJll!l..!lE...COMHNICArX, LTnI 
53BJO.000l13/0 I SOBRAL oi MAYR1NK LTDA. 

lBJO.00!l..52210L AR.\{ON1A..EMJJ])A 
3810.000512101 O o ESCUT tTIJ) 

5.m0.QOO.j32101 RÁDio 820 LTDA. 

538 0.000530 O C.s_R. SISTEMA PAl1l1STA DE CO~NIC-ACtiF.S lTDA. 

3BJO.000536/0 LTP CO>.M!lc.cAo lTll . 
S3830.OOO<29/01 . AAS. S1STEM./ BRJ SIL DE em. UNICACÓF.s t.TDI . 

53830.000508101 • 010 DI USORA TORRE FORTI!. LTO . 

Concorrência n.o 03012001-SSRlMC. Localidade de São CarloslSP. 

e:s.soN°· 
383 000 6/01 

5380000 /OI 
580. 0/0 
538 000 3 I 
58 O 

nenls 

"TI; ~ eOMUNIC OF~" LTO" 
Te • DE :vESSI DI!. eOMUN CA .1.0 

RÁDIO E S A I.TD 

DlFl.: RA ruR FM tTOA. 

08 &: R LTD. 

8 O • 10 O USO E C:fA U'l LTD 

538 0.000 28/0 s o O' SE 

38 .000 2101 
3831,). 6 

538 O. 10 
53 O I 
53830.000 30101 

FM 90909 99091 

.LM 90.000 99000 
fM 89.100 98910 
f 88. '38 98874 
fM 50.000 95""" 

SeI'Yk9 pp VP 

fM 9~ 8 99834 
F t 98.076 99808 
fM 98 n2 99802 

··FM 98 O O 99801 
·M 97 <24 99752 

.EM. 96 74 99 77 
FM· 96.'19 9<>6'2 
fM 96.015 99.601 
f~ 95121 99512 

..IM 94.999 99500 
FM. 9H65 '19~86 

fM 90.909 99""1 
FM 90.000 99.M<l 
f 50.000 95.000 
F 79266 

Servi o pp VP 

fM 990'9 99908 
fM 96.807 99681 

F 9 .57 99 "8 
fM 9.098 99 O 
fM 91.7S" 99175 

.EM. 93.0<>3 99_109 
fM 9200' 99'00 
FM 91.031 99,103 

.EM. 'O<l9 99."" 
fM 88.844 98884 
FM 81.351 98736 
fM 54545 9544 

fM ·50noo 95.1ÍOO 

Servico pP VP 
fM 95.575 99558 

fM 93.09 99 09 

EM.. 00.909 99091 

fM 84.6" 98 64 
FM lO 000 95.000 

SeMI o pp VP 

.EM. 98.487 99.849 
F 96. 78 99668 

~ 9 840 99.584 
fM 95.400 99<40 

~ 9.22 99.532 
f~ 8' 99°" 

..EM 90000 99000 
fM 3 98 '85 

.fM IA63 9 46 
F 9·6736 

fM 0.59 95052 

VP 

96999 997 
FM 9 56 99 06 
f 9 99 

90,21 99 32 

8 24 
98 16 

'",fi 98 1)3 
9 24 

9 
9 88 
98 09 

~ 
:; 

~ 
11 

~ 
\ 
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53830.M0540/01 r..~f RÁDIO P. TElE\'1S.1.0 LmA. FM 81.35 9813<; 

53830.000519/0 I I.ASI! FM RADlOOIFt:S,l..O LTOA. FM 9.06 91908 
538JO.l'lOO535fOl INnCSTRlAS GRÁFICAS o ESTADO Lm,\ ·M 93.68 97567 
5J8Jo.o005J 101 ADIO EI. SI AODAI LIDA. F' 730) 91.Jill 
53830.000527(0 RÁDIO NOVO MILt:N10 lTDA. FM 70.341 97035 
538]0.000529/01 AS. SISTEMA BRASIL DE CO\II...'Nlo.c6ES ll'nA. F 52.847 95285 
5J8JQ.0005J9/01 Rr:DF. COM!1N!CM'ÂO E :>'1101,\ LIDA... F 50.560 5056 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me o" 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações. em conFonnidade com o Edital de Licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido a ~ada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indXada nos Ane:-.:os. a proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado. 

Os autos dos processos cstarão com vista fn."lqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal, no seguinte endereço: Esplanada 'os Ministérios. Bloco R, Sobreloja· sala 107. Ed. 
Sede. BrasiliaIDF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos. daNc·á a 
partir desta publicação. confonne o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alinea "b" e §5° e artigo 1 tO. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993, 

Bra$i1ir: • Df. 30 de maio de 21\05. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

PrC"!d~Oli! da C,· .. '11iss5,o 

ANEXO J 

Concorrência n.\> 07012001·SSRlMC. Localidade de ImbéIRS. 

N" do Proccsso .. , Proponentes Serviço 

53790.000880/01 RÁDIO t.ITOR) I. LTDA. O t 
53790.000878/01 I~~F. SISTF.MA DE RADIOD!Ft.iSÃO E PliBt.lODAOE LT· OM 

53790.0t"l0S77/01 SOCIED,\OE DE RADIODIFUSÃO HUOCS DA FE lTDJ". OM 
S3790ÁlOO8 JIO I RADIODIFUSÃO &. SILVEIR, ltnA.. OM 

ConcorTtncia n.o 07012001~SSRJMC. Localidade de PinhaVRS. 

Proponent~ Serviço 

SOClF.O DE DE RADIODI 'SÃO HERO<S DA FE LTD· OM 
RÁDIO SOCIF.DADE J> • l. LTnA.. OM 

. Concorrência n,\> 07012001-SSR/MC. LocaHdade de PortãolRS. 

N° do Processo . Proponentes Serviço 

53790.000882101 SANDRO PF.ITER &. CV. TO OM 
53790. 879101 SISTE~A SEFACO\f DE 11} OIOOln:'t,\n LTOA. O 
5J790.ooo877/0 SOCIEDADF. DE RADIODIFUSÃO HUOiS DA FE LTDA.. O 
53790.000884/0 Jl,.\D!0 êXITOS LIDA.. OM 

ANEXO II 
Concorrência n,o OOS12002·SSRfMC. Localidade de Colatina/ES. 

N° do Processo ProponelIkS Serviço 

5J770.0005JO/02 PORTA cnMU~ICACCES LTDA FM 
53770.000532/02 c.P.Z. COMUNICA OES LTD . M 
lJ770.0005J8/02 SISTEM> NOROESTE DF. COML-';ICACÃO LTDA F 
5J770.ooo5J9/02 SISTEMA ALA~ KARDF.C DE RADIODIFUSÃO LT· FM 

DA 
53770.000533/ 2 SIG~N ('QMUNICM'óES LTOA FM 
5 7 0.000540102 RFALtzF. COML'NICACOES LTDA.~ME .... fM 
5J770.0005J7102 ANTENA NORTF. C'O.\n.."N1CACõES L1O--'. FM 
5J11!l.0005J5/02 010 TOIl JlM LTUA. FM 

37 0.0005 1/02 GF..RACÃO COML'NICACOES LTDA.. F 
53770.000lJ6I02 215· FM PRINCESA 00 NORTf. LTI>A. F 
5J770.000534102 ALVOR) DA RAD!ODtFt:S,l.o LmA.~W; FM 

rp VP 
9.191 99.719 
96.063 99,606 

94.199 99tf.20 
83.81 98387 

pp 

9.840 
80.695 

pp VP 
9.239 99.J24 
'J.8 99 J 8 
91.996 99200 
67.lJ9 9674 

pp VP 
96.633 99MJ 
95.960 99596 
95.238 99.524 
94.725 99,473 

93.27 993" 
9J.287 99J29 
90.332 9903 
00.241 99074 
89.2 O 98.927 
87.2-«1 98.724 
n, J9 97.7<4 

A Comissão Especial de licitação, constituída pela Portaria Me nO 8 t I. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alterações. çm conformidaile com o Edital de licitação. toma público os resultados da 
pontUação das Propostas de Preços <pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada nos Anexos, a proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado, ~ 

Os autos dos processos estarão com vista: franqueada na Comissão dc Asscssoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endem;o: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107, Ed. 
Sede. Brasilia/Df. local este onde deverão ser pTlT.DColizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-! a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I. alínea "h" e §5" e artigo 110. da ú:i n" 8.666. ó: 21 de juoho de 1993. 

Brasíua-DF.
1

30 de maio de 20U5. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pz1::..id<!"n!~ da Comissão 

A1'iEXO I 

Concorrência n.\> 12912001-SSRlMC. localidade de 19uape/SP, 

1 N"dol'n><'''·_1 ProPJneotel . [ S.rviço f PP 
538 0.000246/02 E\fPRESA DE RADIODIR1S).O E.ST'Ul... DALY. LTDA. FM 97.969 
53830J)('10244/02 EMPRES DE Un!ODIFUSÃO PANAMBI S/C LTOA. FM 96.685 
53830.000254/02 SOM DA ILHA comRCIO E PRODt'mES LlDA ~ .. ME. FM 96.532 

1 VP 1 
99.797 
99668 
99653 

53830ooo243L02 TELECOMUNICAf'OE!õ:. MI T ATLÀNTtrA LTDA. LM 96.237 996"4 
53830.000260/02 lUlA COMUNICACÃO S/C·LTOA .•. - FM 91.995 99.100 
5J8JQJl@2<2102 010 820 110A. 

_. .' EM 89658 98%6 
5J830.00025 1/02 DlO 10JO LTDA FM 89.l99 98960 
53830.000253/02 RÁOIO 8 O LTDA. f 89j97 '8~2§!t 
538 0000249/02 RÁDIO LGT LTD • FM 89596 8.%0 
53830.000250/02 010 6JO LTOA. fM 89.59' 98."" 
53830.000255/02 010 PORTAL FM LTD FM 85.394 9859 
53830.000258102 PORTO DI! CIMA RÁDIO E TfH.EVISÃO lTDA. ....... , FM 70.373 9707 

Concorrência n.o 129/2001·SSRlMC. Localidade de lpiguálSP. 

N° do Processo Proponcn'Ecs Serviço pp VP 
5J8'0.000247 02 RÁDIO IFUSORI DE CATANDUV :rOA. fM 99.232 99923 
518 0.000241102 WCC COMUNlrArCES I TO ·4 98.39 •. .",."", 

538300002 1102 lRADlO 1030 LTDA. _FM 9672 99-6 
53830.000253/02 RÁDIO 810 LTO . F 9 .670 ~167 

3830.000249/02 010 LGT LTD F 91.'" 99 .61 
53830.000250102 DlO 6JO TOA. FM 91 68 99161 
53830.000258.102 lPORm DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO :m FM 76303 9763() 

Concorrencia n.o 12912001~SSRlMC. Localidade de lpuã/SP. 

N° do Processo Proponentes ServIço pp Vp 

538 0.000262/02 SISTEMA INTEORAoo DE RADIOCOMUNICACÃO LTDA. S R. FM 95.5J5 9954 
lJ8JO.000251102 DlO 10JO LTOA. ,. FM 9.672 9917 
5J8 0.00025JI02 010810 TOA, FM 91.670 99167 
53830.000249/02 DlO GT LTDA FI 91 69 99167 

5J8l!lc000250/0' D06lQ TO ~M 9L668 99167 
53830.0002 8i02 lPORTO DE: CIMA RÁDIO E. TELEVISÃO LTDA. FM 7 OJ 97.6JO 

ANEXO 11 
Concorrência n.\> 13SI2001·SSRfMC. Localidade de Ribeirão GrandelSP. 

N° do Processo Proponenlc9 Serviço pp yp 
5J8JO.000482102 UPE' DlFU SORl M LlO . F 96.240 9962 
5J8 0Jl!lQ48S102 . MELHOR RADlO_DlillS ~O_LTO . EPPe FM 95967. 9959 
5J8JO.000481102 MPRES DE lU O OOlFllS'\O EXPRESSO S!C LIDA. f 9 049 99.505 
5JRJO.000'00/02 Ln> COMUNICAr' o LTnA. FM 92409 99"41 
5 830J)OO49 l'O2 Dia o o LTO F 91.7J6 99.JH 

38 0.000494102 O O 810 LlOA. f' 91.7J6 99 74 
51830.M0495102. DlO 610 1.11)1 • "' . 9.736 99 74 
J8 0.000496/02 RÁDIO LOT LTOA. F 91.73 99174 

5J8JQJl!1050JI02 AnlO ÍlMS LTOA. FM 91.666 99167 
5J8JO.000498/02 DlO PORTAL F LTDA. " 91. 28 99 2 
518JO.OO/\49 102 <Í.nIOlMJ>RE~SA FunEVAROI=:M'r.RANDE DO SU .lTIlA. F "'.8 9903< 
5J8JO.000488/02 EDI! SUL PAUliSTA OI! CO~UNtCAC()ES li. lU D!OOIFUSÀO LIDA. " 87.864 9878 

518JO.""'" 99102 I:IflIlTn DP. CIMA RÂDln l:. TFLEVldO TO • F 76.JO '17 JO 

Concorrência n.o I3SI2001~SSRlMC, Localidade de RosanalSP. 

N° do Proccsso Proponentc:5 Serviço VP 
53830. 01102 L BRASI EIRO DE O NI O ,+?tFMc-, ~í09:r"-' 

53830. 93102 DO 13 L O F 9 
5383. %\)2 DlO 10 LTDA iJó '~ :." 
5J8JO.000495102 RÁDIO 6JO LTOA. FM 91.JO 99'1 O 
5J8JO.000I961tl2 RÁDIO LOT LTOA. t_FM ·,91'30 ·;110· 

8 O 97i02' DlOIMP NSAF O AR I.Tn F 98 5 
5J8 8910 8 ·99 '~ 'l 

38 O. 50010 TI' O LTD "9U4'''' 

J O 99102 DO F. TE 96 I 

Concorrência n.o 13512001~SSRlMC. Localida 
/·1 

N" do Processo Prop;1nenle5. L / HffllçO pp vp 
518JO.<IOOl00102 !P COMUNICACi o LTO . ~ FM 96.72 99 l7 
53830.00049 /02 RÁDIO 10JO LTOA .. M· 91 36 99 74 
5J8JO.M<l4%\)2 \010 8 O TOA. .rrnr' _TI.·· 
5J8JO.000I95102 RÁDIO 6JO LTOA. FM 917J6 99174 
518JO.00<\.I96I02 010 LGT LTDA / F 91.7J5 99.174 
5J8JO.000497"" RÁ~IO lM.e'\.~~A FM DF. VAROF.M, ClUNÓE DO SUL LT· FM 90.384 99,OJ8 

8 0.000492102 RÁo o 690 . .LTD "' 87.'" 98.123 

5J8J0.000I99ro2 PORm DE CIMA RÁDIO E TEU V SÃO LTD). " 6 O 'l76JO 

Concorrência n.- 13512001..sSRlMC. Localidade de RubinéialSP. 

WdoProc:csso Proponent~ Serviço PP VP 
5J8JO,000502lO2 SISTEMA TQRRE DE COMUNTCACÃO LTDA. ...fM 98.000 99800 
5J8JO.000I91102 010 JARDIM LTDI . FM '17.844 9984 

""011M<"""'2 [,.,. rn"""/Oc.cAO_LIllA. FM 92.409 99141 
5J8JO.""'" 9""2 ~010 10JO LTOA FM 91.7J6 99"174. 
""0"""'94/0 Amo IIITn, FM 91.7J 99.174 
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I 53830.00049S 02 RÁDIO 6 o LTOA FM 91,7]6 99174 
538]0.000496/02 RADlO LGT LIDA. FM 91.735 99174 
53830.000487102 fI,'R~ON A F\I LTDA. FM 90.476 99048 
illlO 000497/02 RÁDIo I~ RE 's. F\I DIt V\ GE\ GRANDE 00 st'1. LTD, FM 90.38~ 9908 
5]8)0,000499/02 f>QRTO DIt Cl\t RÁDIO r: TELEVISÃO LTDA FM 76.]03 97610 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me nO 811. de 29 de dezembro de 
1997. c suas alterações. em conformidade com os Editais de Licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preço (PP) e do Valor Ponde:ado (VP) atribuldo a cada licitante da 
Concorrência abaixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, daNe~â a 
partir desta publicação. conforme o subitcm 13.6 do Edital. b:m como nos termos do artigo 109. inciso 
I. allnea "b" e §So e artigo 110. da lei nl) 8.666. de 21 de junho de 1993. 
Concorrência n.o 12912001-SSRiMC. localidade de Inúbia Paulista/SP. 

Wdo Processo Prooonentes ServÍto pp VP 
538]0.000251/02 RÁDIO 1010 LmA. FM 9.672 99167 
5 8 0.0002 3 02 RÁDIO RIO LTDA. fM 91.670 99 67 

38 0.000249102 RÁDIO LGT LTD, . FM 91.669 99167 
S3J!30.OOO2S0/02 RÁDIO 6)0 LTDA. FM 91.668 99167 
5]8]0.000258102 I'ORTO DE Cl\l-\ RÁDIO E TELEVISÃO lTOA.. FM 76.303 97630 

Concorrência n.o I 2912001-SSRiMC. Localidade de lrapuãlSP. 

N" do Processo 'rnoonetltes ervioo pp VP 
5 ,8"\0 00025 / 2 RÁo O 0)0 LmA. FM 9 12 99.1"7 
538 0.00Q25Y02 R,\OIO 810 LTnA. F 9.70 99 67 

830.000249/02 • 010 lGT LTOA. FM 91.669 99 67 
53830.000250102 RÁDO 630lTUA. FM 91.668 99161 
538 0.000258102 PORTO DE Cl\{A RÁDIO E TElEVISÁO LTO ...... FM 76.303 97630 

Concorrência n.o 135nOOI-SS~1C. Localidade .de SagrCS'~P. 

W do Processo ProPOnente!! Servi o pp VP 
53830.000493102 RÁDIO 10)0 lTOA. FM 9.736 991 4 

3830.000494102 IlAD10 810 LTOA. " 91.136 99174 
53830.000495102 RÁDIO 630LTOA. FM 9.136 99174 
53830.000496102 RÁDIO LGT LIDA FM 91.735 99 74 
53830.000497102 RÁDIO IMPRENSA FM DE VAIlGE.\r GRANDE 00 c;;r:t.lTDA. FM 90.384 99038 
53830.000500102 LU COML1iICACÁO LTD • FM 89 00 98.910 
53831l.1)()()499102 PORTO DE U\fA DlO E TELEVI O lTD."'" FM 16.303 91630 

Nestas condIções. em confonnidade com o subltem 11.8 do Edital desta Concorrencia. convoca 
as licitantes e demais interessados para participartm da reu.nião do sorteio público entre as proponentes 
que empataram com o maior valor ponderado. na definição da Outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão. Essa sessão será realizada no dia 09 de junho de 2005. a partir das 09hOO. na Sala 107. 
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações. Esplanada dos Ministêrios, Bloco R. 
Brasília/DF. 

Bra.·dlia-DF. 30 t.~ maio dI! 2:005. 
JAIME DOMP.-:GOS CASAS 

Prc)jd;;,nt~ da (omissão 

A Comissão Especial de Licitação. nos termos da Portaria Me n" 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações. em conformidade com o Edital de Licitação. torna público. por meio deste 
~viso. o resultado da pontuação das Propostas Técnicas das licitantes habilitadas confonne Anexo 
Unlco. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107, Ed. 
Sede. Brasllia/OF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a ir.:erposição dc eventuais recursos. dar-se·á a 
partir desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. allnea "b" c §5" e artigo 110. da Lei na 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Orasilia-Or. 30 ~ maio de 2005. 
JAIME DOMP.-:GOS CASAS 

Pr':5ir!cnt::: Ja COnl1.S .. -;ã\l 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." 017nOOI-SSRlMC. Localidade oe f\ba,rélBA. 

Pro "'te 
RÁOI Áo C NDEIAS F\t lTDA. 
F. SERT ElA DF. ADARÉ lTDA. 

ConCOrrência n.o 0171200I-SSRlMC, localidade de SeabralBA. 

ProD<l:nente Serviço W do Processo P. Téç 

FM.lliOlJSTRlAL lTOA FM 53640.00039 /01 00.000 
C tAPAD DlODIFUS O lTDA S364<). 9 OI 100.000 
R.\DOS BRA F {lIDA. F 53640.00039 OI 100.000 
tsE.! BRA COMUNICACÓES lTDA. FM 640.00039 100.000 
R.4.D o C D DF. SANTA LUZ FM LIDA. F~ 3640.000399 O I 00.000 
RÂOIa oce' N C \. FM lTOA. FM S364<).000402I0 I 100.000 
uma AnAIRA FM lTDA. F S3640.(0040)/0 100.000 
E.\{PRESADECOMtíNCA ÁOSERTANEI' .TOA. F 3 40.000404/0 I 00.000 

Concorrência n,o 01712001~SSRlMC. Localidade de Serra do RamalholBA. 

Pro nente Serviço N" do Processo 
RÁD O A O ANDElAS FM LTDA. F 0.000394101 
RÁD O CID DE S UZ ru lTDA. M 64 99/01 
BONFI\( UNO DlYULO O E SOM lTDA. 364<) 0004 10 

Concorrência n.o 017!200I-SSRlMC. Localidade de Uruçuca/BA. 

Pro ente 
FM lNDUSTRJAllTDA. 
RÃD O O C NDE1AS LTDA. 

010 DADE SANT LUZ P,.{ lIDA. 

Concorrência n.D 01712001-SSR/MC. Localid;;de de Xique.XiqueIBA. 

F\{ D RJAll 
RÁm ÓRJ TU .. 
M SF.RTA ElA DE AB Rt LTDA 

E.\iPR DE ICA ÁO NSTEl LIDA. 

Serviço' W do Processo 

FM 53640. 39110 
64 39 I 

5 640.000398/0 
3640 

P. Téc 

100.000 
100. 

Resultado 

LA S FICAD 
CL S DA 
CLASSIFIC, DA 

LASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

lA SlFICADA 
lASSIFICAD 

CL SIFIC! DA . 

Resultado 

C SIFIC D 
elA I DA 

lAS IFIC DA 

A C~missão Especial de Licilação. constiiufda p la:P.l..niíià'M.t~tÍ;'~rll/ ~C.·,2~ ;ir, d';~rlIb.f~~!ff.i.'\; 
1997, e suas alterações. em confonnidade com o de.,Lic:.itaçãe;. :su~ite", 11.8.~ toma público o . 
resultado da reunião do sorteio p~blico realizado em de ~àjPJ,ife~2005, 'e!'th'e.as\proporie!1té~ tN~·. :·'.Yí' 
~rnpatamm. com o maior valor ponderado. para a(s) a!ii:laae(sr e 'serviço indicaaa(s) no 'AneXo: 
Vntco. ~ ,_, . 

O;jgIME rg'àV~fg~lHilg~s, ' ; .i 
Pccsidcn ti Jü Comis:q~ " 

ANEXO ÚNlt:o l t:J 
Concorrência n,D 013/2001-SSR/MC. localidade de Atalaia/AL. 

Pro nente 
RÁDI fi T CALDAS LTD \O .000247 OI 

Concorrência n.o 013f2001·SSR/MC. localidade de PilarIA. 

ro nete " n' 
010 V AlDA LTD 5 O .00024 /0 

Concorrência n.O Ot31200I-SSRJMC. localidade de UnÍã~ dos' Palmares/AL. 

I Proponente 
RÁDIO E Ty CALDAS LIDA 

Ministério das Relações Exteriores TIGO 61 + ÚNICO DA lEI 8.666/97 c IN/STN/01/97 Vigência: 
01106/2005 a 31/0512008. Oala de Assinatura: 18/0512005. Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CONVENTO N' 1/::005 

N~ Processo: 001/2005. CNPl Convenente: 0036030Sooo104 • Con­
venenle: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. CNPJ CONVP.lENTE: 
00394536000139. Convencnle: MINISTERlO DAS RELACÕES EX· 
TERIORES. Objeto: Acesso remoto do cliente (MRE) aos serviços 
disponibilizados pela Caixa por meio de computador proprio, no 
âmbito do aplicativo conectividade social. com certificação cletrô­
nica,-inclusive com vistas a quitação, via rede mundial de compu­
tadores - INTERNET. de: obrigações tributárias. trabalhistas, pre­
videnciárias e outros serviços: vinculados. Fundamento Legal: AR· 

(SICON • 31/05/2005) 240013·oo001.2ooSNEOoo005 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES 
E DOCUMENTAÇÃO . 

R!:SULTAIJO DE JULGAMENTO 
CONVITE Nt 15/100:5-

A Comissão Permanente de Licitação do Ministério das Re-

~~~~ iXc~~t::ç~~C~~U;~~~b!;~e~~~~~~~I2~~~ 'l!~!;~f~~ 
de serviço de remanejamento estruturado da rede de dados e energia 

:}:~~a d~o v~~~;~fe~~c~~n~oÓJ~~liê~R d; ~j~t~O à e e~ap:;: KIE: 
GALUZ ENGENHARIA. 

lJ"NALDO EUGENIO VIEIRA DE SOUS,\ 
Presidente da CornL .... si!o Pcmlancntc d~ Lici!a~ão 

(SIDEC - 31/0512005) 240013-OOOO1-2ooSNEOoo005 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

EXTllATO DE n:RMO ADITIVO N" Z/21JOS 

Número do ConlTato: 112005. N' Processo: 48000002533200494. 
Contralante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA. CNPJ Con· 
tralado: 00692970000103. Conlralado : LbGGOS JORNAIS REViS­
TAS EPUBLICACOES LTDA. Objeto: Acrescer dois jornais ao Con­
trato na 0112005. Fundamento Legal: +1" do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
Vigência: 27/0512005 a 31/1212005. Valor TOlal: RS675.84. Fonte: 
134032183- 2oo5NE900221. Dala de Assinatura: 27/0512005, 

(SICON • 31/05/2005) 320oo4-0Q001-200SNE900052 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 58945338000104 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "58945338000104", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 12/02/2009 às 11:04:47 

http://processual-df. trfl. gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj .,. 12/2/2009 
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Consulta PtlII1HlJtllSS'ua~ peh)á~IFf!GGiIW)da Parte 

CG c /4l!PP f.Píêl.st.jtííYtld'Õ~'I!!l'&9'4 5 3380 o 0104 

Assistência Judiciéria Gratuita 

Cálculo de Custas e Despesas Processuais 

Juizado Especial Federal - JEF 

Jurisprudência 
Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quinta-feira, 12 de fevereiro de 2009 

Sllmulas 

e-Proc - Peticionamento Eletrônico 

e··Clnt .... Citação e Intimação EI,!trônica 

Tabela de Custas 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 12/2/2009 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Unlcs Fale Conosco 

Você está ern: Início> Consultas> Processos 

Processos ... . .".~-- .. -, -- .-.-.-.,., 

Nenhuma Parte Encontrada pal'a essa pesquisa !!! 

'---=-Su-sc-ar---=p'-ro-ce-ss-os-

Nova Pesquisa 

i Em caso de dúvidas, fale conosco: 
, Seção de Informação Processual 

Mapa do Slte 

: (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
. jnfºrmªç-'!.!;>.J:l.[Q.~~?J.l!.ª.!~itj"gºy"'1;>r 

SflFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho !lI. CEP: 70.095-900. Br·asíl;a - DF 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 
Informações 
processuais 

Ótimo 

c> Bom 

() Ruim 

('=.1 Péssimo 

[votar I 

TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tr;bunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 12/2/2009 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Você esta 

PROCESSO 
CI.ASSE: 
ORIGE:fv! 
VARA 
AUTUAÇÃO 
AGRTf.: 
ADVG 
AGRDO 
ADVG 
RELATOR 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORC . .JUL 
LOCALIZ. 
ENDEREÇO 
N. VOLUME:S 
N. PÁGINAS 
N.CAIXA 

Petiçoes 

~> lnlcio » Inform. Processuais >~, Consulta Processual 

Quinta, 12 de fevereim de 2009 as 10:57 

2008.03.00.017589-1 
128326 AGREXT .. SP 
1999.61.05.008822-9 
51\0 PAULO" SP 
15.05.2008 
RADIO IMPRENSA f"t'1 DE VARGEiVl GRANDE DO SUL I..TDA 
ALEXANDRE: DE'FE~JTl: ABUJAMRA 
Uniao Federal 

'-GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORI~1 
DE'S.FED. VICE PRESIDENTE 
RADIODIFUSÃO -
CONCESSÃO/PERfYlISSÃO/AUTORIZAÇÃO - SE:RVIÇOS -
ADiV1INlSTRATIVO 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
VICE:-PRE:SIDÊNCIA 
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >S8SS]>SP 
AV. AQUIDABã, 465 - CENTRO .. CAMPINAS 
1 
232 
O 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
145960 CONTRM~INUTA Uniao Federal 22.07.2008 30.07.2008 

Toclas as Fases cio Processo 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUD1CIARIA DE ORIGEt·1 GRPJ 

17.11.2008 N. GR.2008267607 Destino: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 
CAMPINAS >saSSJ>SP 

:1.4.11.2008 Rf:CEBIDO(A) ORIGEfvJ - SUPREi"10 TRIBUNAL FEDERAL 
REt'1ESSA PElA PASSAGElVl DE: AUTOS AOS TRIBUNAIS 

05.08.2008 SUPERIORES GUIA NR.: 2008171749 DESTINO: SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

05 08 200S
RECE:BIDO(A) GUIA NR. :2008169692 ORIGEM: SUBS. DE 

. .. FEITOS DA VICE PRESlDENCIA 

REt"iESSA PE:LA DINT À DPAS PARA STF GUIA NR,: 
01.08.20082008169692 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

30.07.200S,JUNTADA Df: PETIÇÃO No. 2008145960 

24 07 2008 
RECEBlDO(A) GUIA NR. : 2008153366 OfUGE~1 : UNIÃO 

.. FEDERAL (AGU) 

14.07,2008 REl\lESSA UNIÃO FEDERAL 
RECEBIDO COt'i AGRESP E/OU AGREXT GUIA NR. : 

27.05.2008 200S1.08033 ORIGEf>l : SUBSf,CHETARIA DE REGISTRO f: 
INFORM.PROCESSUAIS 

20 05 2008 REMESSA GUIA NR.: 2008108033 Df.'STINO: SUBS. DE 
. .... FEITOS DA VICE PRESIDENCIA 

16.05.2008 REGISTRO Distrit:ulçã? por registro VICE PRESIDENTE 
registro do dia 16.05.2008 11 :01 :50 _ 

Toclas as Partes 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php ?id=26&op=Consulta&Processo=200803000 175 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Você estil 

PROCESSO 
ClASSE 
ORIGE[Yj 
VARA 
AUTUAÇÃO 
AGRTE 
ADVG 
AGRDO 
ADVG 
RELATOR 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG. JUL 
LOCALIZ, 
ENDEREÇO 
N. VOLUt~ES 
N. PÁGINAS 
N,CAIXA 

Petiçoes 

:.) Início » Inform. Processuais») Consulta Processual 
",,""'"'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 às 10:57 

2008.03,00.017589-1 
1.28326 AGf1EXT" SP 
1999,61,05,008822-9 
SAO PAULO - SP 
15,05.2008 
RADIO U~PRENSA FI,1 DE VARGElVI GRANDE DO SUL LTDA 
ALJ"XANDRf: DEFENTE ABUJAMRA 
Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUf: PINHEIRO DE AMORIM 
DES, FED. VICE PRESIDENTE 
RADIODIFUSÃO" 
CONCESSÃO/PERMISSÃO/AUTORIZAÇÃO - SERVIÇOS -
ADlVlINISTRATIVO 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
VICE-PRESIDÊNCIA 
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5"SSJ>SP 
AV, AQUIDABã, 465 - CENTRO - CAMPINAS 
1 
232 
O 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
145960 CONTRAMINUTA Uniao Federal 22.07,2008 30.07,2008 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DU'INITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEi'-'1 GRPJ 

17.11.2008 N. GR.2008267607 Destino: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 
CAlvjPINAS >saSSJ>SP 

14.11 ,2008 RECEBIDO(A) ORIGEM - SUPREfvl0 TRIBUNAL FEDERAL 
RH'IESSA PELA PASSAGElVl DE AUTOS AOS TRIBUNAiS 

05.08.2008 SUPERIORES GUIA NR.: 2008171749 DESTINO: SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

Todas as Fases 

ATENÇÃO: rnformaçõ(~$ atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=200803000175 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Consulta 1Y{F3R 

PROCESSO 
CLt.'sSE 
OFdCEl'1 
VARA 
AUTuAÇ';.O 
APTE 
ADVG 
APDO 
AfJVG 
RE:L~TOgA 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 às 10:58 

1999.61.05.008822-9 
1192729 !\C ~ SP 
199'.:dil D" nop.qZ2-Ç! 
7 C!',í'iPiNA~; .. SP 
07.06.2007 
RADlO IHPRENSA Ft/l DE VM{GEM GRANDE DO SUL LTDA 
ALEXANDRE DEFENTr:: ABUJAJ'.1RA 
Unia'.) federal 
GUST/WO HENRIQUE PINHEIRO DE Af'10RJM 
Dr'S.FED. CON5IJELO YOSHIDA 

ASSUNTO 
Rf\DlODIFUSAo -
CONCESSÃO/Pf:Rt'llSS,4.0jAUTORIZAÇÃO + Sf::1IV1ÇOS -
ADf'lli'IISTRATlVO 
PROCEDTt-1ENTO ORDINÁRIO 
Sf,XTA l1J1\HA 

OETAlHE 1 
OHG, JUL 
LOCALIZ. 
ENDEREÇO 
N. VOLUNES 
N. pAGINAS 
N.CA.JXA· 

JUIZO FEDERJ\L DA 7 VAR/I., DE CAHPINAS ;-.saSSJ>SP 
AV. AQUIDt,Bã, '16:) + CENTRO - CM'lPINAS 
2 
O 
O 

I
·_········_-_····_·····_·····_···_·_··· .. ·_·······~_· ...... _ ... . 

Acórdí10s Publicados -_._-- . 
. _ ... __ ._--' .. --... +.- ..... _ ..... __ ._._ ..... _­

.--------------------~ 

Petlçoes 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
RADIO 

RECURSO 
IHPIU,NSA F~I 

309259 DE VARGEr~ 27.11.200708.01.2008 
EXTRAORDINAmO GRANDE DO 

SUL LTDA 
RADIO 
lMPHENSA Ff.1 

309537 GUIA DE VARGEf\1 28.11.200708.01.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

018823 
CONTRA-RAZOES Unlao Federa! 31.01.200814.02.2008 
(Rr::jRESPjRO) 

RM)[O 
I~1PHENSA FM 

085945 SUBSTABELECHv1EhlTO DEVARGEt-1 05.05.200822,05.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 
RADIO 

AGRAVO 
1!\lPRf:NSA FÍ"l 

087520 DENEGAf'ORIO RéX 
DE VARGH/l 07.05.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

092.086 l~lANTFESTACA() Ul'liao Federvj 13.05.200822,05.2008 
RADIO 
1I'1PRENS.~ F"I 

101/429 PUBLlCACAO REQUER DE VARGEH 26.05.200810,0'1,2008 
GRANDE DO 
SU\. LTDA 

AWavo(s) num(s); 2008,03,00,017589'1 

3 Últimas Fa:H~s do Pro('l~ssO 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXf\ DEFINITIVA A SECA0 JUDIClARIA DE ORIGEM GRPJ 

05.08,20081'1. GR.200S171107 Destino: JUIZO FEDERAL. DA 7 VARA DE 
CAf'.1PINAS >saSSJ>SP 

01.08.2008 ~~f;;~i~~(~1~iJ:l~~~Dk~g~:169679 ORIGEN : SUBS. DE 

01 08 2008 RE1iES,~A PELA DINT À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA 
., NR.: 20081696'79 [>ESTlNO: PASSAGEN DE AUTOS 

Tod1.lS as rl.lrtl~s Todas as Fases 

ATENÇÃO: Infúrrnaçôes iüulll!zadas até. dia úttl ê.Hlterlor â 12j02/2009 

U:i,ijil 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 

Page 1 of 1 
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Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Consulta TRF3R 

PROCESSO 
CLt.'sSE 
ORIGEi'1 
VARA 
AUTUAç.~O 
APTE 

Quintfl, j 2 de fevereiro de 2009 13$ 10: 53 

1999.61,05.008S22-9 
11~~'27::9 N_~ - SP 
109-:' el,OS ('0['':<'22-0 
7 CM-iPH'JJ\S -, SP 
07.06.2007 

ADVG 
APDO 
ADVG 
Rí.~l.ATOnA 

RP,DIO IfvlPRENSA FH DE V!\RGEf'1 GRANC'E DO SUL LTDA 
A.LEXANDRE DEFENTr, A.llUJA~IR,\ 
Unlao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEiRO DE Ar'1üRIt·1 
DES,FE[). COf\iSUELO YOSmDA 

ASSUNTO 
RADIODIFUSÃO .. 
CONCESSÃ()!Pf:Rf'·USS,4.0/Al1TOfUZAÇÃO - SE:fWIÇOS -
ADf'IINISTRATlVO 
PROCEDTHENTO ORDINÁRIO 
SEXT A TUI\I~IA 

DETALHE 1 
OHG. JUl.. 
LOCALIZ. 
ENDEReÇO 
N. VOLUNES 
N. pAGIfMS 
N.CAIXA 

JUIZO FEDERA.L DA 7 VAR/>.. DE CAI'1PINAS >saSSJ>SP 
AV. AQUlD/',BiJ, 465 ~ CENTRO - CAí'·lPINAS 
2 

........ _ .................. _ ......................... _ ..... _ ... ] I :1.córdào$ Public;adem 

Petiço.;;s 

NU~\ERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
RADIO 

RECURSO lNPRf:NSA FI'i 
309259 DE VARGEf1 27.11.200708.01.2008 EXTRA()RDINARJO (JRANDE DO 

SUL LTDA 
RADIO 
!f,1PRENSA Ff\-1 

309537 GUIA DE Vt'\RGEr-.1 28.11.200708.01.2008 
GRAN[JE DO 
SUL LiDA 

018823 
CONTRA~RAZOF.S 

Uniao Federal 31.01.200814.02.2008 (IU:,/RI::SP/RO) 
RADIO 
IMPRENSA Ft,1 

085945 SUBSTABELECII'1EJ'HO DE VARGEf'l 05.05.200822.05.2008 
GRfl,[IJDE DO 
SUL LTDA 
RADlO 

AGRAVO Tf'.'lPRENSA fN 
087520 DENEGA TORro REX 

DE VARGEf'vl 07.05.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

092086 Mf.NJFE5TAC'\cJ Uniao Federôi 13.05.200822.05.2008 
RADIO 
jf'IPREN5,\ FM 

101429 flllBLlCAt..6.0 REQlJER DE VAP.(5EN 26.05.200810.07.2008 
GRANDE DO 
SUl. LTDA 

ArJravo(s) fwm(s): 2008.03.00.017589·1 

3 Últimas Fases do ProC(~SS() 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

05.08.2000 N. GR.2008171107 Destino: JUIZO FEDEMl. DA 7 VARA DE 
CA~1PWAS >5aSSJ>SP 

01.08,2008 ~~i;~i~~(~i~~J~~E~~D~~g~~t69679 ORIGEf'i : $UBS. DF. 

01.08.2008 ~~~:Ei~iJi~;~I~I\~~~[~i~~I;:::A~~;:,~~7:~~~~Vi\ GUIA 

Todas as Fases 

ATENÇÃO: Inforrnaç6t.,!s atuaJizadils até dIa útil antúrIM,~ 12/02/2009 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199961050088 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Consulta 11?F3R 

PROCESSO 
Ct.. ... ,SSE 

Quinti'l, 12 de feveri;'!ir{.' de 2009 às 10:58 

1999.61,05.008822-9 
lH!27i.9 .A.C . SP 
1':l~!9 ,61. 05 /IOfl82 2-~ 
7 CAf~tPJNAS - SP 
07.06.2007 

VAR.A, 
AUTUAÇÃO 
APTE 
.t..DVG 
APDO 
ADVG 
RELATOPA 

MDIO INPREi~SA FIVI DE VARGEM GRANDE DO .sUL LTDA 
AJ.EXANDRt: DEFENTE: A.nUJAI>1fl.A 
Ufl!ao federal 
GU5Tt~VO HENRIQUE PINHEIRO DE /'NORIM 
DES,FED, CONSUEI.O YOSHIDA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
OgG. JUL 
LOCALIZ. 
ENDEREÇO 
N. VOLUí·1ES 
N. PÁGINAS 
N.CAIXA 

RADIODIfUSÃO -
CONCESS'f...O/Pf:I~HlSSÃO/AUTORIZAÇÃO . SERVIÇOS M 

ADt(lINISTRATlVO 
PROCEDT(\lEHTO OR.DINÁRIO 
SE:XTA TURf'-lA 
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAf\1PINAS >saSSJ>SP 
AV. AQUIDABi!, 46S - CENTRO ~ eM-1PINAS 
2 

[
"-""""""-"""""'''''''''''''''''''-'''''''''''''''''''''''--'''-''-''''---''""""I 

Acórd:1os Publicados L--._ .. _____ _ 

P8tiçoE.!S 

NUMERO TIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
RADIO 

RECURSO IHPRf',NSA ['1-1 
309259 

EX1RAORDINARIO DEVARGEH 27,11.200708,01.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 
RI,DIO 
1~1PRENSA 1'1,1 

309537 GUIA DEVARGE~1 28,11.200708,01.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

018823 
COfHRA-RAZOES 

Unlao Federal 31.01.200814,02,2008 (RE:/Rf::SP/RO) 
RAOIO 
rr'1PHENSA FM 

085945 SUBSTABELECH-1ENTO DEVARGE~1 05,05.200822..05.2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 
RADIO 

AGRAVO IHPRENSA f'~1 
087520 DENECiA TORro ReX DE VARCiEH 07.05.2.008 

GRANDE DO 
SUL LTDA 

092086 MANIFESTACAO Uniao Federal 13,05,2008 n,05,2008 
RADJO 
rr'1PREN5A FM 

101429 PUBUCACAO REQUER f)E VARGE~I 25,05,200810.07,2008 
GRANDE DO 
SUL LTDA 

Aç)ravo(s) rlum(s); 2008.03,00.017589·1 

DATA DESCRIÇÁO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEt1 GRPJ 

05,Q(j,200!JN, (1R.2008171107 Destino: JUIZO FEOEí~Al. DA 7 VARA. DE 
CA1>1PINAS :>- 5;:'SSj> SP 

01.08,2008 ~i;~;~~~(~i~J~~~~iD~~g~~169679 ORrGE~l : SUBS. Df. 

01.08.2008 ~~~EfoSo~j~~~.J~T~~~r~:~~ I;~':~~~~~~~~~~~.~~~IVA GUIA 

14.07 ,2008 b~~;~~~~~(~~~~~,:{~~~b(~:~~~~~;6~~J6~~!~6~ 7 ~~91 
10, O 7 .2008 g:'~~)~~~~5~;~~;~(~:;~)r::;~~'~~l~~iJb~6::~r66~7~~91 
10,,07.2008JUNT,\DA DE PETIÇÃO No, 2008101429 
22,OS.2000JUNTADA Df: PETIÇÃO No. 2000092086-
22,05.2008jUNTADP-, DE PETIÇÃO No. 2008085945 

DEVOLVIDO PE:LO ADVOGADO/PROCURADOR GUl.~ NR. : 
07,0$,20082008094717 ORIGEr·1: THIAGO r'10IJR,\ LOURENÇO 

(OAB:SP164766) 
RETIPADO PELO ADVOGADO/PROCURADOR GUIA NR.: 

O~),05,200B 2008090..1717 DESTINO: THIAGO NOURJ\ LOURENCO 
(OAS:SP16·r766E) ~ 

" n' PUBLICADO NO DJU DECISÃO(õES) DE RECURSO(s)NÃO 
2".04,2.08 ADMIT1DO(s) E/OU Allf'IIT1[)O(s) BLOCO 133B68 lllNT 2ml 
24,04,2008 INTIMf\DO(,\) ~1I 182/08 .~GU REC(lO DINT!RCED 

18,04.2008 ~~;~;)~g~~'1ANf)Af)O DE INTlHAÇÃO ~1I W2;08 AGU Rf,CDO 

RECEBIDO PELA DTNT Cí DESPACHOíDECISÃO . 
OL04.2008AGUARDANDO PUBLICAÇÃO GUIA NR, : 2008066213 

ORTGEf'1 : ASSESSORIA JUDlCIARIA rJA VICE··PRESlDENCT/\ 

01 ,04,2008 ~~;+~~S~J~i2~'~R~~I~~:r~g:13 DESTINO: sues, DE 

26.01.2008 ~~~!~~~~(~i2~1J~~~~~C}~~g~~038422 ORIGE~·1 : SUBS. DE 

CONCLUSOS AO DES,Ff:f),VIC~' PI\ESl[)ENTE (lO "mf' 
26,02,2008 P/DEc.ADr-nS, RECURSO GUIA NR.: 2008038422 DESTINO: 

ASSESSORIA JUDICIARTA DA VICE~PRESIDENCIA 
14,Q2.2008JUNTADA DE PEnçÃO DE CONTI(A-R.~ZOES No. 2008018823 

_ 30- 20'D8 DEVOLVIDO PELO PROCURADOR DA AGU ORIGEr'l - UNIÃO 
.1 , L, , ~ ff:':DERAL (AGU) 

RETIRADO PF.!.O PROCURADOR DA Mó\! PARA CONTRA 

2>3,0 l.20,08 ~f-fi:B~~:[?E~~~li~~~;) GUIA NR" ?00001619l [)ESTINO, 

2.~,Ol.2008 ~~~~\~D.Ã~o~ ~i~~~)7~t~qU,~~ ALEGAÇÃO DE REPERCUSSÃO 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199961050088 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

RECEBIDO P.~RA PROCE5SN~ENTO DE RECURSO(S) 
10.01.2008 EXCEPCIONAL(TS) GUIA NR. : 2008002060 ORTGEi'i : 

SUBSE-CRCTARIA DA SEXTA TURMA 

09.01,2008 ~í~;;.~~s~2~ittr;lJf~i::~r~;~!~g;~;60 DESTn~o: suas. DE 

08,OL200S~~:J~~~i3~~:'~;lÇÃO Juntada da Petlctio GUJ ·2007309537 

oe.01.2008JUNTADf\ DE PETIÇÃO DE RE No. 2007309259 
2"1,11 .200'7 JUr>frADA DE: l"iANDADO DE TNTINAÇÃO PZO 15/01/2008 
12.11.2007 PUBLICADO NO DJU ACORDÃO 
08.11.2007 AGUARDANDO PUBLICACAO AC 12/11 

JULG/\DO RECURSO/ACAO (DECISÃO: A Turm'il, por 
onanirnidade, n~jl~lt()u a maléri(l preliminar l~ dl~uprcv!rnt:llto 

17,10.2007 pardal à apelação, II,?S termos do voto do(a) Relator(a).'D 
(RELATOR P/ACORDA0: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA) (EH 
17.10.2007 ) 

09.10.2007 ~;,~~~~~~~~g~ g~~J~~~~)(~g~~~1~A: 2007238814 ORIGEN : 

09.10,2007 CONCLUSOS AO REU\TOR A PEDIDO 

18.09.2007 ~~Ci·gTo~;~J~~~~ ~6gTg7A ~~.~1~d~~? d~~;A~~;\ DO DIA 

18.09.2007 ~~?;gnDo DO GA.BlNETr: PARA lNCLUS.il.O EN PAUTA DE 

10.07.2007 ~~I;;";;~sA:i~~~iJ~~r:Lg~~;:;i~:007158666 Df'.STlNO: 

DTS1R. POR DEPENDÊNCIA/PREVENÇÃO Distribuição por 
11.06,200'7dependêncJa P()[ processo 1999,03.00,036199-3 do dia 

11.06.200719:14:28 

Toda:. ar. Parte:. 

ATENÇÃO: Informações ahlalizaclas até dia útil anterior a 12/02/2009 

ítmq 

L. Nova COl1sulfa ..J 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199961050088 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Você esta ,.> Início" Inform. Processuais» Consulta Processual 

Consulta TRF.<:JR 

PROCESSO 
CLASSE 
ORIGE~1 

VARA 
AUTUAÇÃO 
APTE' 
ADVG 

APDO 

ADVG 
RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG, JUL 

LOCALIZ, 

ENDEREÇO 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 às 10:59 

1999,61.05,006259-9 
941.137 AC .. SP 
19996105006259-9 
3 CAi'lPINAS - SP 
13,04.2004 
Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE A~10RH'1 
RADIO If.1PRENSA FH DE VARGEH GRANDE DO SUL 
LTDA 
ALEXANDRE DEFENTE ABUJAfvlRA 
DES,FED. CONSUELO YOSHIDA 
LICENÇAS - ATOS ADt'lINISTRATIVOS -
ADI'l1NISTRATIVO 
HEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
SEXTA TURMA 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
>5aSS.J>SP 

N, VOLUfvJES :l 
N. PÁGINAS 156 
N.CAIXA O 

Petiçoes 

NUMERO TIPO 

325071 
PUBLICACAO 
REQUER 

PARTE 
RADIO If\iPRENSA FH 
DE VARGEr~ GRANDE 
DO SUL LTDA 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCIUÇÃO 

ENTRADA JUNTADA 

18.12.2.00711.01.2.008 

BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDIClARIA DE ORIGE~1 GRPJ 
23,01.2008 N, GR,2008014269 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAt~PINAS >S8SSJ>SP 

2l 01 2008 RECUllDO(A) GUIA NR, : 2.008010901 ORIGEjVl : 
.. , '" SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

REfvlESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 
21.01.20082008010901 DESTINO: PASSAGEt~ DE AUTOS 

Todas as Partes Todas as Fases 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

Nova Consulta Resultados Anteriores 

http://www.trf3.jus.br/trf3rlindex.php?id=26 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Você esta aqui: :-> Início» Inform. Processuais» Consulta Processual .. ,., .. , .. ,,,,,.,- .. , ... , .... , ... ,-.,,,, ... 

Consuli:a TRI<:'JR 

PROCESSO 
CLASSlc 
ORIGEfvj 
VARA 
AUTUAÇÃO 
APTE 
ADVG 

APDO 

ADVG 
RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG. JUl.. 

l.OCALIZ. 

ENDEREÇO 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 às 10:59 

1999.61.05.006259-9 
941137 AC - SP 
1999,61,05,006259-9 
3 CM1PINAS " SI' 
13.04.2004 
Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE Ml0Rm 
RADIO H·1PRENSA Ft'1 DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 
ALEXANDRE DEFENTE ABUJAiV1RA 
DES.Fm. CONSUELO YOSHIDA 
LICENÇAS - ATOS ANlINISTRATIVOS -
ADMINISTRATIVO 
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
SEXTA TURfv1A 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 

N. VOLUf'iES :l 
N. PÁGINAS 156 
N.CAIXA O 

Petiçoes 

NUMERO TIPO 

325011 
PUBl.ICACAO 
REQUER 

PARTE 
RADIO 1~1PRENSA F~1 
DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

ENTRADA JUNTADA 

18.12.200711.01.2008 

BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDlCIARIA DE ORrGE~1 GRPJ 
23.01..2008 N. GR.2008014269 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPINAS >saSSJ>SP 

21 01 ~008 lU:CEl3lDO(A) GUIA NR. : 2008010901 ORIGEJvl : 
• ...L. SUBSECRETARIA DA SEXTA TU RiV1A 

. . REl'<lESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 
21.01.20082008010901 DESTINO: PASSAGEfv1 DE AUTOS 

Todas as Fases 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

1
_·"'·_'·"--""---'-'··'-"····_--""'·'--""'·-1 

Nova Consulta 
.. _. __ ... _--_ ... _ ... _~ .. _----_ ... _--

Page 1 of 1 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Vor.€ e:sl:a <!qui: » roído" Inform. PrO(~Sj;l1a!s " Consultil Processual 

Consulta TRF3R 

PROCESSO 
O.ASSE 
OR1GEi"[ 
VAR.t\ 
AUTUAç.~O 
!IPTE 
,l1.,f)VG 

APDO 

ADVG 
RELATORA 

ASSUNID 

DETALHE 1 
OgG. JUL. 

LOCAUZ. 

ENDERECO 
N. VOLUMES 
N. PÁGINAS 
N.CAIXA 

Petiçoes 

NUt~ERO TIPO 

Quinta, 12 de. fevereiro de 2009 i~s 10:59 

1999 ,61.0S.0062.59~9 
'?'~11T: AC·" SI> 
13~19.61.0'j.DO(i25'?-9 

3 Ct\f·U"H'-lP,S • ::;P 
13.04.2004 
Uniao Federal 
GUSTAVO HE-r'JPTQUE PINHEiRO DE At-10HH,1 
RAOlO lHPRt::NSA r'f'! DE VARGEI'-1 GRANDE DO SUL 
LTDA 
ALEXANDHE DEWiH' ABUJAr~JRA 
DES,FED. CONSUELO YOSHIDA 
UCt:NÇAS ~ ATOS ,b.DlvJTNTSTRATIVOS . 
AD~IlNISTRAnVO 
r~EDlD,\ CAUTELAR II'JOeIlNADA 
SEXTA TURr'1A 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAt(lPINAS 
>5â SS);.SP 

1 
156 
O 

PARTE ENTRADA JUNTADA 

325071 ~~;~t:~~CAO 
R..6.0IO lNPRENSA FM 
DE VARGEfvi GRANDE 
DO SUL LTD,\ 

18.12.2.00711.01.2008 

Todas as Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 
BATM DEFINITTVA A SECA0 )UDlCTARIA DE ORTGE~I GRPJ 

23.01.2008 N. GR.2008014269 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAf\1PIN/\S >5aSSJ>SP 

21 .01.2008 ~~~~~~;~~;'!R~'~~\~~~~T~O~3~f.lO:01 OfUGEÍ"l : 

21 Dl ·OOgl\rcr'IESSA À DPAS PAHA BAIXA DEFINTTlVA GUIA NR.: 
,t .1- '2008010901 DESTINO: PASSAGEt'l DE AUTOS 

21.01.200STRANSITOU E~I JULGADO O ACORDÃO 
11.01.2008JUNTAD1\ DE PETIÇÃO Na. 2007325071 

27 11 ~007JUNTADA DE r~JANDADO DE TNTINAÇÃO Nú 16973/07· AGU; 
"L. PRl\ZO 15/01;08 

12.l1.2007 PU8LICADO NO DJU ACORDÃO 
08.11.2007 I,GUARDANDO PUBUCI,CI,O Ae 12/11 

JUl.GADO RECURSO/ACAO (DECISÃO: A Turrnc'l, por 

17,10.200" ~~~~~~~~(~~' ~~]~~~~rr:~J~U)d~~~~~ ~~~~;Á~~)Rl~~~d~r~~~~FED, 
CONSUEl.O YOSHIf)A) (Hi 17.10.200'/) 

09.10.200'/ ~;,~E~~~~,g~ ~;;~r~:;~E()~~;~f:~~A: 2007238814 ORlGEt'1 : 

09,10.2007 CONCLUSOS A,o REU\TOR A PEDIDO 

18,09,2007;~~:i-~,~~(;i~i~~J~~ ~~ZTgi~r~;,~b~i~~:? ~~~~~~r DO OlA 

18.09.2007 ~;7i~lIDO DO GABiNErE PARA INCLUSAO EH PAUTA mo 

22.04,2004 ~~~~~ri:{.~i~:3~~~~~Lg~6s~il~:004067278 DESTINO: 

DISTR.. POR DF.PENDÊNCT A/PREVENÇÃO Distribuição por 
14.04.2.004 d(~p~ndêl)d(J por prúc(~SSO 1999.03.00.036199-3 do dia 

14.04.200419:26:26 

Todas a!i Partes 
ATENÇÃO: Informações atm'lliza,jas até dia útil anterior a 12í02/2009 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199961050062 ... 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Você esta :.> Início .'> Infonn. Processuais >;, Consulta Processual 

Consulta TRF3R 

PROCESSO 
CLASSE: 
ORIGEfvj 
VArIA 
AUTUAÇÃO 
AGRTf.: 
ADVG 

AGRDO 

ADVG 
RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG, JUL. 

LOCALIZ, 

ENDEREÇO 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 às 11: 00 

1999.03.00.036199-3 
8768S AI (AG) - SP 
1999.61.05.006259-9 
3 CAr'lPINAS - SP 
28.07,1999 
Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIIVI 
RADIO IrvjPRENSA FM DE VARGEfVl GRANDE DO SUL 
LTDA 
CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 
DES.FED. CONSIJELO YOSHIDA 
LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS -
A[)r'lINrSTT~ATrVO 
[vlEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
SEXTA TURMA 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAt'lPINAS 

N. VOLUfvjES 1 
N. PÁGINAS 31 
N,CAIXA o 

Petiçoes 

NUMERO TIPO 
036456 COPIAS 

2_04099 INFORMACAO 
PRESTA 

236184 AGRAVO 
REGIIVIENTAL 

PARTE ENTRADA JUNTADA 
UNIAO FEDERAL 08.09.199913,09.1999 
JUIZO FEDERAL DA 3 
VARA DE CAMPINAS 17.10,200330.10,2003 
Sec Jud SP 

Uniao Federal 01.12,200302,12,2003 

3 Úitirnas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGH1 GRPJ 

06.02,2.008 N. GR,200B022474 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE' 
CAf>lPINAS >58 SSJ>SP 

_ _ RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735 ORIGH1 : 
06.02.2008 SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

06 D2 2008 REr'lESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 
).\ -, - . 2008021735 DESTINO: PASSAGH1 DE AUTOS 

Todas as Partes Todas as Fases 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia \Jtíl anterior a 12/02/2009 

!~17JII 

Nova Consulta I LI __ R_G_S_u_lt_ad_o_s_A_nt_G_ri_O_re_s_---' 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Você esta aqui: ~.> Início ,> Inforrn. Processuais» Consulta Processual .- ... " ................. " . ., .. ,., .... ,." ... -"" .. " .. ,." ...... " .. ,..,." .. " ......... "".., ... -" ...... " .. " .... ,,,,, .. , ..... ,, ..... ,, ........... "", ..... "" .. 

Consuli:a TRF8R 

PROCESSO 
CLASSE 
ORIGEfvl 
VAHA 
AUTUAÇÃO 
AGRTf: 
ADVG 

AGRDO 

ADVG 

ORIGEM 

RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
ORG . .JUL 

LOCALIZ. 

ENDEREÇO 
N. VOLUi'lES 
N. PÁGINAS 
N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO TIPO 
036456 COPIAS 

Quinta, 12 de fevereiro de 2009 <is 11:00 

1999.03.00.036199-3 
8768" AI (AG) .. SP 
1999.61.05.006259-9 
3 CI\i'IPlNAS .. SI' 
28.07.1999 
Uniao Federal 
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE At~ORIt'1 
RADIO I[\1PRENSA FfYl DE VARGEfYJ GRANDE DO SUL 
LTDA 
CARLOS ALBERTO CIACCO DE HORAES 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CA~1prNAS Sec Jud 
SP 
DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
LICENÇAS - ATOS ADMINISTRATIVOS .. 
A D!VllNISTRATIVO 
HEDIDA CAUTELAR INO[\lINADA 
SEXTA TURMA 
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
>5aSSJ>SP 

1 
31. 
O 

PARTE ENTRADA JUNTADA 
UNIAO FEDERAL 08.09.199913.09.1999 

IN FORfvJACAO 
204099 PRESTA 

JUIZO FEDERAL DA 3 
VARA DE CAfviPINAS 1'1.10.200330.10.2003 
Sec Jud SI' 

AGRAVO 
236184 REGU'1ENTAL Uniao Federal 01.12.200302.12.2003 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ 

06.02.2008 N. GR.2008022474 Destino: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 
CAf'iPINAS >5aSSJ>SP 

06 02 2008 
RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735 ORIGEM: 

.• SUBSECRETARIA DA SEXTA TUR~1A 

06 02 2008 REt<JE:SSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 
o. ..... 2008021735 DESTINO: PASSAGEt'1 DE AUTOS 

Todas as Fases 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 12/02/2009 

Nova Consulta 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php ?id=26&op=Consulta&Processo= 199903000361 ... 

Page 1 of 1 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

Vod~ ~ftta ':hWi: \.> fnkio IV Ir\f(Jrrn, Pr,)<:r;s!;!J0.1s ~ C(lnsuH:ô P;:)ce"SlJ<l! ._- .. _,-

Consulta TR1"'3R 

PROCESSO 
. CLA~'::SE 
i)k!Í;,El··'í 
VARJ'I 
AUTUAÇÃO 
,t,.GRTE 
ADVG 

Quinti'l, 12 de fevereiro de 2009 ás 11:00 

1999,0 3 ,00,036199 -3 
·5P 

:1 CP,t·1PINt\S - SP 
28.07,1999 
Unlao Federal 
GUSTAVO HENH!QlJE PtNHEIRO DE: AW)RTI'-1 

A(3RDO 

P',DVG 
RELATORA 

MOiO H'lPRENSA FM DE VARGEH GRANDE DO SUL 
LTDA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 
OHG . .lUL 

CARLOS ALBEHTO CIACCO Df: /Y10RAES 
DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
UCENCAS ~ ATOS AOf"lTNISTRll,'OVOS " 
ADr~lr~ÚSTRATIVO 
MEDID/', CI',IHELAR INOf\lINAD . .õ, 

SEXTA TURMA 

LOCALIZ. 

ENDEREÇO 

JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS 
:;,.saSSJ>SP 

N. VOLUiYlES 
N. PÁGINAS :lJ 
H.CAIXA O 

Petiçoes 

NUt4F.ROTIPO PARTE ENTRADA JUNTADA 
036456 COPIAS UNIAO FWf',í\AL 08.09.199913.09,1999 

INFORHACAO JUIZO FEDERAL DA 3 
204099 V,\RA DE CAi'IP!NAS 17.10.2003 :lO.10.2003 PRESTA 

Sec Jud SP 

236184 
AGRAVO 

Uniao Federal 01.12.200302.12.2003 REGIMENTAL 

TodrlS <'l$ Fases do ProceSSt) 

DATA DESCRIÇÃO 
BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUOICIARIA DE ORIGE!>l GRPJ 

06,02.2008 N .. GR.2008022474 Oestino: JlJl7..0 FEDERI',L DA 3 VARA DE 
CAf-iPINAS >sass»sp 

06,02.2008 ~~~~i~.?~~StjR(i;~i~r~~~~r~O-~~~~1;:35 ORIGEt·l : 

06.02,2008 ~~~~EoS~t:;~S[~~~~Ti~~ 1~:~;~~(~E~~r[~~~!~~(~~JIA NR.: 

06,02.200STRANSrrOU Ef'1 JULGf\DO O ACORDÃO 

11 ,01,2008 .~~·ii)dcY~~O PEl.O ADVOGAOOíPROCURAIX)R OAB: 

14.12.2007 RETiRADO PELO ADVOGAlXlíPf(OCURADO!\ OAB: SP210058 

12 12 
'00.' JUNTADA DE ~1ANDADO DE INTIM,\ÇÃO N. 17761/07·AGU, 

•• ..f. / PZO 30/01/08 

03.12.2007 PUBLICADO NO DJU ACORD.ÃO 
29.11.2007 .~GLJARDAND() PlJBLlCACAO AC 03.12 

JULGADO AGRAVO PREVISTO ART, 557 CPC (Of:::CISÃO: A 
Turma, por \JI'ltlr1!rnld<'lder nego\J provimento (lO agravo legal, 

07.11,2007 nos terfnos do voto dota) Relatt'Jr(a).~) (RELATOR 
PíACORD.~\O: DES,FED. CONSUELO YOSHIDA) (Ef\1 
07.11.2007 ) 

30.10.20Q7 RECEBIDO DO GABINETE r·IESA· 07/11 
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCE:SSÃü Rl~distrib\Jlçiio por 

17,03.2006atribuição CONSUELO YOSHIDA registro do dia 17,03,2006 
00:00:00 

03. 12,2003 ~~~~~~i~~D~~~~~;~~~ $~~~i~~~: 2003231952 DESTINO: 

02.12.2003 ~~~'i~~~i~~i~:'JTÇÃO Jtjnt~drj da Petir;uo AGR·· 2003236184 

01.12,2003 ~~:~~L~~~~) PELO ADVOGADO/PROCURADOR OAl): 

25.11..2003 RETiRADO PELO ADVOGADO/PROCURADOR OAB: SP1235S6E 
19,11,2003JUNTADI\ DE r-tl\NDADO DE INTItJlAç.li,O N. 15068/03~AGU 
L' 11 2003I'lifll.lCAf)O NO DJU Dl:ÇISÃO/DESPACHO EXPEDlDO 
- t. , • f\1ANDAOO DE INTH/1AÇAO N. 15ú68/03-AGU 
11.11.2003 AGU/J..RDMWO PUBLICACAO 

RECEBlDO COr-! DECiSÃO t~ONOCRÁTlCA TERI1INATIVA 
06.11,2003 GUIA NR. : 2U03211316 ORIGEfvl : GAB.DES.FED. CONSUELO 

YOSHlDA 

30.10.2003 ~~~ri~~·~~~i~~r;:~:~~~~~(~~ ~g~~!~~~Â: 2003205958 DESTiNO: 

30,10.2003 ~~~~~~~)~~ ~~:~Çt~~i~2b~~:1 da Petlcao INFP ~ 
29.10.2003 RECEBIDO DO GA8INETE PARA JUNTADA DE PETIÇÃO 

20 l o 2003lNFORt.1AÇM Pf{OCESSO SOl.IClTA[)O PARA JUNTADA Dl: 
•• • .. PETiÇAO 

24,05,2001 ~~~~~'~s~~~d:~oRsEJJ~:~~~urA NR.: 2.001071827 DESTINO: 

23.05.2001 RECEBlDO(A) MPF COM PARECER 

05.03.200 1 ~G~11~~7t F~~~~~E': 2001024416 DESTINO: 1'o1lNIS'fERIO 

05.03.2001 ~~Cr.~~~DO(A) COM DESPACHOíDEClSÃO ABRINDO-SE VISTA 

24.09.1999 ~~~~~~~S:~~D~(bW~~~~~~~~~IA NR.: 990086581 DES'TINO: 

13.09.1999 ~~~~~~~~j; ~~~I~~~g~~~~~a da Pt~ticac COPl ~ 
09.09.1999 JUNTADA [)E ~1ANDADO Df:': lN11t.1AÇÃO 121/99 AGU 

.. ~O 0111 {'Qg PUBLICADO NO DJU _DECISÃO/DESPACHO EXPEDIDO 
- ••• :J. ~1Ai'JDADO INTH'1.t\ÇAO N. 12lí99 AGU 
23,08.1999 AGUARDANDO PUBLtCACAO 

18.08,1999 EXPEDIDO OfICIO 1'3, 2383/99 
17.08.1999 RECEBIDO(A) COM DESPACHOíDEClSÃO PROCE$Se~SE .•• 

30.07,1999 ~~~~~~~~~~D~(~)~~L~~~~~~~IA NR.: 990064088 DESTINO; 

29.07 .1999 ~~i~r{:~~)i~~ig~l~:SSj~~~~~iÊ~I~~·~:-~~~rRDAR 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199903000361, .. 12/2/2009 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual 

28,07. 1999 ~;~t~~~.;~i~~I~~)~~~i~Ef~~~ÃA NR.: 99006:370$ DESTrNO : 

28.07, 1999 ~;g~;r~~/~J~T~;~:l'~~g:~. ii~~Eil~~o~;~~tblliÇãO automatica 

Todas as Partt'.!s 

ATENÇÃO: lnronnaçõe$ alUâUZild<~9 até dia útil antl~rior a 12/02/2009 

;.%'&1 

[~!~~=E~;;su!ta-] 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26&op=Consulta&Processo=199903000361 ... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.o 0583 - 2.17 / 2009 

CONCORRÊNCIA N° 135/2001- SSR/MC 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.004805/2001. 

PROPONENTE ANULADA: 53830.000500/2002. 
(LTP COMUNICAÇÃO LTDA.) 

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000497/02. 
(RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA.) - 6a classificada. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53830.000500/02, 53830.000493/02, 
53830.000494/02, 53830.000496/02, 53830.000495/02, 
53830.000482/02, 53830.000502(02, 53830.000501/02, 
53830.000492/02, 53830.Q00487/02, 53830.000491/02, 
53830.000485/02, 53830.000488/021 ~ v~ --53830.800499/02;: 
53830.000481/02, 53830.000489/02'1 ~,:: ;J,'>~' 53830.1)00498102: 
53830.000480/02, 53830.000484/02,1 í.1. ~ 53830.000503/02, ~ 
53830.000483/02, 53830.000486/02,1 C':);·i;;.~.- 53830.000490/,02. ~ 

EMENTA: Concorrência n° 135/2001 - SSk/MC?C;e'tJ~\e.i:ialfase de i 
homologação para outorga de permissão para ex 6tação êi'viço de ~ 
radiodifusão sonora em Freqüência Modula~a . elQ_l2~~çJ"deJD ~ 
(dez) anos, na localidade de Roseira, no -(ádo de' São Paulo. 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2335/2.17/2008, às fls. 246 a 250, 
dos autos do processo n° 53000.004805/01, opinou pela anulação do ato 
da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. Despacho lninisterial publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, pág. 117, de 21/11/2008. Transcurso do prazo 
sem manifestação da proponente anulada. Pela manutenção da anulação 
do ato que habilitou a proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
Homologação à 6a classificada, licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. Verificação da regularidade do 
certame. Pela homologação e adjudicação do certame à licitante RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada 
como 6a classificada no certame para a localidade de Roseira, no Estado 
de São Paulo. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
T~lefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur.@.mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

\1) 
2 

Ii,i (\~JLL' ) , 'I I . ~ 
! 

1. A Comissão Especial de Licitação encanunha, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório da Concorrência n° 135/2001 - SSR/MC, para a localidade de 
Roseira, no Estado de São Paulo. 

2. A licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. foi inabilitada em decorrência de vício na fase 
de habilitação, nos termos do PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 2335 /2.17/2008, às fls. 246 a 
250, dos autos do processo n° 53000.004805/01. 

3. A manutenção da anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
proponente LTP COMUNICAÇÃO LTDA. demonstra-se necessária, pois ela deixou de cumprir as 
exigências contidas nos itens 5.2.1, 5.4.3, alíneas "b" e "c" do Edital que rege o certame. 

4. Os fundamentos contidos no citado parecer subsidiaram o Aviso da Comissão Especial 
de Licitação publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 117, de 21/11/2008, para que as 
proponentes interessadas interpusessem recursos. 

5. Não houve mal1ifestação de nenhuma proponente .contra o referido ato da Comissão. 

6. Após, os autos retomaram à Consultoria Jurídica para manifestação conclusiva e também 
para a verificação de regularidade do certame com relação a 6a classificada para a localidade de Roseira, 
no Estado de São Paulo. 

7. Antes, porém, mister destacar que no mesmo certame para a localidade e111~ análise, 
participaram as licitantes RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO LGT LTDA., RÁDIO 810 LTDA. e RÁDIO 
1030 LTDA. Essas proponentes foram desclassificadas supervenientemente em virtude de terem 
apresentado propostas coincidentes, conforme relatado no PARECER/MC/CONJUR/TFC/N o 

2335/2008, às fls. 246 a 250 dos autos do processo piloto n° 53000.004805/01. O despacho ministerial 
foi publicado no DOU, Seção 1, de 07 /11/2007, página 73. 

~."~~",~,~-_ .. -,~$~;:::~~:~'\ 
8. , . As licitante~ não se manifestaran; contra a decisão ~~~~~~~~~.\JQ'ess'6:~P·~9;;:p~sa-se a 
analise da proponente class1ficada em 6a lugar, RA~I~. IMPRE~SA f~i\~~I\\{AR?EM:9:~N~E DO 
SUL LTDA., que ofert.ou valor de R$ 52.000,00 (cu:,quenta e dOis 1~ E~~~!Y)V;~\~;~~mi,qTI.asetf'3af valor 
ofertado pela la class1ficada LTP COMUNICAÇAO LTDA. que \1l'avfà' lança~o.; a)?~?posta ~e R$ 
145.874,00 (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e quatro\reais).7, t,: I~\;:';~' ,; \ 

9. Em consulta realizada junto à Anatel, ~~:~~~J:~Çg.--.. 'eiefi~nico: 
http://sistemas. ana tel. gov. brl srcl I Consultas I Consulta Geral, é possível (;~sfâtar"gue na localidade de 
Roseira/SP, além do certame ein aberto, somente existe rádio comucitári~. Desse modo, parece razoável, 
inclusive, aplicando-se o princípio da universalização do serviço, que a localidade seja contemplada com 
o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, até então carente. 

10. Passemos, pois, à análise da 6a classificada. Quanto à regularidade o edital exige para a 
habilitação das licitantes o preenchhllento de requisitos de qualificação jUi'ídica, técnica, econômico­
financeira e regularidade fiscal. 

PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMMIN° 0583 - 2.17 / 2009 

Q. 



11. 

ADVOCACIA=GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORJA JURÍDICA 

En1. relação à pessoa jurídica: 

3 

''. \/'10 '- " ·v'-(';-;-1 

I 

a) subitem 5.2.1: o ato constihüivo e suas alterações, devidamente registrados na 
repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão. - fls. 07 
a 13. 

b) subitem 5.5.2: Declaração firmada pelos dirigentes, nos termos do Anexo II - fl. 14, 
especificando a localidade que pretende concorrer, qual seja, Roseira, no Estado de São Paulo .. 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu patrimônio liquido 
possui valor igualou superior a 10% do valor do preço núnhno pela outorga do seiViço e que resulte na 
verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula apresentada 
(IS= AT 1 (pC + ELP) >= 1,0) - fls. 20 a 26. 

d)subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 9.0 
(noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fl. 27. 

e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF (fl. 
29), no cadastro de contribuintes estadual ou sua isenção (fl. 30) e no cadastro de contribuintes municipal 
(fl.31). . 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrlçoes estadual e municipal o 
PARECER/MCICONJUR/MBH/N° 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário OficW~sl~:Ur4iqL~~ç~QJ~ .. , .. 
de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscrição perap.t\'!::P?J!!i;fisoqs, estitd];l~ €;"i. 
municipal, contudo, a exigência quanto às certidões de regularidade estadual e lT~U1ti(t;ip.alr1?etmaneceu'>'i~(; 

~ 
O citado Parecer opinou pelo seguinte: j ~ 
'Viante do exposto, é de se cOJlcltlir que a interpretação mais con!el1tâneaLdlJ1tAifl'P,ril'ff1rto da l 
razoabilidade, e a qtle melhor preJet'l)a o interesse público tza busca da proposta 111 's vantqjosa j2!1ra a t 
Administração, acerca das clátmtlas dos modelos de instrttmentos C011/)Ocatórios ~dop;eâ111bttlo, ! 

:~ 

é qtfe, em pelos motivos declinados 11a jimdametztação, despidel1da se a 'gúi:;i"ã-ãp'tiseiriãÇáo-,{lit' 
mmprovação de inscrifiío perante as Fazendas Estadual e Mtmictpa!, bast wIIo, para os modelos de 
Edital em vigor, q1le s~jam apresentadas as cettidões 11egativas de débitos perante as Fazenda l:'edera!, 
estadual e lvItmüipal relati/)as à sede da pessoa jtttidü:a proponente ': 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o FGTS - fls. 32 e 
33, respectivamente; 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a Receita Federal, PGFN, Fazenda 
Estadual ou do DF - fls. 34,35,36 e 37, respectivamente. 

8. Em relação a todos os sócios: 
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a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos - fls. 15 e 16. 

9. Em relação aos sócios~dirigentes: 

a) subitem 5.2.4: certidões dos. cartórios distribuidores cíveis e crU1111lalS e do de 
protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 17 e 18. 

b) subitem 5.2.5: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral- fi. 19. 

10. Porém, não consta dos autos a certidão da Comissão Especial de Licitação em obediência 
ao disposto na Ordem de Sewiço Conjunta SSCE/CONJUR N° 1, de 03 de novembro de 2004 
certificando a regularidade do certame e a ausência de recursos pendentes de apreciação. Noutro giro, a 
própria Comissão Especial de Licitação, no Memorando de encaminhamento n° 023/2009/CEL/MC, 
datado de 18/02/2009, destaca o seguinte: 

"Por fOlya da ANULAÇAO oqjeto do despacho fi 251 do processo /lo 53000.004805/01, 
encaminho para análise e posterÍol' homologação os processos da RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. n° 53830.000497/2002 
e LTP COMUNICAÇÃO LTDA. n° 53830.00051J0/2002'~ 

_=.~~ ... w ••• ~ .......... ~ ... wwn ..•••• ~ •• ,1 

~ ~1l>.:w.$S~g4iri1emQ·dó:·fi:il,td 
A ' ',I 
~ 

11. N estes termos, pelo princípio da economia processual, 
demonstra-se razoável. 

~ t''',(':,~ ;r~':··> ,'. ~ 
12. Assim, como o certame em epígrafe se encontra na fast \..)J~·'homologação, a quaÜ 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente par! a.~s. sini .. tr'o.· ~.~.' .~.cr· ... ~tP .. "TçOn1. os. !i 
atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se reL 1} ~/ aspectos, a' 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser man~d .~~ta~~~~ .. ~~ .. w •• ~.~ •• l 

, J 
13. E possível verificar que a Comissão Especial de Licitação ao analisar os documentos da 
proponente RÁDIO IMPRESA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. .observou as regras do 
instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

14. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.O 8.666/93, in verbis: 

"Ali. 49. A atttoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitafão 
por razões de interesse público decorrel1te de fato stlperve/1iente delJidamwte comprovado, pertil1etzte e 
szificiente para justificar tal conduta) delJe11do anulá-Ia por ilegalidade, de ofído 011 por provocarão de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fimdamentado. 

§ 112 A amtlafão do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obligafão de il1det1izat~ 
P ARECERI AGU/CONJUR-MC/KMMIN° 0583 - 2.17 / 2009 
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§ 2Q A mtlidade do procedimento licitatón'o indttz à do contrato, ressalvado o disposto 170 parágrafo tíllico 
do ali. 59 desta Lei. 
§ Jl2 No caso de deifazjmellto do processo licitatório,jica assegurado o contraditório e a ampla difesa. 
§ 4Q O disposto !leste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimmto de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. " 

15. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL ]USTEN FILHO: 

"Ao determinar a imtattração da licitação, a Administração realiza juízo de cOl1vmiência acerca do 
jJfttlro contrato. Esse juízo é conjit7J1ado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento jinal da licitação, após apttrada a classificação, exenita-se novo jl,fÍZO de c0111Jeniência. Não se 
trata, porém, do mesmo jttízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distilltos. Vale dizef~ a Lei reconhece U171 

condicionamento à revogação. A Admillistração pode deifazer seNS próplios atoJ~ a qualqtler tempo, tendo 
em vista avaliação de stla il1convmiência. Tendo cOl1clttíd~ qtte o ato é conveniente e determinado ma 
prática 014 ma/tuteflção, a Admil1istrafYio se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
cin:tlllstâncias novas, imxistel1tes Otl desconhecidas à época anterior. .{JJgo, não se' admite qtte a 
Admim'stração julgue, posteri017lJe1tte, qtfe era incoitvenimte predsamel1te a mesma sitttafão que fora 
reputada c011venimte em momento pretélito." (FILHO, Marçal ]usten. Comentá/ios à Lei de 
Licitações e COlztratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

16. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de Roseita/SP, 
com subsídio nas certidões da Comissão (fls. 106 a 121) e no Memorando n° 023!2009/CEL/MC, de 
18/02/2009, o prosseguimento do certame demonstra-se viável. 

~ 

17. Destaque-se, outrossim, que a presente análise cinge-sei (aG' cettà:t'n:e:'·:: 
Concorrência n° 135/2001 - SSR/MC, não tendo nenhuma relação com ~s,.-.~t~fJ.if~qemW-ne;~i~11!;\Ç1\i~ 
eventualmente participe a proponente ora declarada vencedora. l'·",-m .. -'" -

~ b R ?O'l1 
18. Ante o exposto, opinamàs o seguinte: . L/.// 

a) a ratificação dos fundamentos contidos no P ARECER/~C-ÕNJÜR?TFC/N~ 
2335/2.17/2008, às fls. 246 a 250, com a consequente anulaç~v~'t4efmitiva do ato que 
habilitou a licitante LTP COMUNICAÇÃO LTDA. já tendo sido oportunizado o 
contraditório e ampla defesa; 

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de selviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada (FM), à licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE 
V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Roseira, no Estado de São Paulo; 
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c) seja verificado pela Comissão Especial de Licitação ou pela respectiva área 
competente o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a licitante venha a ser contemplada com a outorga. 

À superior ,consideração. 

Brasília, 08 de abril de 2009. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor 
Em 12/ 05 / MO!} ---~ . 

7( /) 
KRA ~4.flOBAiKA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em ./3 de de 2009. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR - MCIKMMIN° 0583 - 2.17/2009, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

~"+\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

',,-:", . 

CONe. N° UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

SSRJMC VIÇO VENCEDORA 

135/2001 SP ROSEIRA FM RÁDIO IMPRENSA FM DE 53830.000497/02 
V ARGEM GRANDE DO 

SULLTDA. 



74 /SSN /677-7042 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 262, DE 7 DE MAIO DE 21109 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suus atrihuições, e tendo em vista O que consta do Processo N~ 
53790,000907/2002, rosolve: 

Autorizar. de acordo com o urtigo 16 do Decreto N2 5.371, 
de 17 de fevereiro de 2005, n EMPRESA PORTOALEGRENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTOA, concessionúria do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, cunul 4- (quatro decaindo pura menos), no mu­
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grunde do Sul. a executar o 
Serviço de Retransmissão de Televisão, [IncHar ao Serviço de Ra­
diodifusão de Sons e Imagens. em caroter primário, no município de 
Erechim. Estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 31 (trinta 
e um), visando a retrunsmissão dos seus pr6prios sinais. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 268, DE 12 DE MAIO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atrihuições. em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N~ 
52,795, de 31 de outubro de 1963, com u redaçiio que lhe foi dada 
pelo Decreto N~ 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n,o 53710.00026412002, Concorrência N2 
10312001-SSRlMC, resolve: 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 13 de maio de 2009 

Outorgar pennissão à Rádio Nativa FM Lida, para explorar, 
pelo pr.J.zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
mdiodifusão sanam em freqUência moduladu, 110 mUllicfpio de Ipaba, 
Estado de Minas Geruis, A pennissão om oUlorgadu somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 3°, da Constituição, 

HÉLTO COSTA 

PORTARIA N' 275, DE 13 DE MAIO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribUições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N~ 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto N! 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830,00014412002, Concorrência N2 
125/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Ondas FM Ltda, pam explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
mdiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Co· 
lômbia, Estado de São Paulo, A permissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE MAIO DE 21l1l9 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re· 
gulamento dos Serviços de Rudiodifusão, aprovado pelo Decreto N! 

I:'" 

N' 91, sexta-feira, 15 de maio de 2009 

52.795. de 31 de outubro de 1963, com u redução ljue lhe foi dudu 
pelo Decreto N~ 1.720, de 28 de novernoro de 1995. e lendo em vista 
o que consta do Processo 11,° 53830,00014412002, ülncorrênda W 
125/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgur pennissão ti Rúdio Ondus FM Lida. paru explorar. 
pelo prazo de dez unos, sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão sonom em freqilência modulada, no munidpio de Dol­
cinópolis, Estado de São Paulo, A permissão oro out{1rgada somente 
produzirú efeitos legais após deliberação do Congresso Nadonal, nos 
tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

HÉI..IO COSTA 

PORTARIA N' 279, DE 13 DE MAIO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em contormidade com o artigo 32 do Re· 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N~ 
52,795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe toi dada 
pelo Decreto N~ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53790.00026112000, Concorrência N~ 
03912000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão u Minuzzi Comunicação LIda, par.! ex· 
piorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqUência modulada, no município de São 
Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão Of'.J. 
outorgada somente produzir.1 efeitos legais após delioeração do Con· 
gresso Nacional, nos termos do urtigo 223, § 3°, da Constituiçüo, 

HÉLlO COSTA 

lOS comoAr~~I~l~ ~e;~;5;ã~~~~~~~~gõ~c~~~;00~!~~~~~:~~eO~~!~~~C~~!0 ~e~e~~dÚ~i~~~ 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFC/N' 2335 - 2,1712008 e o PARECERlAGU/CON­
JURlKMfv1IN° 0583 - 2.1712009, invocando seus fundamentos como razüo uesta {Iecisüo e determino a 
ANULAÇÃO do procedimento Iicitatório, a partir da fase de habilitação, na Concorrência N~ 13512001-
SSRJMC para a localidade constante do ~nexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o 
exercício do contraditório e ampla defesa, confo~me dispõe o § JO, do art. 49 da Lei N~ 8,666/93. nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

I'ROPONENTE VENCEDORA 

TIPUANA FM LIDA. 

Acolho o PARECER/AGUlCONJUR-MC/KMMIN' 0517 - 2.28/2009, invocando seus tUn­
dament(ls como f'.J.zão do meu decidir e detennino a revogução definitiva do procedimento licitutório du 
Concorrência nO 12812001-SSRlMC, somente pam a localidade de Herculflndia, no Estado de São Paulo, 
deClllTente de aviso publicudo 110 Diúrio Oticiul da União, Seção 3, púg, 63, de 18 de setembro de 2007, 
já tendo sido oportullizado o contruditório e ampla defesa nos tennos do § 3° do art. 49 da Lei nO 
8666193, 

Por outro lado, com fundamento no mesmo parecer, mantenho o certame para as localidades de 
Guarani D'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, no Estado de São Paulo. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlRMC/N' 0561 - 2,17/2005, o PARECERlMC/CON­
JURlBALIN' 0153 - 2,1712006 e o PARECER/AGUlCONJUR/KMMIN' 0729 - 2.1712009, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e detennino a ANULAÇÃO do procedimento licitat6rio, a 
partir d~ fase de habilitação, na Concorrência N! 0812001-SSRlMC para as localidades constantes do 
Anexo Unico, já tendo sido assegur.J.do aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, 
cOllfonne dispõe o § r, do art. 49 da Lei N2 8.666/93. 

ANEXO 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/KMM/N° 0180-2.1712009, invocando seus fundamentos co­
mo f'olzão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta. de acoruo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e das Ilonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

CONC, NI UF LOCALIDADES SERViÇO PROPONENlE VENCEDORA N"PROCESSO 

SSllIMC 

llV2UOl l'A IPIXUNA DO PA· 
RÁ, GAlutAFÁO 

FM snc RADIODlflJSÁO L'llJA. 53720,1100199/01 

~J'ç~,O~hl~i_ 
NHO. 

ANEXO 

PROI'ONENTE VEN 'EnonA 
LTI' COMUNICAÇÃO L'mA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR - MC/.KMMtN° 0583 - 2.1712009, invocando seus fun­
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação pn1posta, de uconl0 com II Anexo 
Único, nos tennos da legislação .. vigente e das normas estabelecidas no respectivo 'EditaL 

CONC. N~ 

SSnJl\IC 

13512001 

UF 

SP 

LOCALIDADE 

ROSElnA 

ANEXO 

I'ROI'ONENTE VENCE[)OltA N"I'ltOn:sso 

RÁIlJO 1l\Il'RF..NSA FM llE VAI{(;F.l\1 53I1JII,nnu·m/1l1 
GRANDE DO SUL LllM. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFC/N' 2335 - 2.17/2008 e o PARECER/AGU/CON­
JUR!KMN.tIW 0589 - 2.1712009, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e nego pro­
vimento ao recurso interposto pela licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 
Por conseqüência, detennino a ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, 
na Concorrência N! 13512001-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido 
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa. conforme dispõe o § 3°, do art. 
49 dn Lei N' 8,666/93, 

ANEXO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCfTFC/W 0493·2.1712009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com {) Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigellte e das nonnas estabelecidas no rçspectivo Edital. 

ANEXO 

N" DA CONCOR-
RÊNCIA SSIUl\IC 

UF LocnUdade SERVIÇO PROPONENTE VENCEIlORA N" PROCESSO 

1J6/20(Jl SP SÃO ,JOSÉ DA BE- m SISTEM\~~~g~f8 L~~AI)JOCO- 53I1J(J,UUU510!l/tt2 
LA VISTA 

1J612001 SP SÃO JOAQUIM Fl\I SISTEMA INTEGltAUO DE RAmo co- 531130,U!HlSlOn/n2 
D BARRA l\1UNICA 'ÀO r.1TIA 

Ij(J 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/IGvUvUN° 0517-2,28/2009. invocando seus fundamen· 
tos como razão desta decisão e deixo de conhecer o recurso interposto pela licitallt~ SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇAO LTDA. ante a intempestividade, de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da 
legislação vigente e das Ilonnas estabelecidas no respectivo Edital. v7""~"""V~~'"~" 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RADIODIFUSÃO ASSIS1?~~f"klllAv?Ç(JI1f'f'ã""'" ·;1, 
decisão da Comissão Especial de Licitaçã .. o que habilitou a proponetit~~[1A ~ D,A §~r,.~,\~ } , ~ f.f :.",1( 

GARCIAL LTDA. nos aulos do processo N- 53790,000715/02, na Consp~,itN"-'H~filqQl.',SSRlMC, 
ANEXO 

PROPONENTE RECORRENTE pam a localidade de São Francisco de Assis, no Estudo do Rio un~EQ.õ{.Sllt">yt~hÓ o's funqamel1tos" ; , 
contidos no PARECERlAGU/CONJUR~MCf!<MrvllN° 0541- 2.2 "'"' ,Wl:\e'~~V~Jl~~~~rdó. reéuHtl' 
e negnr-lhe provimento, confonne Anexo Unico, nos teonos da ;,;igelíte e das nonnus es-
tabelecidas 110 respectivo Edital, ~ 

t~ 
~ \, 

\ 
l 



15 de maio de 2009 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENTE 

ItADlODlfllSÃQ ASSISENSE LlDA. 

Tendn em vistu o recurso interposto pela licitante RADIODIDUSÃO ASSISENSE LTDA. 
conIn! decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou u proponente SISTEMA PLua DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. nos autos do processo N~ 53790.000716/02, nu Concorrência N~ 14312001~ 
SSRJMC. para a localidade de São Francisco de Assis, no Estado do Rio Grunde do Sul. ucolho os 
fundamentos contidos no PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMfvllW 0539 - 2.2112009, de sorte a co­
nhecer do recurso e negar-lhe provimento. confonne Anexo Único, 110S tennos da legislução vigente e 
dus nonnus estuhelecidas no respectivo Edital. 

Porém, aplico o princípio da autotutelu puru inabilitar u licitante SISTEMA PLUO DE CO­
MUNICAÇÕES LTDA. que descumpriu o item 5.2.4 do Edital. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
APLICAÇÃO DA AUTOTUTELA PARA INABILITAR A PROPONENTE RECORRIDA 

RECORRENTE 

RADIODIFUSÃO ASSISENSE LlDA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 0566 - 2.17/2009, invocundo seus fun­
dumentos como nlZÜO desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposto, de acordo com o Anexo 
Único, nos tennos da legislação vigente e das narinas estabe!ecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 

RÁDIO Fr.t PRUDENTlNA LIDA. 

Acolho o PARECERlMCICONJURJMBHIN' 2590 - 2.1712006, às fls. 209 c 210, dos autos do 
processo N~ 53930.000470/98, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e RATIFICO a 
homologação e a adjudicação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 94, de 11 de abril 
de 2002, às fls. 155 e 156, de acordo com o Anexo Único, nos tennos dlllegislação vigente e das nonnas 

estahelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROl'ONENTE VENCEDORA 

RADlO FORTALEZA FM DE DAURU 
Lll)A. 

Acolho o PARECERlMCICONJURlJVBIN' 0738 - 2.1712005 e o PARECERlAGUlCONJUR­
MC/KMMIN° 0750 - 2.17/2009, invocando seus fundamentos como mzüo desta decisão e detennino a 
ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, na Concorrência N'! 049/2001-
SSR/MC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o 
exercício do contraúitório e ampla defesa, confonne dispõe O § 3°, do art. 49 da Lei N'! 8.666/93. 

ANEXO 

PROPONENTE ANULADA 
BEUA·RQR RADIODIFUSÃO LTIJA 

Acolho o PARECERlAGUICONJUR-MCIKMMIN' 0750 - 2.1712009, invocando -seos fun­
damentos como mzüo desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo 
Único, nOS termos da legislação vigente e das nonDas estabelecidas no respectivo Edital. 

/SSN /677-7042 75 

ANEXO 

PROrDNENlE VENCEDORA 

RÁDIO SOM ALVORADA LTDA 

_Tendo em vista o recurso interposto pela licitunte MS SISTEMA BRASIL DE COMU~ 
NI,cAÇOES LTDA. contra decisão du Comissão Especial de Licitação que hubilitou a pn1ponente 
RADlO MAMPlTUBA LTDA. nos autos do processo N~ 53790.000862/01, nu Concorrência N~ 
068/2001-SSRJMC, pura a loculidade de Torres, no Estado do Rio Gmnde do Sul, acolho os fundamentos 
contidos no PARECERlAGU/CONJUR-MC/J<MMIN° 0544 - 2.21/2009, de sorte a conhecer do recurso 
e negur-Ihe provimento, confonne Anexo Unico, nos tennos da legislação vigenle e das nClnnas e!;­
tabelecidas llO respectivo Edital. 

ANEXO . 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

ItECOItRENTI~ 

AAS SISTEMA IlItASIL DE COMUNI­
CAÇÕES !.TIlA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N° 0501 - 2.17/2009, invocando seus fun­
qumentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo 
Unico, nos tennos da legislllção vigente e das normlls estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

CONe. Nt 

SSlW.1C 

UF LOCALIDADES SER.VIÇO PROl'ONENTES VENCEDORAS N' PROCESSO 

084/2001 flIl AKATU FM LlDA. SJ6~O.UUU216/02 

U84/2Qnl nA l1JCANO FM GRUro TUCANO DE COMUNICAÇ;tO 5)6..\0.000277/02 
LTIlA. 

08412001 nA UNA Frll RÁDIO FM COUNA DO SOL "TIM. 5J6~0.nou2lR/U2 

Acollio o PARECERlMCICONJURlrFCIN'1994-2.1712008 e o PARECERlAGUlCONJUR­
MCfTFCII'!° 0637-2.17/2009, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e detennino a 

tr~~ç~~ ~~ ~~~ii~i:cJ~~t~oll~~~~~~:jd~ al~:~~ ~111~~~ ~:s~~~~~::J;Oll~: i~~;~~~~~~~i~ ~~~~~~OJ~ 
contradit6rio e ampla defesa, confónne dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei Ng 8.666/93. 

ANEXO 

I'RpPONENrn VENCEDORA 

SJrITELCOM- StSTEMA DE INlEGRA­
çÃO E COMUNtCAÇÃO I.:rDA . 

ANEXO 

PROI'ONENTE VENCEnORA 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NORTE·!IlATOGROSSENSf. J:llM 

HÉLIO COSTA 

Em 14 de maio de 2009 

Nos tennos do urt. 3 D da Portaria n° 661, de 14 de outubro de 2008, fica concedido prazo de 

~; 1~~I~{f;!~:~ ~i~~r~~ dj:: ~~~~rito;i~~~~~~~e~~:J~~aKuc~~:~it~e~bli~~ ~~r~i~~::;~o:q~!I~lt;~~S~~i~~S 
portugue~~ ~~de~~~r~~~ :11~~f~j~~~~d~~e~~~~D:i~ :k~rÔ~i~~~Os~g~~d~~~í~~~~~~~~ifàl~~~~í~ef.~nl1;f'!Tti~ 
www.!Uc.gov.br ou por meio físico medllll1te protocolo no Ministério das Comunicações ou via postul, 
devendo ser endereçada nestes caSo pura: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
fob~~03Br~W:~~~Fs, Bloco "R", Anexo, 3

D 
andar, Ala Oeste 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 1.995, DE 16 DE ABRIL DE,2009 minado, sem caníterde exclusividade, em âmbito nacional e internacional 
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

ATO N' 1.136, DE 9 DE MARÇO DE 2009 

Processo n.o 53500.02190012008. Expede autorização à GTVR 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ 11' 09.615.09010001-08, 
panl expkmlr o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter­
minado, sem car'Jterde exclusividade, em âmbito nacional e internacional 
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARIJENIlERG 
Pre$id~nt~ do Con.<;elho 

Proce2so N' 53500.008I15109.GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇOES S.A - TVD ~ BrasílialDF - Canal 21. Autoriza o 
Uso de RDdiofreqüência. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superinte[}d~nte 

Sub~tituto 

ATO N' 2.214, DE 28 DE ABRIL DE 2009 

Processo n° 53500.018571/2008 - Expede autorização à EDIL­
SON SANTOS SILVA SOBRINHO· ME, CNPJ n' 07.681.57210001-22, 
paro explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-

RONALDO MO·r.", SARDENBERG 
Pr~sidente d0 C(1nsdhl1 

ATO N' 2.215, DE 28 DE A URIL DE 20119 

VOIP _ ;Ç'bi3b~~g>~t~ç6~rizLlli~=!{""'c,' .. ,C 

08.081455JOCX)I-20, pmu explomro Senriçu de.CmnUíifc:iíÇrro Multimídi:l, pÇ1r,~, 
pmzo indetennin<ldo, sem car.1terde exclusividade, em ú'p'bit(}-rmsiUiW ~r.hi,.J .. J 
temacional e tendo como área de prestuçiio~~~~9 ~!"i'eitit6.rkhl~.ib?ÍlJ. 

RONALo\ t;.IPTthSARPIlNBÊRcr '." 
Pres de-n(êhl& .t!0hsélHó' 





SEHV!ÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A CornissGo Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da 

publicação de tls. / J O, certifica que até a presente data não chegou 

Q sua Secretaria qualquer manifestação da conCOlTente interessada. 

Brasília (Df:~1 /tJJ~! :),oo? ' j' 

,
:s----::-:::-- / . ", ., ,./ 

~" " \ // 
) / ' ,/ 
, " /l } ;;/ . 

,,/ • =-.., ',.,-/ -; /' I l ,~.-,~ ~, V!~ . I.U'-<~ ./ ,/ (:'J..J/i' .. _ . .A~_.~'-""'- / 

,. / .' '" " 
ALVIMAR ÉERTRAND D.G. DE MACEf>'o , , 

i, / 

Presidente da Comissão Especial de Lic,iiação 
,/ 
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I - DO RELATÓRIO 

.V 
ADVOCACIA - GÉRAL DA UNIÃO 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/N2 0924 - 2.29/2009 

PROCESSO N°: 53830.000497/2002 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Observância 
da legislação de regência. Regularidade do procedimento 
licitatório. Homologação e adjudicação publicadas no D.O.V. 
O processo está apto a ser encaminhado ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, 
nos termos do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado 'pela Comissão Especial de 

Licitação, cópia dos autos da Concorrência n.o 135/2001- SSR/MC, referente à execução do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada para o município de Roseira, Estado de São Paulo, para 

exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a outorga 

da permissão pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

") PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.o 0583 - 2.17/2009, no sentido de que a Comissão Especial de 

Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, 

opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicaçª,Q"d~a .. º.utQtga4Q,seWçQtde 

radiodifusão sonora em freqüência modulada à RÁDIO IMPRENSA FJ\1 fi~f<:VJiftGEl\.t·G:RÃN.pE·rl,o 
i i\~;:·~;~·;:t·,::':<; (':')< '. ~t'\(~",:\,~,;I~"~'" ~ 

SUL LTDA., vencedora da licitação para o município em epígrafe. ! .. 
r 
1 , .." , 

3. À vista disso, o SI. Ministro das Comunicações procede~ à hO~;Zl9)O'~~ :~DdJjudicaç~o 
do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada nop., .j!::~~~i~o~.? .. ~..e~~~i~Je 
2009 (Seção l, pág. 74). 

\, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licita tório, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta ,fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se ci encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, a quem cabe emitir o ato 

de outorga, conforme dispõe o artigo 32 do Regulamento do Serviços de Radiodifusão. 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3°, o ato de 

outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, 

quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 1° de junho de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente proce so ac 
Mini~V:0 de Estado das Comunicações, para as 
Em'l P / IJ~ /2009. 

PARECERlAGU/CONJUR-MCfJSN/N.' 0924 - 2.29/2009 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº ,DE DE DE 2009. 

o :M1NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000497/2002, Concorrência nº 13512001-SSRfMC, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar perpliss{io à RÁDIO IMPRENSA FMPE Y i\RG~M GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade~serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Roseira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~~ 
HÉLIO COSTA 



I ' 

MCOOOOOEM 
Brasília, de de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De confonnidade com as atribuições legais e· regulamentares cometidas· a este 
Mh'listério, determinou-se a publicação da Conconênda nº 135/2001-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Roseira, Estado de São 
Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com ObservânCia da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que fi Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda. (Processo nº 53830.000497/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concon-ência, COnfOlTI1e ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da POliaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do mi. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

\~~~ 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Ministério das Comunicações 
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~ Menu Principal v 

~ Dados da c?~=~~~_. Jl~ __ ~~~~_I~~_._--@.. Criar Arqui~o_~=:cr~ 
UF:SP 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Rosana 

Usuário: -

( Concorrência: 135/2001 ) 

Data: 15/09/2009 

Registro 1 até i de i registros 

Latitude 

225344700 

Hora: 15:12:52 

( .. --' 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Destaques do Governo 

1
'-5i~;;~s-_·-\ 

Interativos • 

SISCOM m> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 

._ ... __ ... _ .. _ .. _. __ ~ .....•... _ ....... __ ..... _ .... M~... .._ .. ___ ..... _ ....... __ .. _._,_ .... _ .. _ ....... __ ..•. _ ... -----.-... ,--... ----...... - ...... -.. -~ ... _ ..... _ ... , .. ----..... . 

Longitude Canal 

53W033300 204 

Azimute 
ERP 

(KW) CL Obs. 

C 

lPágina: [1] [Ir] [Reg] 
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Mínistérío das ComuTIrcaç6es Destaques do Governo 

/~.:,;i't:;:::·/ .. :i: l\:;-r."::-'-I:;:'n:,:,~'l ,---_ .•... _-_. 
5istêmas 

Interativos I dú .:' e.h;:L'o·,(.i'~'f. ... r"/{.:,:JV,(jf::·5 

~ Menu Principal .... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 

_~_...Dados da consulta ]) ~_.~~~~~~~~ ___ ... [@ Criar ArqUi~~_T:::~..J ..... ___m_ .... __ .... _._._. mm_. __ .. _._ .. ___ ... _. ___ ._m___mm..._.____.m._. 

UF:SP 
SERViÇO: FM 

Localidade: Sagres 

Entidade 

Usuário: -

( Concorrência: 135/2001 ) 

Data: 15/09/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

215530100 

Hora: 15:13:30 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiscornl consplanobasicol default.asp 

Longitude 

50W572200 

Canal 

206 

Azimute 
ERP 

(KW) Cl Obs. 

C 

Página: [1] [10"] [Reg] 

1: 'C"'>, 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53830.000497/2002 - Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 15 de setembro de 2009. 

~7~ I ~'> cf!Lk 
A NEMA I T~~ASII:yA 

staglarla (J 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 

de 2009. 
alçada. . .~~ 

Em / ( de S~-? )/., 

, ---) 
";::'.~).,-, .iy,J;" l.w<~~, 

ALVIlVíAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Pres;d~nte da Comissã~ Especial de Ljéhação 

! ,. , 
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/ 

,/ 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

Consultoria jurídica junto ao Ministério das Comunicações 

REQUISiÇÃO Nº 50/2010/ROS/CONjUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA Nº 135/2001-SSR/MC 
PROPONENTE: 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
PROCESSO Nº: 53830.000497/2002 
LOCALIDADES: Sagres/SP e Rosana/SP. 

l~\) 

f1 
I, ç).' 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 135/2001~ 
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de ou'torgar permissão para exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado 
de São Paulo. Necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar sobre as certidões 
positivas de ações judiciais e certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
135/2001-SSR/MC; nas localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na· fase de homologação, todavia, 
compulsando os autos verificou-se que há certidões positivas de ações judiciais fls. 109 a 121 
processo nº 53830.00497/2002 da licitante RÁDIO IMPRENSA DE VARGEM DO SUL LTDA. Não 
consta a certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações. ' 

3. Neste diapasão, é necessário que a CEL diligencie sobre as certidões positivas de 
ações judiciais e obtenha a certidão de inteiro teor sobre o desfecho das ações da empresa 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para as 
localidades de SAGRES E ROSANA, no Estado de São Paulo, em especial sobre a referida 
certidão. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que diligencie conforme o item 3 desta requisição, com URGÊNCIA. E, 
posteriormente, devem os autos retornar à Consultoria Jurídica para emissão de manifestação 
conclusiva. 

Brasflia, 23 de Fevereiro de 2010. ' 

Encaminhem-se os autos à Comis~o Especial ~icitação ~ 

4{~Y1'f\J . GU1 :<)'", oQ, 
RAY~N~NE OL EIRA D~L A 

Estagiária de Direito 

, rrri, .A â.r1htfi2~ 
TATIA~ESCÁVALCANTE RAZUK '-~~-~~-"'.~,.~~ .. " .•. , '~~.~ .. ,'~.~., 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



/:' 

,f~;/ 
/ / 

/ 
/ 



1. 

2. 

3. 

( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 135/2001 - SSRlMC 
PROCESSO 53830.000497/2002 

Rádio Imprensa de Vargem Grande do Sul 

A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da REQUISIÇÃO N.o 
50/201O/ROS/CONJUR-MC/AGU, solicita que esta Comissão diligencie 
acerca de certidões positivas de ações judiciais de fls. 109 a 121 e obtenha as 
respectivas certidões de inteirá teor. 
Reputo desnecessária tal diligência, vez que a mera leitura dos apontados 
extratos de andamentos processuais revela que os aludidos feitos são os . \" 
desdobramentos processuais de uma ação ordinária (1999.61.05.008822-9) e 
uma medida cautelar (1999.61.05.006259-9) que tramitaram perante a 
Subseção Judiciária de Campinas/SP, hoje arquivadas, que discutiam a 
obrigatoriedade de retransmissão da "Voz do Brasil" e que, por conseguinte, 
não guardam a menor relação com o presente certame. 
Remetam-se os autos à CONJURo 

/ 
// 
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Consulta Processo 

Consulta Realizada: 28 de Abril de 2010 (13:52h) 

PROCESSO 0008822-11.1999.4.03.6105 [Consulte este processo no TRFl 

NUM.ANTIGA 1999.61.05.008822-9 

DATA PROTOCOLO 30/06/1999 

CLASSE 

AUTOR 

ADV. 

REU 

ADV. 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

TIPO 
DISTRIBUIÇÃO 

VOLUME(S) 

LOCALIZAÇÃO 

VALOR CAUSA 

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

UNIAO FEDERAL 

SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA 

RADIODIFU5AO - SERVICOS DELEGADOS A TERCEIROS: 
CONCES5AO/PERMISSAO/AUTORIZACAO - SERVICOS -
ADMINISTRATIVO DA OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA 
voz DO BRASIL SUSPENSAD 

7a Vara / SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

REDISTR. AUTOMATICA em 22/05/2003 

2 

ARQUIVem 20/02/2009 

1.000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 

49 25/02/2009 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 23/2009: PACOTE: 
17114 

48 20/02/2009 BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO conf. Guia n.23/2009 (7a. Vara) 

47 24/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

4Ji. 16/09/2008 REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 

45 16/09/2008 ATO.ORDINATORIO (Registro Terminal) 

44 01/09/2008 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 

43 14/08/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

42 09/08/2006 
REMESSA EXTERNA TRF - 3a. REGIAO PROCESSAR E JULGAR 
RECURSO Guia n: 87/2006 (7a. Vara) 

41 23/05/2006 
JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIOO Identificação Mandado: DE 
INTIMACAO - UNIAO FEDERAL - AGU Complemento Livre: 

~Q- 04/05/2006 
EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: 
INTIMACAO AGU Complemento Livre: 

39 20/04/2006 PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG. 194/195 

38 18/04/2006 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 

.111. 05/04/2006 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 

36 25/11/2005 JUNTADO(A) PETICAO CONTRA-RAZOES DE APELACAO 

35 21/11/2005 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

M 07/11/2005 REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 

33 04/11/2005 JUNTADO(A) MANDADO DE INTIMACAO 

32 20/10/2005 EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO DE INTIMACAO A AGU 

li 11/10/2005 JUNTADO(A) PETICAO APELACAO 

30 28/09/2005 RECEBIMENTO DO SETOR DE COPIAS 

PETIÇÕES PROTOCOLADAS 

Seq 

9 

8 

7 

Últimas 3 Petições 

Data Descrição 

21/11/2005 Protocolo de Peticao N. 200505006764J-l/, datado em: 21/11/2005 

07/10/2005 Protocolo de Peticao N. 2005050056414-1/, datado em: 07/10/2005 

16/04/2002 Protocolo de Peticao N. 18382-10/, datado em: 15/04/2002 

CTõdas Partes I r Todas Fases I ( Todas Petições 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetprola.csp 28/412010 



Consulta Processo 

Consulta Realizada: 28 de Abril de 2010 (13:49h) 

PROCESSO 0006259-44,1999.4,03,6105 @nsulte este orocesso no TRFl 

NUM.ANTIGA 1999,61.05,006259-9 

DATA PROTOCOLO 28/04/1999 

CLASSE 148 , CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ADV. SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

REQUERIDO UNIAO FEDERAL 

ADV. SP999999 - 5EM ADVOGADO 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

TIPO 
DISTRIBUIÇÃO 

VOLUME(S) 

VALOR CAUSA 

RADIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A TERCEIROS: 
CONCESSAO/PERMISSAO/AUTORIZACAO - SERVICOS -
ADMINISTRATIVO DA OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA 
VOZ DO BRASIL SUSPENSAO 

3a Vara / SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

DISTR, AUTOMATICA em 28/04/1999 

1,000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 

.'U 09/06/2009 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NUMERO DO PACOTE CAMPO NUMERlCO 
ARQ.GERAL 32516AG 

:41" 30/10/2008 REMESSA INTERNA AO ARQUIVO Gula de Remessa no, 0001820/2008 

,'!.!l. 17/10/2008 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da gula 579/2008: 
PACOTE: 7 

39 30/09/2008 BAIXA DEFINlTlVA ARQUIVO conr, Guia n:579/2008 (3a:vara) 

38 16/09/2008 
EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO Complemento' Livre: NAO 
MANIFESTACAO DO REU REF,DESARQUIVA/O DOS AUTOS 

37 10/09/2008 RECEBIMENTO 

36 10/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

35 04/09/2008 REMESSA EXTERNA ADVOCACIA DA UNIAO MANIFESTACAO 

34 04/09/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

n. 03/09/2008 ATO ORDINATORIO 

-'lÃ. 02/09/2008 
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: PROT, 
2008,050041127-1 Complemento Livre: DA UNIAO 

JJ.. 01/09/2008 
REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Recbto Desarq Gula 
39/2008 

,;;I.Jl. 01/09/2008 RECEBIMENTO do Arquivo em 01/09/2008 GUIA: 39 

29 12/08/2008 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 426/2008: 
PACOTE: 15951 

28 29/07/2008 BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO conr. Gula n.426/2008 (3a, Vara) 

27 10/07/2008 
EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO Complemento Livre: NAO 
MANIFESTACAO DAS PARTES 

26 19/06/2008 
JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identificação Mandado: 
INTIMACAO UNIAO FEDERAL Complemento livre: 

25 16/05/2008 
EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: 
INTIMACAO UNIAO FEDERAL Complemento Livre: 

Ã.:'! 10/04/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

23 10/04/2008 ATD ORDINATORIO 

PETIÇÕES PROTOCOLADAS 

5eq 

12 

11 

10 

Últimas 3 Petições 

Data Descrição 

04/08/2008 Protocolo de Petlcao N, 2008050041127-1/, datado em: 04/08/2008 

Protoc. Pet. Integr. No. 2008270002104-001/2008,(BV-C1F) datado 
05/03/2008 em: 05/03/2008 

08/10/2002 Protocolo de Petlcao N. 574842-1/2002, datado em: 08/10/2002 

~as Partes I [ Todas Fases ) I Todas Petições 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consinternetprola.csp 28/4/2010 





07/01/2011 STJ - Superior Tribunal de Justiça 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

I Buscar Processos I 

I Nova Pesquisa I 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
; Seção de Informação Processual 
, (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
. infonnacao.prOCQSSwl!@stj.íus.br 

SA FS - Quadra 06 - Lote 01 - Trech,) lU, C I::P: 70,09 g--90 O, 8rasilia - DF 
T~11efone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Avalie este 
serviço: 
Informações 
processuais 

O Ótirro 

o Bom 
() Ruim 

O Péssirm 

I Votar I 

© 1996-2.006 - SuperIor Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitIda se citada a fonte. 

stj. JUS. br /webstj/ .. ./fonetica. asp 1/1 



07/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da ta Re ... 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 58.945.338/0001-04 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: 1158.945.338/0001-
04 11. 

Emitido pelo site \NWW.trf1.gov.br em 07/01/2011 às 16:19:35 

http://processual. trfl.jus.br/ 1/1 



07/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da 1 aRe ... 

Consulta P,"ocessual pelo 1i>");C 

Argumento informado: 58 C:i:~U 

Emitido pelo site W#N.trf1.gov.br em 07/01/2011 às 16:29:56 

trfl.jus. br /Processos/ProcessosTRF / 1/8 



07/01/2011 

- Fóruns Federais 

- Juizado Especial Federal 

Justiça Federal de Primeiro Grau em 5 ... 

» Consulta Processual» Fóruns Federais 

Fóruns Federais 

o Sistema detectou 2 processos que atendem aos critérios de sua pesquisa. 

Processo Classe 

0006259-44.1999.4.03.6105 CAUTELAR INOMINADA 

0008822-11.1999.4.03.6105 PROCEDIMENTO ORDINARIO 

[ Nova Consulta I [Abandona) « » 

Pagina 1 de 1 

Secretaria Situação 

3a Vara BAIXA - FINDO 

la Vara BAIXA - FINDO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAUto 
site desenvolvido porNUCS·)FSP com apOIO técnico da Secretaria de.lnforrnática TRF 3 a Região 

observação: alguns links de conteúdo e sistemas deste endereço estão vinculados ao site do TRF 3!l Reglão 

http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 

Num 
1999 

1999 

1/1 



07/01/2011 Justiça Federal de Primeiro Grau em S ... 

Consulta Realizada: 07 de 
Janeiro de 2011 (16:25h) 

PROCESSO 
0008822-11.1999.4.03.6105 [Consulte este 
processo no TRFl 

NUM.ANTIGA 

DATA PROTOCOLO 

CLASSE 

1999.61.05.008822-9 

30/06/1999 

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR 

ADV. 

REU 

ADV. 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

RADIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE 
DO SULLTDA 

SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 
MORAES 

UNIAO FEDERAL 

SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA 

RADIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A 
1ERCEIROS: 
CONCESSAOIPERMISSAO/AUTORIZACAO -
SERVICOS - ADMINISTRATIVO DA 
OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA 
VOZ DO BRASIL SUSPENSAO 

7a Vara / SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

TIPO DISTRIBUIÇÃO 

VOLUME(S) 

REDISTR. AUTOMATICA em 22/05/2003 

2 

VALOR CAUSA 1.000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição ~ 

51 20/05/2010 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NUMERO DO PAqafEtc';\í'i! 

=~~~=~ ~~;:~r;;~= ~~ Remessl

COHiC 

50 12/05/2010 
0000738/2010 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Receb.imento da guia 
49 25/02/2009 

23/2009: P AC01E: 17114 

48 20/02/2009 
BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO com. Guia n.23/2009 (7a. 
Vara) 

47 24/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

46 16/09/2008 
REMESSA EX1ERNA REU OU EQUIV ALEN1E (P AR1E 
~ASSIV A) VISTA 

4~ 16/09/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

,j,j n 1 Inn I", nno AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA 
http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 1/2 



07/01/2011 Justiça Federal de Primeiro Grau em S ... 
't't UJ.JU7/.kUUO , 

DESP ACHO/DECISAO 

43 14/08/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

42 09/08/2006 
REMESSA EXTERNA TRF - 3a. REGIAO PROCESSARE 
JULGAR RECURSO Guian: 87/2006 (7a. Vara) 

JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identificação 
41 23/05/2006 Mandado: DE INTIMACAO - UNIAO FEDERAL - AGU 

Complemento Livre: 

40 04/05/2006 
EXPEDIDOIEX1RAlDO/LA VRADO MANDADO Tipo de 
Mandado: INTIMACAO AGU Complemento Livre: 

39 20/04/2006 PUBLICACAO DEDESPACHO/DECISAO ,PAG. 194/195 

38 18/04/2006 
REMESSA PARA PUBLICACAO DE 
DESP ACHO/DECISAO 

37 05/04/2006 
AUTOS COM (CONCLUSAO) nTIZPARA 
DESP ACHO/DECISAO 

36 25/11/2005 
JUNTADO(A) PETICAO CON1RA-RAZOES DE 
APELACAO 

35 21/11/2005 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

Dll 

http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 2/2 



07/01/2011 

PROCESSO 

NUM.ANTIGA 

DATA 
PROTOCOLO 

CLASSE 

Justiça Federal de Primeiro Grau em S ... 

0006259-44.1999.4.03.6105 [Consulte este processo no TRF] 

1999.61.05.006259-9 

28/04/1999 

148. CAU1ELARINOMINADA 

RADIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL 
REQUERENTE LIDA 

ADV. 

REQUERIDO 

ADV. 

ASSUNTO 

3ECRETARIA 

SITUAÇÃO 

SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e 
outro 

UNIAO FEDERAL 

SP999999 - SEM ADVOGADO 

RADIODIFUSAO - SERVICOS DELEGADOS A 
TERCEIROS: CONCESSAOIPERMISSAO/AUTORIZACAO 
- SERVICOS - ADMINISTRATIVO DA 
OBRIGATORIEDADE DE RETRANSMISSAO DA VOZ DO 
BRASIL SUSPENSAO 

3a Vara 1 SP - Campinas 

BAIXA - FINDO 

TIPO 
DISTRIBUIÇÃO DISTR. AUTOMATICA em 28/04/1999 

VOLUME(S) 1 

VALOR CAUSA 1.000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Últimas 20 movimentações 

Seq Data Descrição 

42 09/06/2009 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NUMERO DO PACOTE 
CAMPO NUMERICO ARQ.GERAL 32516AG 

34 

30/10/2008 REMESSA INTERNA AO ARQUIVO Guia de Remessa no. 
0001820/2008 

17/10/2008 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
579/2008: PACOTE: 7 

30/09/2008 BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO com. Guia n.579/2008 (3a. 
Vara) 

EXPEDIDOIEXTRAIDOILA VRADO CERTIDAO 
16/09/2008 Complemento Livre: NAO MANIFESTACAO DO REU 

REF .DESARQUIV AIO DOS AUTOS 

10/09/2008 RECEBIMENTO 

10/09/2008 RECEBIMENTO NA SECRETARIA 

04/09/2008 REMESSA EXTERNA ADVOCACIA DA UNIAO 
MANIFESTACAO 

04/09/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 1/2 



07/01/2011 Justiça Federal de Primeiro Grau em S ... 

03/09/2008 ATO ORDINATORIO 

02/09/2008 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: PROT. 
2008.050041127-1 Complemento Livre: DA UNIAO 

01/09/2008 REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
Recbto Desarq Guia 39/2008 

01109/2008 RECEBIMENTO do Arquivo em 01109/2008 GUIA: 39 

12/08/2008 ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 
426/2008:PAC01E: 15951 

29/07/2008 BAIXA DEFINITIVA ARQUIVO com. Guian.426/2008 (3a. 
Vara) 

10/07/2008 

19/06/2008 

EXPEDIDO IEX1RAIDO ILA VRADO CERTIDAO 
Complemento Livre: NAO MANIFESTACAO DAS P AR1ES 

JUNTADO(A) MANDADO cuMPRIDO Identificação 
Mandado: INTIMACAO UNIAO FEDERAL Complemento 
Livre: 

EXPEDIDOIEX1RAIDOILA VRADO MANDADO Tipo de 
16/05/2008 Mandado: INTIMACAO UNIAO FEDERAL Complemento 

Livre: 

10/04/2008 ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 

http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 2/2 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Consulta TRF3R 

o Sistema Detectou 4 Processos que atendem aos critérios de sua pesquisa: 

PROCESSO PROC. ORIGEM CLASSE RELATOR 

1999.61.0S.008822-9 128326 - VICE PRESIDENTE 
AGREXT 

1999.61.05.008822-9 1192729 - AC CONSUElO YOSHIDA 

1999.61.05.006259-9 941137 - AC CONSUELO VOSHIDA 

1999.61. 05. 006259-9 87685 - AI CONSUElO VOSHIDA 
(AG) 

C(l, 
"'" 

/d> <i) ~ 

f';:;'l,J7:~í<%; / 
'.. ~~UM~:;"Íi 7,Pf 
\, /;",>/ (r, 

~>·)f}'.Z ,1,"4 ,-.. lr"/ p 

/1 
i/I, 

N ,/ 

SITUAÇAO,r 

BAIXADO VAAA 

ORIG. 

BAIXADO VARA 

ORIG. 

BAIXADO VARA 

ORIG. 

BAIXADO VARA 

ORIG. 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 

base de dados até 07/01/2011 

[Página: 1 de 1] 

www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 1/1 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Consulta TRF3R 

PROCESSO 

NÚMERO CNJ 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

AGRTE 

2008.03.00.017589-1 

0017589-05.2008.4.03.0000 

128326 AGREXT - SP 

1999.61.05.008822-9 

SAO PAULO - SP 

15.05.2008 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

Uniao Federal 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DES. FED. VICE PRESIDENTE 

/1 
/ 

ADVG 

AGRDO 

ADVG 

RELATOR 

ASSUNTO Radiodifusão - Concessão/Permissão/Autorização - Serviços - Direito Administrativo e 
outras matérias do Direito Público 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

'OCALIZ. 

eNDEREÇO 

N. VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO 
145960 

TIPO 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

VICE-PRESIDÊNCIA 

JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

AV. AQUIDABã, 465 - CENTRO - CAMPINAS 

1 

232 

O 

PARTE 
RESPOSTA AO AGRAVO U niao Federal 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

ENTRADA 
22.07.2008 

JUNTADA 
30.07.2008 

17.11.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2008267607 Destino: JUIZO 

FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

14.11.2008 RECEBIDO(A) ORIGEM - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

05.08.2008 REMESSA PELA PASSAGEM DE AUTOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES GUIA NR.: 2008171749 

DESTINO: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

~ , 
~ 

~","~"",~~~",~~~",.~~.~~_~~.I 

www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 1/1 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Consulta TRF3R 

Sexta, 07 de janeiro de 

PROCESSO 

NÚMERO CNJ 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

APTE 

ADVG 

APDO 

1999.61. 05.008822-9 

0008822-11.1999.4.03.6105 

1192729 AC - SP 

1999.61. 05 .008822-9 

7 CAMPINAS - SP 

07.06.2007 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

Uniao Federal 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ADVG 

RELATORA 

ASSUNTO Radiodifusão - Concessão/Permissão/Autorização - Serviços - Direito Administrativo e 

outras matérias do Direito Público 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

'JCALIZ. 

ENDEREÇO 

N. VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO 
309259 

309537 

) 
, 18823 

085945 

087520 

092086 
101429 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

SEXTA TURMA 

JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >saSSJ>SP 

AV. AQUIDABã, 465 - CENTRO - CAMPINAS 

2 

O 

O 

TIPO PARTE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO RADIO IMPRENSA FM DE 

VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

GUIA DE REC./DEPÓSITO/CUSTAS RADIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

CO NTRA-RAZO ES (RE/RESP/RO) U niao Federal 
SUBSTABELECIMENTO RADIO IMPRENSA FM DE 

VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

AGRAVO DENEGATÓRIO DE REX RADIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

MANIFESTAÇÃO Uniao Federal 
PUBLICAÇÃO REQUER RADIO IMPRENSA FM DE 

VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

Agravo(s) num(s): 2008.03.00.017589-1 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

ENTRADA JUNTADA 
27.11.2007 08.01.2008 

28.11.2007 08.01.2008 

31.01.2008 14.02.2008 
05.05.2008 22.05.2008 

07.05.2008 

13.05.2008 22.05.2008 

05.08.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2008171107 Destino: JUIZO 

FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 1/2 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã. .. 

01.08.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008169679 ORIGEM: SUBS. DE FEITOS DA VICE PRESlDENCIA 

01.08.2008 REMESSA PELA DINT À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2008169679 DESTINO: PASSAGJ;M 
DE AUTOS ~{it;.lià co/) 

, 1"- '~l /ífh /,/, 
( ,-LP,rf,>" 

i "" /,/J,~ 
'~'(":(.~~", ~;' ,~' ,-' ,;;.(~ fi{Jl)r1g~y '; .'1,( 

." '~~." " . .1 /;<:;' 
ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em ~~r9~~\" 
base de dados até 07/01/2011 /'/ 

www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 2/2 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regá .. 

Consulta TRF3R 

Sexta, 07 de janeiro de 201 

PROCESSO 

NÚMERO CNJ 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

APTE 

ADVG 

APDO 

1999.61.05.006259-9 

0006259-44.1999.4.03.6105 

941137 AC - SP 

1999.61.05.006259-9 

3 CAMPINAS - SP 

13.04.2004 

Uniao Federal 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ADVG 

RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

LOCALIZ. 

eNDEREçO 

Licenças - Atos Administrativos - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

SEXTA TURMA 

JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

". VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO 
325071 

TIPO 

1 

156 

O 

PUBLICAÇÃO REQUER 

Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

PARTE 
RADIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA 

ENTRADA 
,18.12.2007 

JUNTADA 
11,01.2008 

23.01.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2008014269 Destino: JUIZO 

FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

21.01.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008010901 ORIGEM: SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

21.01.2008 REMESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2008010901 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 

base de dados até 07/01/2011 

www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 1/1 



07/01/2011 Tribunal Regional Federal da 3a Regiã ... 

Consulta TRF3R 

PROCESSO 

NÚMERO CNJ 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

AGRTE 

1999.03.00.036199-3 

0036199-36.1999.4.03.0000 

87685 AI (AG) - SP 

1999.61.05.006259-9 

3 CAMPINAS - SP 

28.07.1999 

Uniao Federal 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RADIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

ADVG 

AGRDO 

ADVG 

RELATORA 

ASSUNTO 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

LOCALIZ. 

eNDEREçO 

Licenças - Atos Administrativos - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

SEXTA TURMA 

JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ>SP 

.~. VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO 
036456 
204099 

236184 

TIPO 
CÓPIAS 

1 

31 

O 

INFORMAÇÕES PRESTADAS 

AGRAVO REGIMENTAL 

, Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃO 

PARTE ENTRADA 
UNIAO FEDERAL '08:09.1.999 
JUIZO FEDERAL DA 3VARA 17.10.2003 
DE CAMPINAS Sec Jud SP 
U niao Federal 01.12.2003 

JUNTADA 
13.09.1999 
30.10.2003 

02.12.2003 

06.02.2008 BAIXA DEFINITIVA A SECA0 JUDLCIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2008022474 Destino: JUIZO 

FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS >5 aSSJ >SP 

06.02.2008 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2008021735 ORIGEM: SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA 

06.02.2008 REMESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA GUIA NR.: 2008021735 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 

base de dados até 07/01/2011 

www.trf3.jus.br/trf3rjindex.php?id=26 1/1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
~ .. ~t9NsULTORIA-GERAt qA uNIÃo .. ~ ... 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA _.. -,-~.-'.~ - ~- ~.' - .. - " : 

NOTA/N.º 77 ~2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR~MC/AGU 
cor'ic. 135/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004805101 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
Processo nº 53830.000497/02) 
LOCALIDADES: SAGRES/SP e ROSANA/SP 

ASSUNTO: Concorrência nº 135/2001- SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rosana e Sagres, 
ambas no Estado de São Paulo. REQUISIÇÃO Nº 50/2010/CONJUR~MC/AGU, à f\. 278 do 
processo piloto. Certidão da Comissão Especial de Licitação sobre a diligência requerida. 
Esclarecimentos. Pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., vencedora para as localidades de 
Rosana/SP e Sagres/SP. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nº 135/2001 - SSR/MC tem por objeto a outorga 
de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
(FM) para as localidades de Ribeirão Grande, Rosana, Roseira, Rubinéia e Sagres, todas no 
Estado de São Paulo. 
2. Passaremos à análise das localidades de Rosana e Sagres. Para estas 
localidades, o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, in verbis. . 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá~la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceir'os, mediante pa'recet escrito e 
devidamente fundamentado. 

!t~:a~;~/deã~~~;/::,~e~;,,;:,~~::~/~~;;:S~; ~~t:;:t:!&~f:~~§:r~;;· 
desta Lei. 11,')i~h:i( . 

# ~ ".. . 



~. ..' -
Continuação da NOTA/N.º 77-2.17/2011/CLl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

§ 22 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59destaLei. 
§ .32 No' caso· de desfazimento"'do processo licitatório,· fica 'assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O âispóstó"hesté artigo -eséus'parágrafôs aplici:deaos' atos' do -
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
, "I" " lei, somente será possível s"ê"' existir motivo superveniente "suficiente ci- jusfiflcar tal conduta, 

nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILHO: 
'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
,após apurada a classificação, eXercita-se novo juízo de conveniência. Não se 

\'t(ata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vqle dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Ad(!7inistração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 

( visÁl avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
'1 '\j r\'>':< cOlJveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
N,/víncula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
\ .. / ~/ novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 

_/.~::X::JP" . que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
, ~- precisamente a mesma situação que fora reputada' conveniente em momento 

pretérito. " (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. A licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. foi a 6ª 
classificada para a localidade de Rosana/SP e 5ª c1assificaqa para a localidade de Sagres/SP, 
conforme publicação no DOU de 11/06/2005, Seção 3, páginas 58 e 59, às fls. 104 e 105 do 
processo nº 53830.000497/2002. Entretanto, ela galgou a posição de vencedora para estas 
localidades com a desclassificação por fato superveniente das concorrentes RÁDIO 1030 
LTDA., RÁDIO 810 LTDA., RÁDIO 630 LTDA. e RÁDIO LGT LTDA. (Despacho publicado no DOU 
de 07/11/2008, Seção 1, página 73, à fI. 252 do processo piloto) e a anulação do ato 
habilitatório da proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. (Despacho 
publicado no DOU de 15/05/2009, Seção 1, página 74, à fI. 272 do processo piloto) 
6. Compulsando os autos da licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. verifica-se à fI. 140 a REQUISiÇÃO Nº 50/2010/ROS/CONjUR-MC/AGU, por meio 
do qual a Consultoria Jurídica opinou pela necessidade de realização de diligência sobre as 
certidões positivas de ações judiciais às fls. 109/121 dos autos do processo nº 
53830.000497/02. 
7. A Comissão Especial de Licitação certificou à fI. 141 o seguinte: 

"1. A d. Consultoda jurídica deste Ministério, por meio da REQUISIÇÃO NQ 
50/2010/ROS/CONjUR-MC/AGU, solicita que esta Comissão diligencie acerca. 
de certidões positivas de ações judiciais de fls. 109ª 121 e obtenha as 
respectivas certidões de inteiro teor. 
2. Reputo desnecessária tal diligência, vez que a mera leitura dos apontados 
extratos de andamentos processuais revela que os aludidos feitos são os 
desdobramentos processuais de uma ação ordinária (1999. 61. 05. 008822-9} e 
uma medida cautelar (1999. 61. 05. 006259-9} que tramitaram perante a 
Subseção judiciária de Campinas/Sp, hoje arquivadas, que discutiam a 
obrigatoriedade de retransmissão da "Voz do Brasil" e que, por conseguinte, 
não guardam a menor relação com o presente certame. 
3. Remetam-se os autos à CONjUR". 

2 

" . 



Continuação da NOTA/N.º 77-2.17/2011/CLl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da prc)p,onente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 144/157 do processo da licitante 

-vencedOra, e-m cúinptimenfo à Ordemâê Sérviço ConjuntaSSCE/CONJUR hº 01, def janeiro 
de 2006, demonstram que existem ações judiciais na Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo, bem como no Tribunal Regional Federal da 3ª Região em que a licitante 
vencedora consta como parte. . 
10. Entretanto, ao analisar os extratos de acompanhamento processual 
verificamos que as ações judiciais referem-se a obrigatoriedade de retransmissão da "Voz 
do Brasil" e, não guardam a menor relação.com o presente certame. 
11. Ademais, urge salientar que em cumprimento à supra referida Ordem de 
Serviço, a CEL certifica, à f!. 139, que não restaram no mencionado processo pendências de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
12. Ainda sobre a licitante RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA., é possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO, a mesma possui 01 (uma) homologação com portaria de outorga expedida 
relativa à localidade de Roseira/SP, no mesmo certame da Concorrência nº 135/2001-
SSR/MC. 
13. Dessa forma, analisando a Concorrência nº. 135/2001-SSR/MC para as 
localidades de Rosana e Sagres, ambas no Estado de São Paulo; certifica-se que a referida 
Comissão observou as regras contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
14. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de .permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) à licitante RÁDIO IMPRENSA 
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., declarada vencedora para as localidades de Rosana 
e Sagres, ambas no Estado de São Paulo; 
b. à consideração do Sr. Ministro e, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências; 
c. seja verificado pela Comissão Especial de Licitação ou pela respectiva área competente o 
limite fixado no art. 12 do Decreto -Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a licitante 
venha a ser contemplada com as outorgas. 

À consideração superior. 
Brasília, 21 de janeiro de 2011. 

~ÚVrruiCL IvYlfll1kL t -5 H ed'l.C()0 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos . 

~; 

. . ~ r\mn~~:;L:J"~' r>', .>' 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de comunicaf. ~,~)~~~~rõnica. 
EmeLcf / 01/2011. I ,c(,i,f, (,i' ," ...•••• 

! , 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL _; 

MINISTIÉRBO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL IDE LICITAÇÃO 

MEMORANDO N.o =F1-12011/CEL-MC --- Brasília (DF), 15 de março de 2011. 

Ao Senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref: Concorrência n.o 135/2001-SSRlMC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

'. " .. 

Encaminhamos a Vossa SenhOria os autos da' concorrência em 

epígrafe, haj a vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favoráíi à 

homologação do certame. li 
<: tenciosàiiiõnts '\ A 

~~/cVAC/{; "t&~ " 

AL~BERT D •. DEMACÊDO 

,/dente da Comissão E 

/ / 
./ 





MJ[NISTÉruO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MJ[NISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em .I~ O de IWLOA-Uo de ~.Q L 1 , r 

Considerando o disposto na NOTAIN° 77-2.17/2011/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, cujos fundamentos 
invoco como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Q~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n° SS1RIMC UF Localidades Serviço Proponente N.o do Processo 
Vencedora 

135/2001 SP , Rosana e Sagres FM Rádio Imprensa de 53830.000497/2002 
Vargem Grande do Sul 

Ltda. 



/SSN /677-7042 Diário Df/dai da União - Seção N° 62, quinta-feira, 31 de março de 2011 

PORTARIA N' 83, DE .lO DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em COI1~ 
fonnldude com o urtigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52,.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 
novembro de 1995. e tcndo em vista O que constu do Processo n,a 53830.00033712002, Concorrência na 
13112001-SSRlMC. resolve: 

Outorgar pennissfio à S,P. Comunicações & Publicidade LIda. para explorar serviço de I1l­
diodifusão sononl em freqüência modulada, pelo pr.!zo de dez anos, 110 município de Monte Azul 
Puulistu, Estudo de São Pl.lulo. A permissão oru outorgndu somente produzirá efeitos legais após 
delioerução do COllgresso Nucionul, nos remos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 84. DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas utribuições, em COI1-

fonnidude com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com u redução que lhe foi dQdu pelo Decreto nO 1.720, de 28 de 
IlllVembro de 1995, e tendo em vistu o que consta do Processo n." 53740.00077612000, Concorrência n" 
09012000-SSRlMC. resolve: 

Outorgur permissão li J.H.M. Radiodifusão LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqUênciu moduluda, pelo pruzo de dez unos, !la município de Malldirituba, Estudo do Puraná. A 
pennissão oru outorguda somente produzirá efeitos leguis opós deliberação do Congresso Nacionol. nas 
tennos do urtigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de lTlurço de 2011 

Considerando o disposto no PARECER N.' 0143 - 2.17120II/SJUÇGAA/CONJUR-MC/AGU. 
cujos fundament{ls acolho COI1)O ruzões desta decisão, promovo a ANULAÇAO do ato de habilitação da 
licitante upontada no Anexo Unico, declarundo frustrado o certame, nos tennos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

Restitua~se o canal licitado ao pluno búsico respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

COllsidmndo o disposto no PARECERIN' 0173-2.17120I1!SJUCGAA/CONJUR-MC/AGU. in­
vocundo seus fundumentos con1l1 r.lzão desta decjsão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto li vencedora, de acordo com l) Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto nu NOTAIN° 84-2.17!2011/CLUCGANCONJUR-MC/AGU, invo­
cando seuS fundamentos como ruzüo desra deci~âo e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
ubjetl1 li vencedora, de acordo com (I Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

ConskJerando o disposto na NOTAIN° 30·2.1712011/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU. invo­
cando seus fundamentos Cl)mO razüo desta decis}io e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto tI vencedo[1l. de acordo com o Anexo Unico, nos lennos da legislação vigente e das llonnas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Sistema Monteiro de 
Comu ica üo Ltda. 

Considerando o disposto nu NOTAIN° 85-2.17/2011/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus funchunelltas como ruzão desta decis,ão e HOMOLOGO n presente licitação e adjudico seu 
objeto li vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da Jegislllção vigente e das nonnas 
estabelecidus na respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCE­
DORA 

Este do(.'Umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bduulenficidade.htmI. 
pelo C\ldigoOOOI2011033100074 

Considerando o disposto na NOTAIN° 47-2.17/20IIlCLLlCGANCONJUR~f\K/AGU, in"l!' 
canda seus fundamentos como razão desta decis}io e HOMOLOGO u presente Jidlu~iin e udjudic\l seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, 110S tennllS da legislaçüo vigente e das IlllrllHll; 

estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° OI~2.17120JlICLUCGANCONJUR-MC/AGU. inVll' 
cllndo seus fundumentos como razüo desta deci~ão e HOMOLOGO a presente JicÍlução e adjudico seu 
objeto à vencedora. de acordo com o Al1eX~l Unico, nos tennos da legisluçüll vigente e lIu)', ll11nnU$ 

estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 29·2.11/2011/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razüo destu deci~ão e HOMOLOGO u presente licitação e udjudicn seu 
objeto à vencedoftl, de acordo com o Anexo UUiCD, nos tennos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Brasil de Radiodifu· 
süo Limitadu 

Considerando o disposto no PARECERIN° 0171-2.1712011/SJUCGAA/CONJUR-MC/AGU. cu­
jos seus fundamentos adoto como razões destu d~cisão, HOMOLOGO u presente lieitmiüll e uujudic\l ::;cu 
objeto à vencecloru. de acordo com o Anexo Unico, nos tennos du legislação vigente e das normas 
estabelecidos no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN' 86·2.171201l/CLUCGANCONJUR-MC/AGU. irm.­
cundo seus fundamentos como ruzão desta deci~ão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto li vencedora, de acordo com o Anexo Unico, IlOS teonos du legislaçiit1 vigente e das 1ll1rmaS 
estabelecidos 110 respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA . 

Sistema Max Digital tle 
Comunica 'lleliLtda. 

Considerando o disposto na NOTAIN° 0098-2.J712011/SJUCGAAlCONJUR-MC/AGU. CUjllS 

fundamentos adoto como razões desta ,decisão, HOMOLOGO a presente licituçã\1 e adjudico seu t1hjetn 
il vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das 1l1lnllUS estuhelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto Ila NOTAIN" 77-2.17/2011/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, cujos 
fundamentos invoco como razões dest~ decisão. HOMOLOGO a presente licitação e aJjuclbl seu ohjeto 
à vencedora. de .acordo com o Anexo Unico, IlOS tennos da legislaçüo vigenle e das Ilnonas eSlahelecidus 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Pro nnenle Vencedora 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Em /25 de A/3/1/1.. de po} j 

No Despacho do Ministro, de 30 de março de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 
31 de março de 2011, onde se lê. 

Cone. n° SSRJMC DF Localidades Serviço Proponente N.o do Processo 
Vencedora 

135/2001 SP Rosana e Sagres FM Rádio Imprensa de 53830.000497/2002 
Vargem Grande do Sul 

. Ltda. 

Leia se' 

Cone. n° SSRJMC DF Localidades Serviço Proponente N.o do Processo 
Vencedora 

135/2001 SP Rosana e Sagres FM Rádio ImprensaFM de 53830.000497/2002 
Vargem Grande do Sul 

Ltda. 

~~u~~ 
PAULOBERNARDO~~~ \ 

Ministro das Comunicações 



N" 77 . .'Iegullun-feira. 25 de nbril de 2011 

PORTARIA N' .19H, DE 20 DE ABRIL DE 20!l 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições 
legai:;, e, considenmdo o disposto na Resolução N'! 282, de 26 de 
junhulJe 2008. do Conselho Nudonul de Tr:lnsito - CONTRAN. e nu 
P\lrtUriU N~ \31, de 23 de dezembm de 2008, do Depurtumento 
Naciollal de Trânsito - DENATRAN. bem como o que consta do 
Pmcesso Administrativo W HOOOO.OJJ710120JQ-35. resolve: 

Art. 10 Credt!ndur, por 01 (um) uno, u partir du data de 
puhlkuçüo desla Portaria, nos lennos do §3° do art. 2° du PortllriU N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, u tilial da pessoa 

juridieu GARCIA & COSTA PERICIA E VISTORIA AUTOMO­
TIVA LTDA - ME. CNP] - 10.987.806/0003-30, situudu no Mu­
nicípio de Monte Mor - SP. nu Av. Jfinio Quadros. 19 - Centro, CEP 
13,190-000, pam atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Monte Mor no Estado de SUo 
Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entl'l1 em vigor na data de sua pu­
hlicalfão. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N" 399, DE 20 DE ABRIL DE 201I 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso dllS atribuições 
legais, e, COllsidenmdo o disposto na Resolução N~ 282. de 26 de 
junho de 200K, do COllselho NadOllal de Trunsito - CONTRAN, e !la 
Pl)rturia Ne 131, de 23 de Jezemhm de 2008, do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administmtivo N~ 80000,U 1 3380/201 1-42, resolve: 

Art. l° Credenciar, por Dl (um) ano. a partir da data de 
puhlicação desta Portaria, nos tennos do §3Q L10 art. 2° da Portaria W 
JJ I, de 23 de ç!ezembro de 2008, do DENATRAN. a pessoa jurídica 

G.V. TABAPUA VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME, CNP] 
-,12,35lD79/0001-09, situada no Município de Tabapuâ - Sp, na Rua 
Alvaro de Oliveiro! SO>lres, 1800 - Box OI - Parque Industrial, CEP 
15,H80-000, para atullr como Empresa Creuenciaua em Vistoria de 
Veículos - ECY no Município de Tabapuã e conforme artigo 3Q § l° 
conceder precllriamente a extensão da área de atuação para os Mu­
nicípios de Uchoa, Novais, Pindorama, Elisiário, Ariranha, Palmares 
Puulista e Paraíso no Estudo de Silo Paulo. 

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigor na data de suu pu­
hlicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 400, DE 20 DE ABRIL DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, 110 uso das atribuições 
Jeguis, e, considerunul) o disposto nu Resolução N~ 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trúnsito - CONTRAN, e Illl 
Portaria N~ 131, de 23 de uezembm de 2008. do Departainento 
Nachlnal de Trunsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Processo Administrativo N~ 80000,012035/2010-19. resolve: 

Art, 1° Credenciar. por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, 110S temlOS do §r do art. 2° da Portaria N~ 

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a finna in­
dividuul MARCOS ANTONIO BASTIANINI - ME, CNP] -
11.517.568/0001-09, situada no Município de Casa Branca - Sp, na 
Av, Capacete de Aço, 222 - Nuzaré, CEP 13,700-000. para utuar 
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu­
nicípio Je Casa Bro!l1ca e confonne artigo 3Q § 1 Q conceder pre­
cariamente a extensão da úrea de atuação para os Municípios de São 
Sehustião da Grama e ltllhi no Estado de São Paulo, 

Art. 2° Esta Porturia entro! em vigor na data de sua pu­
hJicação, 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N" 4111, DE 211 DE ABRIL DE 21111 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições 
legais, e, cOllsiderundo o disposto na Resolução Ne 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Transito - CONTRAN, e na 
Portaria N~ 27. de 24 de muio lle 2007, do Departamento Nacional de 
Tr5nsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
l11inislrativl1 N~ HOOOO,OO232312011-38. resolve: 

Art. lQ CllJ1ceder, por quatro anos, a partir da data de pu­
hlicaçãll desla Portaria, nos tennos do §lQ do art. 4° da Resoluçuo W 
232, de 30 de murço de 2007, do CONTRAN. renovação dl! licença 

de funcillllUll1ento a pessoa jurídica INSPEVILLE INSPEÇOES DE 
SEGURANÇA VEICULAR LTDA, CNP] - 06.021.324/0001-92, si­
tuada no Município de JoinvilIe - SC, na Rua Roberto Paulo Brun­
kow, N~ 233. Aníta Oarihaldi, CEP 89.203-285, para atuar como 
Instituição Técnica Licenciada - 1TL. 

Art. 2Q O Institulo Nacional de tvletrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even­
tuais ocorrêndus que venham a alterar a situação da Instituição Téc· 
nica Licenciada, 

Art. )0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicuçfio, revoglllldo a Portaria N~ 109 de 31 de outuhro de 2007, do 
Departamento Nacional de Tnmsito - DENATRAN, 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 402, DE 20 DE ABRIL DE 20II 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA­
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposto na Resoluçüo N~ 232, de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N~ 27, de 24 de maio de 2007. do Departamento Nacional de 
Transito - DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80000.04401812009-07, resolve: 

Art. 1° Conceder, por quatro anos. a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos tennos do §1° do art. 4° da Resolução N~ 

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN. licença de fun­
ciona.mento a pessoa jurídica VISTO-METRO CENTRO DE INS­
PEÇAO VEICULAR LTDA-ME, CNP]: II.279.830/000I-I6, situudu 
no Município de Campinas - SP. na Rua Domingos José Duurte, N~ 
12, Jardim Nova Europa, CEP 13,04D-Ô96, paro! atuar como Ins­
tituição Técnica Licenciada - ITL. 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalização e 
Qualidude Industrial - INMETRO comunicurá ao DENATRAN even­
tuais ocorrências que venham ti alterar a situação da Instituição Téc­
nica Licenciada, 

Art, 3° Esta Portaria entro! em vigor na data de sua pu­
blicação, 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

ISSN 1677-7042 87 

PORTARIA N' 403, DE 20 DE ABRIL DE 201l 

O DIRETpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA· 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, !lO uso das utrihuiçi1es 
legais, e, consider .. .lIldo Çl disPl)stll na Resoluçiiu N~ 232 de 30 de 
março de 2007, do Conselho Nadotlld de Trullsitn - CONTRAN, e na 
Portaria N~ 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de 
Trlnsito - DENATRAN. hem COIlW o qUI! C(lllsta du PnH:esso Ad­
ministro!tivo N2 80001,01826912007-56, re:mlve: 

Art. IQ Revogar 11 Portaria N~ 33, de 15 dI! ahril de 2UUK. 
publicada no DOU, em 16 de ahril de 20UX. selfuu I. página 72, que 
cO[lcedeu licença de funcionamento u peswa jurídica ABC INSPE­
ÇAO VEICULAR LTDA ~ EPP, pam atuar C0l1111 Instituição Técnica 
Licenciada - ITL, CNP] N~ OX,7n9.H22JnOlll-OS, situada 11\1 ivJu­
nicípio de Sunto André - Sp, I1U Avenida da Paz, 712 - Utinga. CEP 
09.220-3 !O. 

Art. 2° Esta Pl)rtaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicação, 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria N~ 419, de 16 de julho de 2010, puhlicada no 
DOU de 19 de julho de 2010. Seçãll J, Púgintl 62. onde se lê: ',na Av, 
Coronel Quito Junqueinl, 675 - Campos EHsCllS, CEP 14,OK5-620' 
Leia~se: 'na Av. Dr. Francisco JUllqueira, BOI - Jardim PlIlIlislU, CEP 
14.091-000'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 2() dI! ahril de 2!)11 

Considerando o disposto nu NOTA N° 0094-2. 17120111SJUCOAAlCONJUR-MC/AOU, cujus t'undamenll1s illWCl) cOllln ra'l,ôes desta 
~ed~~ã~~~~~~~a~~~idf:~~l~:s~i~~W{,~oE~IÜ~i~dico seu objeto u vencedora, de a~ordo com o Anexo Ullico, nos termns da legblaçUn vigente 

ANEXO ÚNICO 

Coue. u" SIUMC UF Loculidutle Pro oUl·nft.' V~u{'\'llorn N." tio I'nln,,~CI 
01011002 AflI TV loha~1 rnltlu ÕI!!I Cin~malol!r;Hica., Lttla. 5Jnoo.nOROlllf:!0l1:! 

HOMOLÕ(]18d:~;~~~nie ?i~Ft~~~6 ~au~u~Tc~:u ~b~~Po°~~~~;jfo~a~J~~-~~~~~ ~u.{~1~i~IBI~i~~:1~~:~s ~~~:~~)SI;~)I~lYe~fj~~~()d\~~~n~~e~i~t~~ 
nonnas estubelecldus 110 respectivo Edital. • - . -

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

COllc_II"SSIUMC UF IAcolltl"t1t.' SERVI O I'nOI'ONENTE VENCEUOHA 
W I'IWCESSO 

Ot2l1002 MG FIII Sinal llr'asildm tle Comunica :5,1 ~IC LuJn. ."i.1000.IJOIlI'JI/:!1l02 

RETIFICAnO· 

lê, 
No Despal;ho do Ministro, de 30 de março de 2011,' publicado no Diário Oticial da União do dia 31 de março de 2011. onde se 

Conc,n"SSMIC UF LornlidD<ll~ Sl'r~i o 
13512001 SI' RO.I.:1I1l1 .! S3!!f<!.~ Fflt 

Lt:l;J ~e : 

('"nr,n"SSW:\IC UF r"''''"lidu,k, Sl:'ni o 
1!51:!lllIl sr 1(,,,,,,, " ~'~I," FM 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 1.760, DE 24 DE MARÇO DE 2011 

Processo N~ 53500.02698412010. Aplica li empresa INSTI­
TUTO WANDERLEY LUXEMBURGO LTDA.. CNP] N' 
04.000.203/0001-39, li sanção de caducidade da uutorização para ex­
ploror o Serviço Limitado Privado, consubstanciada no Ato N~ 3.251, 
de 18 de junho de 2009. A extinçilo não desonera a entidllde de suas 
obriguções com terceiros, inclusive as íinnadas com a Anatel. 

RONALDO M01~\ SARDENBERG 
Prêsicten!e dl' Conselhl' 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 18 de março de 2011 

N~ 2.256/2011-CD - Processo N~ 53500.00235512004 e apensos 
(53569.002960/2004, 53569.000890/2004, 53569.003560/2004 e 
53569.003561/2004) • 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, 110 uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado relu TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMARlPA, 
CNPJIMF N~ 33.000,118/0009·26, Concessionária do STFC no Setor 
14 do POO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio 
do Despacho N~ 9,711!20l0~CD, datuJo de 19 de outubro de 2010. 
nos autos do processo em epígrafe, instaurado para averiguaçuo de 
descumprimentos diversos ao Plano Geral de Metas de Qualidade 

", m'lIll,VCIICl:dotll N." ,I" l'rou'>.'u 
R:itll0 Im r~n$:l ti.! V:Jre-.!m (1mlld~ d,) Sul Uua. ."iJR.lO.O()[).I'J7r-O[)2 

rr" ml1lllh' \',·m ... d"rd N." tI<ll'r",',,,,, 
Im '1,'11', 1/11 J,' \'.,r':,'lul'nll.J.' d,\ \,,11101, < i~ "1 ~1~'It~i)7,:IIII~ 

Telefônico Fixo Comutado, apruvudn pela Rest1luçãn N~ 217/2000, 
decidiu, em sua Reunião N~ 597, realizada em 24 de fevereiro de 
2011, conhecer do Pedido de RecollsidenH;iin, para, no mérifo, negar­
lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes lia All~1ise N2 
11112011-GCJR, de 11 de fevl?reim de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERIN1ENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 2A19, DE 20 DE AIIRIL m; 2Üll 

Autorizur NOKIA SIEMENS NETIVORKS DO BRASIL 
SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA. CNP] N' 
01.108.177/0034-37 a realizar opemçfio tempmúria de equipamentos 
de rudiocolllunicação, l1a(s) cidaue(s) de Rio de Juneim/RJ e l'vIun­
garatibnlRJ. no período de 30/0412011 a 27f{l5/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SA~TOS 
Slljl('rill!<!II,kllll' 

ATO N' 2.423, DE 20 DE ABRIL DE 2Ull 

Autorizar a(o) Emhuixada da Repúhlicu Federal da Alema­
nha a realizar opel"'.lção tempor.1ria de c4uipumentl1s de radi(H.:nIllU­
nicução, Ila(s) cidade(s) de Rio de Janeim/RJ, SUIl Paulll/SP e Bra­
síliu/DF, 110 perfodo de 25/041201 I a 2lV1l412Ull. 

pura o Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovudo pela Resolução EDILSON RIBElRO DOS SA .. 'JTo.<,; 
ORLANDO MOREIRA DA SILVA N~ 30/1998 e Regulamento de Indicadores de Qualidade do Servi~1) SLlrt:rinl~[ld.:ntç 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES g (,O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~ 
DEPARTAMENTO DE OU~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC1/(,'IIAI 

COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . 'li 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53830.000497/2002 (copia 3) 
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 
135/2001-SSRlMC - Serviço: FM 
Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
p:xplorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 135/2001-SSRlMC, para a localidade de Rosana, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2011, publicado no DOU de 
31 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 

ALICI~~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de abril de 2011. 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em 
-'--------' 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

(1(?~ 
! /I j 
~)r\) 

V ANEAlRABELO 
Coordenadora-GerHI de Regime Legal de Outorgas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 220 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000497/2002, Concorrência nº 135/2001-SSR/MC, resolve:· 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, Sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Rosana, Estado de São 
Paulo. . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do aliigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTAIUA N' 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

o MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo 11.° 53000.030174/2010, Concorrência n° 
031/20 JO-CELlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitnda 
para explorar, pelo prazo de dez auos, som direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A pennissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3'\ da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, .com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nll 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo D.o 53000.031098/2010, Concorrência nll 

034/2010-CELlMC, resolve: 
Outorgar permissão õ. Empresa de Radiodifusão Conquista 

Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonoro em freqüência modulada, no 
município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nucional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAIUA N' 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 3~ do Re­
gulamento dos Setviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995~ e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.009055/2010, Concorrência n° 
04I/2009-CEL/MC, resolve: 

Outorgar pemlissão à Oean Comunicação Digital SE Ltda 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de São José de 1Jipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

POR'Ii\IUA N' 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a -redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nll 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 

_\ o que consta do Processo n.1I 53830.000497/2002, Concorrência nO 
135/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran­
de do Sul Ltda para explorar, pelo prnzo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de rndiodifusfio SOnora em freqüência modu-
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lada, no município de RosanD, Estado de São Paulo. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atnõuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n ll 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000497/2002, Concorrência n° 
135/200I-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran­
de do Sul Ltda paro explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de -radiodifusão sonora em freqüência modu­
Jada, no município de Sagres, Estado- de São Paulo. A pcnnissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tconos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 11.11 53000.015612/2010, Concorrência n° 
05912009-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni­
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo. 
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, 
da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

Processo n' 53500.027178/2010~Apliea à ALFA CONSER­
VADORA LTDA., CNPJ/MF n' 04.145.490/0001-75, FISTEL n" 
50014044102, a sanção de caducidade da autorização para exploração 
do Serviço Limitado Privado Estações Itinernntcs, de interesse res­
trito, por descumprimento do disposto no § 2°, do art. 8D

, da Lei nd 

5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo_art. 51, da 
Lei nll 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no 
art. 16, do Anexo à Resolução n° 255, de 29 de março de 2001. A 
sanção ap1icada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes 
da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

N' 110, quinta-feim, 9 de junho de 2011 

DESPACHOS DO PHESIIJEN1'E 
Em I' de abril de 2011 

N' 2.654 - Processo n' 53500.00591312010 • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re!l"­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo tn~ 
te!posto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE­
LESP, CNPJIMF n' 02.558.157/0001-62, nos autos do processo em 
epfgrafe, que tem por objeto apuração de infração ao inciso VII do 
art. 59 do Regulamento do Serviço de Comunicação MultÍlnfdia, 
aprovado .\'ela Resolução n' 272, de 9 de agosto de 200 I, decidiu, em 
sua Reumão nO 598, realizada em 3 de março de 2011, conhecer dó 
Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar~lhc PTQ­
vimcnto, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nO 
10312011-GCJR, de 11 de fevereiro de 2011. 

Em 27 de abril de 2011 

N' 3.425 - Ref.: Processo n' 53500.015264/7005 e eonexos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, DO uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pcla INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
CNPJIMF n' 02.421.421/0001-11, autorizada do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado - STfC, nos Setores 1 a 34 (Região IV) do Plano 
Geral de Outorgas - PGO, em face da decisão ~roferida pelo Con-

~~1~~b~~r~~ridlo. :J:,~i~i~~ e~c.~:e~~~il~~5~0~~~~<;;~~: ;~ 19 
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado para, no mérilo, 
negar-lhe provimento, mantendo·se, em sua inlegralldade, a decisão 

29'i1íi~'l'.d'C~ de~e ~b%n3g~õ~~~s constantes da Análise n' 

Em 13 de maio de 2011 

N' 3.756 - Ref.: Processo D' 53500.002353/1004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de snas atribur.es legais. regu-

~~7:S~~do e ~írTEL~~cn.a-N~itr~O LE~f~dS/A c~ ~EEEr!tARJ:L 
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado ~ STFC, nas 
modalidades Local, LDN c LDJ, no setor 12 do Plano Geral de 
Outorgas - PGO, CNPJIMF n' 33.000.118/0010-60, em facc da de-

1~.~9I~3{~~b:~~ liod~~:~~e~~~toJ;, ~8ío~J~~iJl~, :s~~;h~e~: 
nião n° 605, realizada em 5 de maio do 2011, conhecer do Pedido de 
Reconsideração para, no mérito, negar~lho provimento, mantendo-se, 

~::'':t~~l~:efaaX~~ti;. an~ei~4~2Jii?ó'b'Í'\i, Pd~ió'dgC:b;jrd"cd;Wleos 
Em 24 de maio de 2011 

N' 4 .. 136 - Ref.: Prócesso n' 53500.01413611005. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, 110 uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração c 
as Alegações Adicionais apresentados pela BRASIL TELECOM S/A, 
CNPJ/MF n' 76.535.764/0321-85, Concessionária do Serviço Tele­
fônico Fixo Comutado, nos Setores 18, 19, 2l, 22, 23, 24, 26, 27 c 29 

~:to',nd. G~et ~~~'S~'d~oD~: ~h~~~ 4:4r.l~ôf8~~g°:l!~ag 
de 1° de junho de folO, nos autos ~ processo em epígrafe, decidiu, 
em sua Reunião nll 60S, realízada em 5 de maio de 2011: a) conhecer 
do Pedido de Rcconsideraç1lo paro, no mérito, llegar~lhe provimento; 
e b) uão conhecer da petição intitulada "Ale~açõcs Adieionais ao 
Pedido de ReC<lnsidernção", protoC<llad. sob o n 53508.012428/2010, 
pelas razões e fundamentos C<lnstantcs da Voto n' 46/201l-GCER, de 
29 de abril de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ANEXO I SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

ArO N' 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011 1) Alterarão de canais do PBTV: 
_ A SUPERINTENDENTE EXECUTNA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI­

CAÇOES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIIT do aft. 189, do 
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.o 270, de 19 
de julho de 2001, alterado pela Resolução n.o 489, de 05 de dezembro de 2007, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n' 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Gemi 
de TcIecOITllmicaçõcs; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria Me 11.° 652, de 10 de outubro de 2006, que 
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de canais de radiofreqüência destinados 
õ. transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de 
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.O 13, de 04 de março de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqUente, referente ao planejamento de canais pam uso da 
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve: 

Art. 1° Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF­
PBTY, de Retransmissão de Televisão em VHF c UHF - PBRTV c de Televisão Digital - PBTVD. as 

altemções indicadas nos Anexos I, II e lU deste Ato. 
Art. 2° Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato, para 

que as entidades executantes do Serviço de Transmissão de Televisão c as do Serviço de Retransmissão 
de Televisão nos canais distribuídos, respectivamentc, pelo PBTV e pelo PBRTY, cujas carnctcrísticas 
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne­
ccssária à regularização de suas novas condições de operação, incluindo o fonnulário padronizado, 
confoffim a lcgislação vigente. 

Art. 3° O prazo para alteração de freqüência de que trata o artigo 211 será definido pelo 
Ministério dos Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras. 

Art. 40 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautcnticidade.bJml, 
pelo código 00012011060900138 

SITUAÇAO ATUAL 

UF Localidade ennal Lalilude Longitude ERP Limilação Observação 
(kW) 

Azimute ~\\h 
SP Aguas da. Prota 26 2tS5527 46W4335 1,000 135 a 209 0,500 Coordenada pré·fi~ 

270.294 0.500 JUlda: 
327. 114 0,100 2tS552746W4335 

Colinear com o cn-
nal40E 

SP Mogi dos Cruzes 38+ 23S2840 46W1202 50,000 225 a 7S 0,500 Coordenada. prHj~ 
xada: 
23S2ll40 46WI202 
Co~Iocalízado com 
o canal 46~E 

NOVA SITUAÇÃO 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestruturo de Chaves Póblicus Brosileim - lCP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° /2011/CEL/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53830.000497/2002 (cópia 3) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência n° 13512001-
SSRlMC - Localidade: Rosana/SP 
Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 220, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 9 de junho de 2011. 

\\/1 

ALICION! DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em 
-",--'----

I 

A I ,i 1/1 ! nt'" 
i//!/. 'l ('r j v"\../x.,./t/ /' j ~ , 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORR~NCIA N.o 135/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estara recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/03/02, às 09~00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana -
São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pele:! Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos TécnicÇ)s específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em càda uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÓES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirig:das 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo/SP . 
CEP 04101-300. 
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·. t, _ •. Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d} da~~. nome e ãssmatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo públicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi/!7adas ao público em geral na salas de vi~tas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (hUp://www.mc.go.v.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação. dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e . 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante. de ilegalidade, mediante parecer 

. ~ .. :'.' ~'." 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 40 da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. ~ 

2.6 A proponehte, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de IiGitaç~ \ 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas ~ 
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partir da assinatura, pejo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas .até o quinto dia útil que anteceder a 
abeit~rt:.dos 8í1'./elopes de Documentação de Habilitdl,;~o e ;:'íopostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3,3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edita! a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram. não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação. e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e. das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficia.! da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileims 
natos, br:"~;:leiros naturalizados ha In&if; de dez' anó~ \:{ü port:..:gueses com Ig:.tald-'lt.itJ 'de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2' As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; \--J 
4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serv~u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apres'entar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço' pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5' Para os efeitos da presente licitação e· da, contratação "respectiva é vedada a 
subpe·rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILlTAÇÃb DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico~Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidaçãO,. devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste· a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; '. 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
H;;SI:::~",IS'.d, ~!lU!O de eleilar, ,~arteJra proll::3sió'na! .. ···;::::ai·l( .. ü'à (lã identid:1de, ·.)U -;Orfl;.1f(.fI!6I'1'tc:: d~: 

naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A propone~te deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante:\j~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e (las 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .. da sua constituição e em 
confo~mi.dade .. com todos os requisitos da iegislação societária e -comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que·resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: _. 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

... ~ ".~ .; .. ,.:-: ..... ~: .. ~.,:-.~ 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

bj da Procuradoria da Fazenda Nacional; ~ . ' 
6 



·• II 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAuUA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento. da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3. do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado riO ANEXO.III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a !ocaiídacie objeto da olAtorga, :observaCías as condições estabelecida;:; no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inIcio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições e'stabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. . 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá 0$ percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. . . 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela. proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga. por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte inte.grante·deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1:: As Pr.opostas 'LéG,'ijcas 8 PrótJo·sta's':.::~r€!"'P'fe'ço pela Outorga aê'.jerân se:' 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os DC?cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com· 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsáveJ(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 À Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N2 1- DOCUMENTAÇÂO-DE"HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 001/01- SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do 
Servico: Serviço/UF: 

(indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO N22 - PROPOSTA TECNICA 
lI:dit}ll ~3 C ..... ncolrêf~ ... ~: ... ~o..I)Ollfr..t.;-.. ·~~;T-UM(: .. - ..... - . ."-""a ., 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~ervi ~o/l TF' 

> 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

~ 

9 



~ I J, 

CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n.Q 001/01- SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (índicar a localidade de interesse) 
Sp.rvic.olT TF' 

Raz~o S0cial da proponente: . (indicar a Razão Sccial) . ,. ~ .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elembnl0 que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inClusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. . 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

B f) (',. Propofl1a Téc:,!ca ~ a Pr0!'10st: .... f~<1 Pre0:.' ,~)~~3",Dutorga, r10 p0 cerAo ('()r:~~". r~·'St:ral;:~. 

emendas ou entrelinhas,' mesmO que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos.' . 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, rio ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. ~ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d ~rão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC 0 2 8 'l1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alter6çÕeG, legislação específica; 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Proposta~. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitar,á aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qu.al indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

, 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
lu0r:(,(;;j 0;;; itw0iuCí03 feehad~Js, a D;'ICujr!8mctyã()'d~r:H'tú)tiitaç,ão s as ho! .. \)Si.aS o~" ,)elr,QiB 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata dá sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão ~ c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e I,reço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord obm o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura does) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e .rubrica dos Documentos de 
habilitação pelos membros da Comi&aãQ e por um representanie de cada propOllente, l:\ 

sessãó será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terçeiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) b 0Illuade,cc:'l Fflüer;.çã0 (UF); :" .'0 .:.~.:: ... 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídiau,qualificaçao econõmicD-Tll1anceira e· f8glllêiridad~ 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas. na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

1 C. 2> A Cornis~ào Especi~.;Ii (ie ;"icitcyão Ctn~,isô.á -a ~co"forrnidads da FI o[;.osta T çcr.; ... :a -.• e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10A Somente serão classificadas as Proposta·s Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C. conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAo DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇAo DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a ~eguint€ pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação Pi relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações,' será: 

a) Pi = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativOs, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T:$ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário dt3 funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T:$ 8% 

b) Con,jiçáv Mínima: T ~ 5% . 

10.7: 1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T:$ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do qervíço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: . J 

~ "-/,, 
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a) P5::: 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T::: 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 == 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz::: 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P 1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOPELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar8, com 
tres dh:!s úteis ~e antecedência, a se$~ão pÜb::ca pal'::l âbert~ra das Propostas de:. Pieçc pela 
Outorga. 

11.2 "No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes' cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

iniciada pela verifica~sua 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de' valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatfvel com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP ;:: Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof;:: Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim ;:: Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguilite fórmula: 

onde, 

VP ;:: (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

adjudicação à 
! 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1. t O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execuçãC? do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão 8ompetente, se a localidade de execução do serviço. objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira. publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua, vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos ~ermos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
pernl:3::;:oni:.rj~. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o' pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integttante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a nv ,cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por. este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e pel ialidr;des previstas' 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assin8tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

(;; d!luia,;bo 1I\J ;-e'Yo~ê::tçâo da L;citação. 

13.2 Da decisão relacionada com (} objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras lia" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



- 13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do ser:viço .ou no Protocoio ÜE::ml do Ministério das Comunicações Bi~', Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e q~alificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis dp seu r.ecebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
.... da::. -15 às 17 hora&; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato'privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edita!, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



· '. 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com '0 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alrnea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Selibera\.ão da Outorga pelo Cong!8SS0 Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 /~NEXO 111- Modelo de Proposta ·.!Bcnica, por localidade de'exe-cuçào do serviço; 

16.4 ANEXO IV ~ Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI- Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 

Mi 
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ANEXO I 

ESPECIFiCAÇÕES TÉCNiCAS DO SERV{ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUçAo DO SERViÇO 
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W 

ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

RIBEIRAO GRANDE 

ROSANA 

ROSEIRA 

RUBI NElA 

SAGRES 
-~- - ~ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 135/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 204 C A 0,3 10.000,00 

FM 204 C A 0,3 14.005,00 -
FM 224 C A 0,3 10.000,00 

FM 223 C A 0,3 10.000,00 

FM 206 C A 0,3' 10.000,00 

~ 

-,. 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

25/03/02 

25/03/02 

25/03/02 

25/03/02 

25/03/02 I 
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ANEXO 11· 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

-REFERENTE AOS SÚCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENl é 
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ANEXO 11 

MODELp DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s») dirigente(s) da _____ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ___ , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto.:lei nQ 236, de 28 de fevereiro de '1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra d,eclarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municfpios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital) nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 19f.W, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

----------------~_'---------------------(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Sodal da Proponente: CNPJ/MF: ---:-______ _ 
Edital da Concorrência n~_I_~SSRlMC Localidade: ____ _ 

Oata: __ / __ I __ 
UF: --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
-

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos , .. 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornaiístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

::lS produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A) x 1 00 

--
.-



IV 
00 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertE;;nce a localidade objeto da minutos (8) (B/A)x100 

outorga. 
------------------~ _._- ------------ -------~ ------

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura does) dirigente(s) 

~ 

,I I:: 

-. 
. -
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ANEXO IV 

MODELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE Dt= EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.. " ... 
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ANEXO IV 
Modelo de' Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra~ao Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC --

4. Serviço ._ ... ______ _ 

5. Localidade: UF: ---
6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 

algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ____________ ---­
algarismo e por extenso: 

Loca! 'e Data' '. ',. 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.. ~ •••• 'I. : "',. '''~ ~# ;t •••• .• 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
EN>fRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d J 

Estado d • regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula ia - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado dto serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ '_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
F'ermissão como An2xos I e"'H; dele fazendo'parte integtarrte. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de. ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, ,conforme estabelecido no Hem 6 do art. 28 ào 
Regufamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas peJo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; . 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; . 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exl,gidas no Edital;" ',," ",,)""." ,":" , 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,'na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total. 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo 'mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f'desta cláusula; , 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e "gerados na própria localidade de execução cio serJ/ço 0U .10 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado. o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst s 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e, a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem .pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

-r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológic~; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) ,das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funciof,amento da emissora, terá pí:::rcentl!ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 63 
- A permissionária recolheu o valor de R$ 

_________ - _______ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 73 
- A deverá recolher o valor de R$ 

________ --:-----:---:----:- em ______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

permissionária 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. ) 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de seNiço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-cientifico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos seNiços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liperdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o,melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos seNiços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade' técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
seNiço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito ~ indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, ·por prazo não'süp'erior a 2 (dois) an0S; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úriico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e CId", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo) 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo ~in~st~rito. ~as 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de\o jU lelal, 

. ~ 
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considerar-seMá o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obriga'çôes pecuniárias decorrentes do mesmo contrato, 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a, 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver 'renovação, será a permissão 
declar'ada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ 1_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas· 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

37 



'I:', r ~~. \ .1. 
I' 

I~ J. 1'~ 

( ,. 
o.' 

ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

:' "., .. ".. r· .... :"····· 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu 'bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n~ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n~ __ '_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar reç:ibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

.' .~ .. 

\ 08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

\. 

i. ., 
'1 
\ 
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Oficio nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de dc;>cumentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000.045073/2009 

MC 003242011 
- 53830.000005/2000 

.~ MC 00325 2011 
- 53000.027335/2009 

MC0032620B 
- 53000.038758/2007 

MC 00327 2011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000341'/1999 

MC 003292011 
- 53740.000684/2000 



Oficio nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000.045073/2009 

MC 00324 2011 
- 53830.000005/2000 

~ MC 00325 2011 
- 53000.02733512009 

MC 00326 201-1 
- 53000.038758/2007 

MC 003272011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 00329 2011 
- 53740.000684/2000 



Me 00330 2011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830.Q00497/2002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

Me 003342011 
- 53000.032018/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

Me 003372011 
- 53830.000497/2002 

Me 00338 2011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 
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PEDl(tLEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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